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UMUARAMA, sábado e domingo, 4 e 5 de outubro DE 2025b2

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 67/2025                        ID: Nº 3170
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 67/2025
LICITAÇÃO DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 13/2025
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede junto a Prefeitura Municipal, na Av. Barão do Rio Branco, nº 767, CNPJ sob n.º 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. OBERDAM JOSÉ DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, agente público, portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do 
CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, 
Parque Agostinho, nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa PRATIK 
UNIFORMES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 53.457.650/0001-
27, inscrição estadual nº. : 91046481-74, com sede à Av. Rotary, nº 3915, CEP: 87.502-370, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, telefone (44) 8416-5655, e-mail: pratikuniformes@hotmail.
com, neste ato representada por sua sócia administradora Sra. Larissa Faria Romeiro, brasileira, 
empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 10.727.038-8, inscrita no CPF/MF sob n.º 
070.367.189-86, denominada CONTRATADA, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇO, 
decorrente da Dispensa de Licitação n.º 13/2025, processo administrativo nº 67/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente termo é a Aquisição de bolsas e 
nécessaires personalizadas, destinadas à entrega como lembrança aos professores e equipes 
pedagógicas, em comemoração ao Dia dos Professores, como forma de reconhecimento e 
valorização dos profissionais da educação que contribuem significativamente para a formação e 
desenvolvimento dos alunos da rede municipal de ensino.
Lote único
Item	Discriminação Do Produto	 Unidade De Medida	 Qtd.	 Marca	 Valor 
Unitário 	 Valor Total
1	 BOLSA PARA PROFESSOR. Confeccionada em nylon montecarlo PVC, medindo 44cm comp 
x 35 cm alt x 8cm fundo, forrada internamente com forro poliéster, parte externa contendo dois (2) 
bolsos e parte interna um (1) bolso com zíper, com acabamento interno e externo em gorgurão 
debrum, alça tira colo de 60 cm e fechamento com zíper nº8, com bordado do município. Cor azul 
marinho.	 Unidade	 200	 BRUMEL	 R$ 94,00	 R$ 18.800,00
2	 NECESSAIRE. Confeccionada em nylon montecarlo PVC medindo 28cm comp x 14 cm alt x 11 
de fundo com alça de mão e
forro em poliéster na parte interna, com acabamento em viés de debrum e fechamento com zíper nº8, 
com bordado do município. Cor azul marinho pantone azul marinho pantone.	 Unidade	 200	
BRUMEL	 R$ 41,00	 R$ 8.200,00
	 Valor Total:	 R$ 27.000,00
1.2.	 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1.	 O Termo de Referência;
1.2.3.	 A Proposta do contratado;
1.2.4.	 Eventuais anexos dos documentos supracitados.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FORNECIMENTO: O fornecimento do objeto da presente licitação, 
será no prazo de até 30 (trinta) dias uteis, contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria 
de Educação, Cultura e Esporte, na cidade de Douradina-PR
2.1. O Licitante vencedor se obriga a fornecer o produto de boa qualidade, de acordo com as normas 
pertinentes em vigor;
2.2. O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais/serviço licitados, na sua 
totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I 
do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir o produto rejeitado, no prazo máximo de 
até 24 (vinte e quatro) horas.
2.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela 
CONTRATADA que não tenha sido expressamente acordada na presente ata de registro de preço.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
3.1	 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
3.1.1.	 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
3.1.1.1. Permissão a acréscimo de quantitativos
1.2.5. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser renovada, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, desde que comprovado, mediante justificativa formal, que a renovação continua sendo 
vantajosa para a Administração Pública. A renovação poderá incluir a alteração das quantidades 
inicialmente registradas, desde que observados os limites legais e demonstrada a vantajosidade 
da medida, sem prejuízo da compatibilidade com o planejamento da contratação, a necessidade do 
órgão e a regularidade da execução contratual.
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI):
4.1	 O valor total da contratação é de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais)
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
4.2 	 O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante 
crédito em conta corrente, no prazo de em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento do 
produto, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente.
4.2.1. A conta para pagamento é a seguinte:
Banco: SICOOB
Agência: 4379
Conta Corrente: 62.997-9
CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE (art. 92, V)
5.1	  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado, em 19/09/2025.
5.2	  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
5.3	  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste.
5.4	  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.5	  Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
5.6	  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
5.7	  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5.8	  O reajuste será realizado por apostilamento.
CLÁUSULA SEXTA - DA RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA: Haverá a retenção de tributos 
na forma da legislação em vigor, devendo a Nota Fiscal destacar os valores correspondentes nos 
termos do Anexo I do Decreto nº 108 de 19 de junho de 2023 (em anexo).
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: Os pagamentos decorrentes do objeto 
desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, próprios 
da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, Sendo:
Manutenção do Ensino Fundamental - 25% 08.002.12.361.0011.2052.3.3.90.32 Material, Bem ou 
Serviço para Distribuição Gratuita.
CLÁUSULA OITAVA – SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto 
contratual.
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
São obrigações do Contratante:
9.1	 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
9.2	 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9.3	 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas;
9.4	 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;
9.5	 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato.
9.6	 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
9.7	 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
9.8	 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.9	 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
9.10	Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
9.11	A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
1.	 CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
10.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada; *Se for o caso
10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
10.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados;
10.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
10.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.
10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

Prefeitura Municipal de douradina
Estado do Paraná

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
10.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência.
10.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1. Caso seja aplicável ao caso, a Contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 meses contra 
quaisquer defeitos de fabricação, durante todo o período de garantia do equipamento a empresa 
contrata deverá responsabilizar-se pela embalagem retirada devolução/reinstalação do equipamento 
se for o caso, bem como encargos relacionados ao atendimento em garantia do produto sem 
qualquer ônus para o Município de Douradina-PR. Caso o equipamento instalado apresente defeito 
de fabricação irrecuperável a empresa contratada deverá providenciar a troca do mesmo no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas. No caso de substituição do equipamento a nova unidade terá 
os mesmos prazos de garantia originalmente dados ao substituído, a contar da data do recebimento 
definitivo. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete serão de 
inteira responsabilidade da contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92,
XIV)
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
iv. Multa:
1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2. compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 10% a 30% 
do valor do Contrato.
3. compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 5% 
a 15% do valor do Contrato.
4. para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 20% do valor do 
Contrato.
5. para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 15% do valor do 
Contrato.
6. para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 10% do valor do 
Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que 
o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia.
13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.
13.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.
13.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3. Indenizações e multas.
13.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
13.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO
16.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, 
competindo ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.
16.2. Conforme disposto no Decreto nº 170/2024, fica designada a servidora Ines Pereira Ribeiro, 
para exercer a Gestão e o acompanhamento do objeto do futuro contrato e como fiscal do Contrato 
a servidora Erica Borges de Oliveira, para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto do 
futuro contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei 
n. 12.527, de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Umuarama, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 
92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
vinte e cinco (03/10/2025).
PRATIK UNIFORMES LTDA
Larissa Faria Romeiro
CONTRATADA
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR.
Oberdam José de Oliveira
CONTRATANTE
Testemunhas:

CONSELHO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCISCO ALVES - PARANA

RESOLUÇÃO Nº 12/2025
SÚMULA: CRIA A COMISSÃO PARA ELABORAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE FRANCISCO ALVESE DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso de suas atribuições legais 
que lhe conferem a Lei Orgânica da Assistência Social – LOAS (Lei Federal nº 8.742/93) e a Lei 
Municipal nº 660/2009,
CONSIDERANDO a necessidade de planejar, organizar e implementar as ações da Política de 
Assistência Social no Município, de forma democrática e participativa;
CONSIDERANDO a obrigatoriedade da elaboração do Plano Municipal de Assistência Social, 
instrumento de planejamento que orienta a execução da Política de Assistência Social no 
município, em consonância com o Plano Plurianual (PPA) e demais instrumentos de gestão;
RESOLVE:
Art. 1º Fica criada a Comissão para Elaboração do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, 
com a finalidade de coordenar e executar o processo de elaboração do referido plano para o 
período de vigência de 2026 a 2029.
Art. 2º A Comissão terá as seguintes atribuições:
I – Coordenar o processo de elaboração do PMAS, de forma participativa e transparente;
II – Promover reuniões, oficinas e escutas sociais para levantamento de demandas e .proposições;
III – Sistematizar as informações e elaborar a minuta do Plano Municipal de Assistência Social;
IV – Submeter a minuta do Plano à apreciação do Conselho Municipal de Assistência Social;
V – Acompanhar e avaliar a implementação do Plano após sua aprovação.
Art. 3º A Comissão será composta por representantes do governo e da sociedade civil, conforme 
lista abaixo:
Representantes Governamentais:
1.	 Rita de Cássia Gonçalves da Silva Paiva
2.	 Fernanda da Costa
Representantes da Sociedade Civil:
1.	 Zulma Delabeneta Caliari
2.	 Rosa Domingos dos Santos
Art. 4º A Comissão poderá convidar técnicos e profissionais da área, bem como representantes de 
outras políticas públicas, para contribuir com os trabalhos, sem direito a voto.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves/PR, 03 de outubro de 2025.
Josefina Molinari Pereira
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 306 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias a servidora ALETHEIA PATRICIA BUSCH, brasileira, portador da 
cédula de Identidade RG sob nº 6.084.463-1 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob nº 
883.933.489-00, nomeada cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, símbolo CC1-S, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 85/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: 1. Curitiba: SEIL, Secretaria de Estado da Saúde e Casa Civil. 2. Brasília: 
Ministério da Saúde, Gabinete de Deputados Federais, IBGE E Ministério da Cidadania e Diretos 
Humanos.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 05/10/2025 À 09/10/2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: 1. Curitiba – PRr.; 2. Brasília - DF
DATA DA SAÍDA: 05/10/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09/10/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3 (sendo 01 para Curitiba e 02 para Brasília.)
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/avião
VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
 Publique-se,
 Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis 
Municipais nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias ao servidor JAIR OSÓRIO, brasileiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 5.415.996-0 SESP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 
710.231.949-53, nomeado no cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 86/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: 1. Curitiba: SEIL, Secretaria de Estado da Saúde e Casa Civil. 2. Brasília: 
Ministério da Saúde, Gabinete de Deputados Federais, IBGE E Ministério da Cidadania e Diretos 
Humanos.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 05/10/2025 À 09/10/2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: 1. Curitiba – PRr.; 2. Brasília - DF
DATA DA SAÍDA: 05/10/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09/10/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS : 3 (sendo 01 para Curitiba e 02 para Brasília.)
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/avião
VALOR GLOBAL: R$ 2.700,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se,
  Publique-se,
Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO N° 168 DE 02  DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Cria a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN- Municipal 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança Alimentar 
e Nutricional-SISAN.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº1.311/2025 de 23 de setembro de 2025.
DECRETA:
Art. 1° - Fica criada a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-
Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no âmbito do Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional-SISAN, com a finalidade de promover a articulação e a integração dos 
órgãos, entidades e ações da administração pública municipais afetos à área de Segurança 
Alimentar e Nutricional, com as seguintes competências:
I - Elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA-Municipal, a política e o Plano Municipal 
de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas e fontes de recursos, bem como 
instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avalição de sua implementação;
II - Coordenar a execução da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
mediante interlocução permanente com o Conselho de Segurança Alimentar Nutricional – 
CONSEA-Municipal;
III - Apresentar relatórios e informações ao Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CONSEA-Municipal, necessários ao acompanhamento e monitoramento do Plano Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional;
IV - Monitorar e avaliar os resultados e impactos da Política e do Plano Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional;
V- Participar do fórum bipartite, bem como do fórum tripartite, para interlocução e pactuação com 
a Câmara Intersetorial Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional, e a Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional sobre o Pacto de Gestão do DHAA e mecanismos de 
implantação dos Planos de Segurança e Alimentar e Nutricional;
VI - Solicitar informações de quaisquer órgãos da administração direta ou indireta do Poder 
Executivo Municipal para o bom desempenho de suas atribuições;
VII - Assegurar o acompanhamento da análise e encaminhamento das recomendações do 
CONSEA-Municipal pelos órgãos de governo que compõem a CAISAN-Municipal apresentado 
relatórios periódicos;
VIII - Elaborar e aprovar o seu Regimento Interno em consonância com a Lei Municipal;
Art. 2º-  A Política de Segurança de Alimentar e Nutricional, será implementada por meio do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser construído intersetorialmente pela Câmara 
Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional- CAISAN-Municipal, com base nas prioridades 
estabelecidas pelo Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional-CONSEA-Municipal, a partir 
das deliberações da Conferência de Segurança Alimentar e Nutricional.
§1° - O plano Municipal de SAN deverá:
I -Conter análise da situação nacional, estadual e municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
II -Ser quadrienal e ter vigência correspondente ao plano plurianual;
III -Dispor sobre os temas previstos no parágrafo único do Art. 22 do Decreto Nacional nº7.272/2010, 
entres outros temas apontados pelo CONSEA-Municipal e pela Conferencia de SAN;
IV -Explicitar as responsabilidades dos órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e 
Nutricional;
V -Incorporar estratégias territoriais e intersetoriais e visões articuladas das demandas das 
populações, com atenção para as especificidades dos diversos grupos populacionais em situação 
de vulnerabilidade e de Insegurança Alimentar e Nutricional, respeitando a diversidade social, 
cultural, ambiental, étnico-racial e a equidade de gênero;
VI -Definir seus mecanismos de monitoramento e avaliação;
VII -Ser revisado a cada dois anos com base nas orientações da Câmara Interministerial de 
Segurança Alimentar e Nutricional, nas propostas do CONSEA-Municipal e no monitoramento da 
sua execução.
Art. 3º - A programação e a execução orçamentária e financeira dos programas e ações que 
integram a Política e o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional é de responsabilidade 
dos Órgãos e entidades competentes conforme a natureza temática a que se referem, observadas 
as respectivas competências exclusivas e as demais disposições da legislação aplicável.
Art. 4º- A Câmara Intersetorialde Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, deverá 
ser integrada por titulares da Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de 
Saúde, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, pelos mesmos representantes titulares e suplentes no CONSEA-Municipal.
Art. 5º - A Secretaria-Executiva da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – 
CAISAN-Municipal, deve ser exercida pelo órgão que a preside, sendo seu Secretário-Executivo 
indicado pelo titular da pasta, e designado por ato do Chefe do Executivo.
Art. 6º - A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, poderá 
instituir comitês técnicos com a atribuição de proceder à prévia análise de ações específicas.
Art. 7º - Fica revogado as disposições em contrário.
Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02  de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná, comunica que a publicação 
com data de 01 de outubro de 2025 publicado no Jornal Umuarama Ilustrado na página B-07, 
edição 13.429 que que se refere a Homologação e Adjudicação do PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
21/2025, passa a vigorar com as seguintes correções a partir da publicação.
Onde se lê:
1) MARIANA SOUZA RIBEIRO inscrito no CNPJ Nº 149.220.859-04 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
CORRETO: lê-se
1) MARIANA SOUZA RIBEIRO inscrito no CNPJ Nº 58.763.303/0001-46 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 24.960,00 (vinte e quatro mil novecentos e sessenta reais).
Cruzeiro do Oeste, 03 de outubro de 2025.
Heleyne Ocalxuk de Oliveira do Cabo
Assistente

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 533/2025
Data: 03.10.2025
Ementa: exonera a pedido Marcelo Fabio Herbert Ruhoff, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos do Artigo n° 38 da Lei Municipal nº 
1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 116/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido MARCELO FABIO HERBERT RUHOFF, matrícula 24910-01, 
admitido em 03/02/2011, concursado para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na 
Diretoria de Urbanismo - Efetivos, com desligamento em 02 de outubro de 2025, sendo seu último 
dia de trabalho, com vacância do cargo até então ocupado.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
02.10.2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 564/2025
Data: 03.10.2025
Ementa: concede Licença Especial a Servidora Pública Municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com as 
disposições contidas na Lei Municipal nº 1.246/2003, e, considerando o memorando online sob o nº 3.437/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder Licença Especial a Servidora Pública Municipal mencionada, durante três (3) meses, conforme segue:
Nome	 Função	 Matrícula Nº	 Período aquisitivo	 Período de gozo
Bruna Mastrangelo Damaceno	 Atendente de Creche	 27375-01	 2018/2023	
01/10/2025 a 31/12/2025
 Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento da presente Portaria.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 1° de outubro de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 53/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Vereador Ronaldo Cruz Cardoso,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Vereador Ronaldo Cruz Cardoso, autorizado a viajar a cidade de Curitiba-PR, nos 
dias 06, 07 e 08 de outubro do corrente ano, com o veículo FIAT/Cronos de placa BCD-7284 de 
uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, acompanhado de seu Assessor de Gabinete 
Parlamentar o servidor Alberto de Salve Spina, para cumprimento de agendas a fim de tratarem 
de assuntos de interesse da comunidade umuaramense, em especial requererem emendas de 
verbas destinadas para o Município de Umuarama, junto a Secretaria de Industria, Comércio e 
Serviços em reunião com o Secretário Marcos Aurélio Ribeiro – Marco Brasil e com o Diretor Geral 
Daniel de Carvalho Gutierrez e, na Assembleia Legislativa do Paraná – ALEP, para reunião com o 
Deputado Estadual Luís Corti.; cabendo a cada um o pagamento antecipado de 03 (três) diárias, 
nos termos da Resolução nº 02/2015.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 55/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pela servidora Elma Gonçalves do Nascimento,
RESOLVE:
Art. 1° Fica a servidora Elma Gonçalves do Nascimento – Assessora de Gabinete Parlamentar, a 
pedido da Vereadora Cristiane Gimenes da Silva, autorizada a viajar para a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 07, 08, 09 e 10 de outubro de 2025, de ônibus leito ida e volta, para participar 
do “1º Simpósio Sul-Brasileiro das Procuradorias da Mulher” e “1º Congresso Sul-Brasileiro de 
Associações de Câmara Municipais”, a ser realizado pela NS Treinamentos em Gestão Pública; 
cabendo-lhe o pagamento antecipado de 04 (quatro) diárias nos termos da Resolução n° 02/2015, 
alterada pela Resolução nº 05/2022, de 11 de novembro de 2022.
Art. 2° Este Ato da mesa entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

ATO DA MESA Nº 54/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso das suas 
atribuições legais, com base na Resolução nº 02/2015 e tendo em vista o requerimento formulado 
pelo Marcos Evangelista de Oliveira,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica o Vereador Marcos Evangelista de Oliveira, autorizado a viajar a cidade de Curitiba-
PR, nos dias 06, 07 e 08 de outubro do corrente ano, com o veículo FIAT/Cronos de placa BCD-
7284 de uso e guarda da Câmara Municipal de Umuarama, acompanhado de seu Assessor de 
Gabinete Parlamentar o servidor Wanderley Kleber do Nascimento, para cumprimento de agendas 
a fim de tratarem de assuntos de interesse da comunidade umuaramense, em especial requererem 
emendas de verbas destinadas para o Município de Umuarama, junto a Secretaria de Indústria, 
Comércio e Serviços em reunião com o Secretário Marcos Aurélio Ribeiro – Marco Brasil e com o 
Diretor Geral Daniel de Carvalho Gutierrez e, na Assembleia Legislativa do Paraná – ALEP, para 
reunião com o Presidente e Deputado Estadual Alexandre Curi.; cabendo a cada um o pagamento 
antecipado de 03 (três) diárias, nos termos da Resolução nº 02/2015.
Art. 2º. Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua edição.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, em 01 de outubro de 
2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente
Cris das Frutas
1ª Secretária

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
DECRETO N. 3692/2025
DATA: 03/10/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 112/2025, Dispensa de 
Licitação, nº 016/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Marilda Rosa Do N. 
Da Silva;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa JF CLINICA INTEGRADA LTDA, CNPJ: 
51.924.456/0001-89 o resultado do processo licitatório nº 112/2025, Dispensa de Licitação, nº 
016/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 112/2025, Dispensa de Licitação, 
nº 016/2025, em favor da empresa JF CLINICA INTEGRADA LTDA, CNPJ: 51.924.456/0001-89, 
que tem como objeto: A CONTRATAÇÃO DIRETA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, DE EMPRESA 
OU PROFISSIONAL ESPECIALIZADO(A), COM REGISTRO ATIVO NO CONSELHO REGIONAL 
DE PSICOLOGIA (CRP), PARA A REALIZAÇÃO DO EXAME PSICOLÓGICO WISC (ESCALA 
WECHSLER DE INTELIGÊNCIA PARA CRIANÇAS) EM PACIENTE RESIDENTE NO MUNICÍPIO 
DE ALTO PARAÍSO – PR, EM CUMPRIMENTO À ORDEM JUDICIAL PROFERIDA NOS AUTOS 
DO PROCESSO Nº 0001136-28.2024.8.16.0177, COM O OBJETIVO DE AVALIAÇÃO COGNITIVA 
CONFORME REQUERIDO PELO JUÍZO COMPETENTE.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 03 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025.
DATA DE ASSINATURA 01/10/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: J M MARTINS - ME
CNPJ: 19.617.710/0001-93
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BRINQUEDOS RECREATIVOS (TAIS COMO BONECAS, 
BOLAS E CAMINHÕES) E JOGOS EDUCATIVOS, DESTINADOS AO USO EM ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SALA DE PSICOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR DO CONTRATO: R$ 14.942,00 (quatorze mil novecentos e quarenta e dois reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025.
DATA DE ASSINATURA 01/10/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: JS OFFICE COMERCIO LTDA
CNPJ: 55.063.371/0001-04
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BRINQUEDOS RECREATIVOS (TAIS COMO BONECAS, 
BOLAS E CAMINHÕES) E JOGOS EDUCATIVOS, DESTINADOS AO USO EM ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SALA DE PSICOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL
VALOR DO CONTRATO: R$ 198,57 (cento e noventa e oito reais e cinquenta e sete centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2025
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
052/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 106/2025.
DATA DE ASSINATURA 01/10/2025.
CONTRATANTE: Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná.
CONTRATADA: MC PAPELARIA E MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 59.382.965/0001-39
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE 
BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS, BRINQUEDOS RECREATIVOS (TAIS COMO BONECAS, 
BOLAS E CAMINHÕES) E JOGOS EDUCATIVOS, DESTINADOS AO USO EM ATIVIDADES 
DESENVOLVIDAS PELA SALA DE PSICOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E PELO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO - PR, , CONFORME ESPECIFICAÇÕES, 
QUANTIDADES ESTIMADAS E CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA 
E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL
VALOR DO CONTRATO: R$ 26.561,00 (vinte e seis mil quinhentos e sessenta e um reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 550/2025
DATA 03/10/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCER AS FUNÇÕES 
DE GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS NO ÂMBITO DO EXECUTIVO MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO – PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
ainda, atendendo ao disposto na Lei Federal 14.133/21.
RESOLVE:
Art. 1º Ficam designados, sem prejuízo dos vencimentos e das atividades normalmente 
desenvolvidas, os servidores públicos do Executivo abaixo descrito, para exercerem as funções 
de Gestores e Fiscais de Contratos no Pregão Eletrônico n. 52/2025, a saber:
Gestoras:
VERONICA MARTINS DE MELO SILVA - CPF: 066.588.799-07;
DEBORA FARIA DOS SANTOS ARAUJO – CPF: 089.355.579-78;
MIRIAN DE JESUS FARIA SANTOS - CPF: 929.353.549-15;
Fiscal Administrativo:
ANDRESSA DE JESUS LINA VIEIRA – CPF: 608.809-713-20– Fiscal Principal.
CELSO CARLOS MANCINI – CPF: 905.021.249-20 – 1º Fiscal Substituto.
Art. 2º Aos Gestores de Contratos cabe garantir a adoção das providências necessárias ao 
fiel cumprimento das cláusulas contratuais, zelando pela garantia do interesse público, 
promovendo as medidas adequadas ao caso, bem como, demais atribuições determinadas pela 
lei 14.133/2021.
Art.3º Ao Fiscal de Contratos cabe o acompanhamento do contrato administrativo para o qual 
foi designado, proporcionando à contratante e ao contratado todos os meios legais  para 
assegurar o cumprimento eficiente e eficaz do objeto contratual, assim como demais atribuições 
determinadas determinas pela Lei 14.133/2021, observada a função para a qual foi designado.
Alto Paraíso - PR., aos 03 dias do mês de outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Paraná
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 061/2024
PREGÃO ELETRÔNICO nº 051/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: ELMU AMBIENTAL LTDA
 CNPJ: 28.301.359/0001-18
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
RAMO DE MEDICINA DO TRABALHO A FIM DE REALIZAR EXAMES MÉDICOS (ADMISSIONAL, 
PERIÓDICO, DE RETORNO AO TRABALHO,  MUDANÇA DE FUNÇÃO E DEMISSIONAL) 
QUE COMPREENDEM AVALIAÇÃO CLÍNICA (ANAMNESE OCUPACIONAL E EXAMES 
FÍSICOS E MENTAL), E EXAMES COMPLEMENTARES (ELETROENCEFALOGRAMA, 
ELETROCARDIOGRAMA, AUDIOMETRIA E ACUIDADE VISUAL) DE ACORDO COM O 
PCMSO, FORNECIDO PELO MUNICÍPIO, DE ACORDO TERMOS ESPECIFICADOS NA 
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO, COM A FINALIDADE DE 
AVALIAR A SAÚDE NO ASPECTO GERAL, A CAPACIDADE LABORATIVA E AS POSSÍVEIS 
REPERCUSSÕES DO TRABALHO SOBRE A SAÚDE, COM EMISSÃO DE ATESTADO DE 
SAÚDE OCUPACIONAL (ASO), A SER REALIZADO SOB DEMANDA E ATENDENDO TODOS 
OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ.
1.	 CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DESPESAS:
As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Desp.	 Elemento	 Descricao	 Funcional	 Unidade                             	Principal
2723	 339039050000	 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS	
05.02..04.128.0003.2.009	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS	 2722
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO
Fica alterado a CLÁUSULA QUARTA do contrato nº 061/2024, prorrogado o prazo de vigência do 
presente contrato para 09/10/2026.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE E TABELA DE VALORES
Ficam reajustados os valores contratados, conforme Cláusula Nona do contrato e art. 25, §7º, da 
Lei nº 14.133/2021.
Os valores reajustados por item encontram-se detalhados na tabela abaixo:
ITEM	 PRODUTO / SERVIÇO	 UND	 QTDE	 VLR UNITÁRIO	 V L R 
TOTAL
01	 AVALIAÇÃO OCUPACIONAL (ANAMNESE E EXAME CLINICO)	 UND	 253	
40,34	 10.206,02
DESCRIÇÃO MÍNIMA DESEJADA
•	 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NA SEDE DA CONTRATANTE COM 
NO MÍNIMO DE 10 ATENDIMENTOS POR VISITA (DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA SALA);
•	 OS ASO´S DEVERÃO SER REALIZADOS NO LAYOUT FORNECIDO PELO 
MUNÍCPIO (SISTEMA JÁ CONTRATADO PELO MUNÍCIPIO).
02	 AUDIOMETRIA TONAL OCUPACIONAL	UND	 253	 26,19	
6.626,07
DESCRIÇÃO MÍNIMA DESEJADA
•	 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NA SEDE DA CONTRATANTE COM 
NO MÍNIMO DE 10 ATENDIMENTOS POR VISITA (DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA SALA);
•	 OS ASO´S DEVERÃO SER REALIZADOS NO LAYOUT FORNECIDO PELO 
MUNÍCPIO (SISTEMA JÁ CONTRATADO PELO MUNÍCIPIO).
03	 AVALIAÇÃO DA ACUIDADE VISUAL OCUPACIONAL	UND	 253	
15,71	 3.974,63
DESCRIÇÃO MÍNIMA DESEJADA
•	 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NA SEDE DA CONTRATANTE COM 
NO MÍNIMO DE 10 ATENDIMENTOS POR VISITA (DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA SALA);
•	 OS ASO´S DEVERÃO SER REALIZADOS NO LAYOUT FORNECIDO PELO 
MUNÍCPIO (SISTEMA JÁ CONTRATADO PELO MUNÍCIPIO).
04	 EXAME ELETROENCEFALOGRAMA OCUPACIONAL	 UND	 65	
78,57	 5.107,05
DESCRIÇÃO MÍNIMA DESEJADA
•	 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NA SEDE DA CONTRATANTE COM 
NO MÍNIMO DE 10 ATENDIMENTOS POR VISITA (DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA SALA);
•	 OS ASO´S DEVERÃO SER REALIZADOS NO LAYOUT FORNECIDO PELO 
MUNÍCPIO (SISTEMA JÁ CONTRATADO PELO MUNÍCIPIO).
05	 EXAME ELETROCARDIOGRAMA OCUPACIONAL	 UND	 65	
78,05	 5.073,25
DESCRIÇÃO MÍNIMA DESEJADA
•	 OS SERVIÇOS DEVERÃO SER PRESTADOS NA SEDE DA CONTRATANTE COM 
NO MÍNIMO DE 10 ATENDIMENTOS POR VISITA (DISPONIBILIZAÇÃO DE UMA SALA);
•	 OS ASO´S DEVERÃO SER REALIZADOS NO LAYOUT FORNECIDO PELO 
MUNÍCPIO (SISTEMA JÁ CONTRATADO PELO MUNÍCIPIO).
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR
Em razão do reajuste contratual ora pactuado, fica alterada a Cláusula Quinta do Contrato nº 
061/2024, passando o valor global do presente contrato para R$ 60.565,02 (sessenta mil, 
quinhentos e sessenta e cinco reais e dois centavos), em virtude do acréscimo de R$ 30.987,02 
(trinta mil novecentos e oitenta e sete reais e dois centavos), correspondente ao valor deste Termo 
Aditivo, sobre o valor original de R$ 29.578,00 (vinte e nove mil, quinhentos e setenta e oito reais).”
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo Aditivo entrará em vigor a partir de 10/10/2025, permanecendo inalteradas as 
demais cláusulas e condições do contrato original.
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário 
e termos de aditivos vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 30 dias do mês de 
Setembro de 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 105/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador CLÁUDIO APARECIDO DE OLIVEIRA, viajar a cidade de Curitiba 
– PR., nos dias 07, 08, 09 e 10 de Outubro de 2025, para participar do curso: “ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA GERENCIAL EM FACE DAS REFORMAS E SEUS REFLEXOS NOS MUNICÍPIOS” - 
Realização: IFAG-BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Outubro de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº. 106/2025
Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
Art. 1º. AUTORIZAR o vereador THIAGO HENRIQUE DE ARAUJO DA SILVA, viajar a cidade 
de Curitiba – PR., nos dias 07, 08, 09 e 10 de Outubro de 2025, para participar do curso: 
“ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA GERENCIAL EM FACE DAS REFORMAS E SEUS REFLEXOS 
NOS MUNICÍPIOS”- Realização: IFAG-BRASIL.
Cabendo-lhe o pagamento antecipado de 4 (quatro) diárias, conforme Lei Municipal Nº. 771/2025, 
de 24 de janeiro de 2025.
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês de Outubro de 
2025.
REGINALDO DE SOUZA FREIRE                 JANETE APARECIDA FRISON
                   Presidente                                                          1ª. Secretária

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO Nº: 173/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: ROBERTO CARLOS CRISTIANINI
DO OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de estrutura 
de calhas destinados à manutenção, conservação e adequação das edificações públicas 
municipais..
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento 
estendendo-se até 02 de outubro de 2026.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 3.940,00 (três mil, 
novecentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes 
no CONTRATO DA DISPENSA nº 38/2025.
Alto Piquiri - PR, 03 de outubro de 2025.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal
Contratante
ROBERTO CARLOS CRISTIANINI
Representante Legal da Empresa
         Contratado

Prefeitura Municipal de ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DECRETO Nº 2.388/2025
Adjudica e Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório DISPENSA nº 38/2025, dando 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Agente de Contratação, nomeado pela 
Portaria nº 26/2025 de 15 de janeiro de 2025, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
DISPENSA nº 38/2025, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de estrutura de calhas destinados à manutenção, conservação e 
adequação das edificações públicas municipais.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
PROPONENTE:	 VALOR TOTAL
ROBERTO CARLOS CRISTIANINI
R$ 3.940,00    três mil, novecentos e quarenta reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de outubro de 2025
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de CRUZEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
PORTARIA Nº1024 /2025
ARMANDO CERCI JUNIOR, PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr. ARMANDO CERCI JUNIOR , Prefeito Municipal, com base na Lei 
Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação formulada a 
concessão de 03 diárias + 30%, para custear as despesas com hospedagens e alimentação para 
os dias 06 a 09 de Outubro de 2025, onde o mesmo estará participando da Cerimonia de Abertura 
do  I Congresso dos Municípios do Paraná na Cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 DIAS DO MÊS DE OUTUBR DE 2025.
NADYA CORRÊA MASSÉ DAS NEVES
Secretária Municipal de Finanças
EUCLIDES DOS SANTOS
Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 624
De 02/10/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SRA. FRANCISCA MARIA OTILIO MOTA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO o art. 37, § 10 da Constituição Federal combinado com a Emenda Constitucional 
nº. 020/1998;
CONSIDERANDO o pedido da servidora;
RESOLVE
EXONERAR em 01/10/2025, a servidora Francisca Maria Otilio Mota, inscrita no CPF-Nº.- 
555.540.249-04 e no RG-Nº.- 1074946-SSP/PR, do cargo Professor.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (02/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º625
De 02/10/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA JANAINA CRISTINA CARMELITA SOARES 
MONQUERO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora datado de 01/10/2025.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 01/10/2025, a servidora Janaina Cristina Carmelita Soares Monqueiro, 
portadora do CPF-n.º- 036.362.729-42, do cargo temporário de Enfermeiro Plantonista.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dois dias  do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (02/10/2025).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. JANAINA CRISTINA CARMELITA 
SOARES MONQUERO, ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 18/2025, celebrado 
em 23 de maio de 2025, referente a execução de serviços de Enfermeiro Plantonista, ao qual 
o presente termo passa a integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que 
seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 18/2025 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 01/10/2025.
Cláusula Segunda: O presente destrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em 
qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora 
desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de outubro do ano dois mil e vinte e 
cinco. (01/10/2025).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal
 JANAINA CRISTINA CARMELITA SOARES MONQUERO
Contratada
Testemunhas:

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
 SOCIAL DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 006/2025.
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano Municipal da Assistência Social 2025/2028 de 
Esperança Nova PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
a Lei Municipal nº1194/2023 de novembro de 2023 e, considerando a reunião extraordinária 
realizada no dia dois de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 09h00min na sala de reuniões do 
CRAS, situada na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro nº. 155.
RESOLVE
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano Municipal da Assistência Social 2025/2028 de Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 02 de outubro de 2025.
Valquiria dos Santos Ochman
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA – PR.

RESOLUÇÃO: 002/2025
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência 
2025/2028 de Esperança Nova PR.
O CMDPD – Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Municipal nº 1.196/2023 de 23 de dezembro de 2023 e, 
considerando reunião realizada em dois de outubro de 2025, às 14h00min na sala de reuniões do 
CRAS, situada na Rua Arlindo Rocha Ribeiro nº 155.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar o Plano Municipal dos Direitos das Pessoas com Deficiência 2025/2028 de 
Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova - PR, 02 de outubro de 2025.
Andréia Amorim Zarelli de Moraes
Presidente do CMDPD

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
AVISO EXCLUSÃO DE ITEM
PREGÃO ELETRONICO Nº 056/2025
PROCESSO N° 115/2025
O Pregoeiro do município de Francisco Alves, Paraná, torna público os interessados a Exclusão 
do item 38 Aquisição de uma fragmentadora de papel com alimentação automática e manual, 
com capacidade adequada para uso em ambiente administrativo, visando o descarte seguro de 
documentos
Anexo I – Termo de Referência do Edital Pregão ELETRÔNICO Nº 056/2025, que tem por objeto a 
Implantação do sistema de registro de preços, visando a futura e eventual contratação de empresa 
para o Fornecimento de equipamentos, Material permanente, eletrodomésticos e eletroeletrônicos, 
que serão utilizadas pela Administração municipal em suas secretarias e departamentos 
vinculados, do Município de Francisco Alves Paraná.
Todos os demais termos e condições estabelecidas no edital de Licitação e seus anexos, 
permanecem inalterados.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE FRANISCO ALVES – http://
www.franciscoalves.pr.gov.br–Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, situado à Rua Jorge Ferreira, 627, mediante 
preenchimento da solicitação de edital.
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, à Rua Jorge Ferreira, 627, FRANCISCO ALVES – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3643-000.
FRANCISCO ALVES/PR, 02 de outubro de 2025.
DANIEL DOS S. T. CHAMORRO
Pregoeiro
Portaria n°013/2025

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº166 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO 
E EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 099/2025 PREGÃO 
ELETRÔNICO-SRP N.º 048/2025.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr.ª ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições legais.
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado em ata, de que trata o 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 099/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO-SRP n.º 048/2025, tendo 
como objeto:  registro de preços para futuras e eventuais contratações de mão de obra em serviços 
com aquisições de peças genuínas, originais ou paralelas para mecânica em geral de: veículos 
leves, utilitários, e vans, que compõe a frota oficial do município de Francisco Alves, conforme 
maior porcentagem de desconto sobre preço da hora trabalhada segundo tabela tempária do 
SINDIREPA-PR, tabela oficial de preços de peças e acessórios do sistema TRAZ VALOR, pelo 
período de 12 meses, para atender às necessidades das secretarias da administração municipal, 
do município de Francisco Alves-Paraná. Em favor da(s) empresa(s): ELETROAR INSTALAÇÃO 
E MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão 
pública para os Lotes  n° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 
22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42 e 43. 
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Pública, Parecer 
Final da Comissão de Licitações, e do jurídico, anexo de proposta de preços, Publicações Legais 
no Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em 
conformidade com o que determina a Lei Federal n.º 14.133/21, posteriores alterações e demais 
legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão 
estabelecida neste decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 02 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Francisco Alves
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 305  DE  01 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Leis Municipais nº 
1068/2019 de 16 de outubro de 2019 e 1.274 de 30 de janeiro de 2025.
RESOLVE:
I – Autorizar e conceder, em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019, o 
pagamento de diárias ao Prefeito ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador de Céd. De Ident. 
RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 84/2025
OBJETIVO DA VIAGEM: 1. Curitiba: SEIL, Secretaria de Estado da Saúde e Casa Civil. 2. Brasília:  
Ministério da Saúde, Gabinete de Deputados Federais, IBGE E Ministério da Cidadania e Diretos Humanos.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 05/10/2025 À 09/10/2025
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: 1. Curitiba – Pr.;  2.  Brasília - DF
DATA DA SAÍDA: 05/10/2025
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 09/10/2025
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  3 (sendo 01 para Curitiba e 02 para Brasília.)
TIPO DE TRANSPORTE: Oficial/avião
VALOR GLOBAL: R$ 4.000,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 01 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
DECRETO Nº 167 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
SÚMULA: “Dispõe sobre as competências, a composição e o funcionamento do Conselho de 
Segurança Alimentar e Nutricional -CONSEA-Municipal de Francisco Alves- Estado do Paraná no 
âmbito do Sistema de Segurança Alimentar e Nutricional -SISAN.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES - ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 11.311/2025 de 23 de setembro de 
2025.
DECRETA:
CAPÍTULO I
DA NATUREZA E COMPETÊNCIA
Art. 1° - O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal órgão de 
assessoramento imediato ao Prefeito de Francisco Alves , integra o Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, instituído pela Lei Nº 11.346, de 15 de setembro, 
de 2006.
Art. 2° - Compete ao CONSEA-Municipal
I – Organizar e coordenar, em articulação com a CAISAN-Municipal, a Conferência Municipal de 
Segurança Alimentar e Nutricional, convocada pelo Chefe do Poder Executivo, com periodicidade 
não superior a quatro anos;
II – Definir os parâmetros de composição, organização e funcionamento da Conferência;
III – Propor ao Poder Executivo, considerando as deliberações da Conferência Municipal de SAN, 
as diretrizes e as prioridades do Plano Municipal de SAN, incluindo-se os requisitos orçamentários 
para sua consecução;
IV – Articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais integrantes 
do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes ao Plano Municipal de SAN;
V – Mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação de ações 
públicas de Segurança Alimentar e Nutricional;
VI – Estimular a ampliação e o aperfeiçoamento dos mecanismos de participação e controle social 
nas ações integrantes da Política e do Plano municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
VII – Zelar pela realização do Direito Humano à Alimentação Adequada e pela sua efetividade;
VIII – Manter articulação permanente com outros conselhos municipais de Segurança Alimentar 
e Nutricional, com o Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional e com o Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional relativos às ações associadas à Política e ao Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.
IX- Elaborar e aprovar o seu regimento interno.
§1°: O CONSEA-Municipal manterá diálogo permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança 
Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, para proposição das diretrizes e prioridades da 
Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, inclusive quanto aos requisitos 
orçamentários para sua consecução.
§2°: Na ausência de convocação por parte do Chefe do Poder Executivo no prazo regulamentar, 
a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional será convocada pelo CONSEA-
Municipal.
CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO
Art. 3° - O CONSEA-Municipal será composto por 6(seis) membros, titulares e suplentes, dos 
quais dois terços de representantes da sociedade civil, cabendo a representante deste segmento 
exercer a presidência do conselho, e um terço de representantes governamentais, conforme 
disposto na Lei Municipal nº 1.235 de 25 de agosto de 2014.
§ 1° A representação governamental no CONSEA-Municipal será exercida pelos seguintes 
membros titulares:
I - Secretários Municipais:
a) Secretaria Municipal de Educação; e
b) Secretaria Municipal de Assistência Social;
§ 2° Os representantes da sociedade civil serão escolhidos conforme critérios de indicação 
estabelecidos pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional ou por assembleia 
específica ao término do mandato dos conselheiros.
§ 3° Poderão compor o CONSEA-Municipal, na qualidade de observadores, representantes de 
conselhos afins, de organismos internacionais e do Ministério Público, indicados pelos titulares 
das respectivas instituições, mediante convite formulado pelo Presidente do CONSEA-Municipal.
Art. 4° - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, bem como os suplentes da 
representação governamental, serão designados pelo Prefeito.
Parágrafo único. Os representantes da sociedade civil terão mandato de dois anos, permitida a 
recondução.
Art. 5° - O CONSEA-Municipal, previamente ao término do mandato dos conselheiros 
representantes da sociedade civil, constituirá comissão, composta por, pelo menos, 03 membros, 
dos quais 1/3 será representante da sociedade civil, incluído o Presidente do Conselho, e os 
demais serão representantes do Governo, incluído o Secretário-Geral.
§ 1° Cabe à comissão elaborar lista com proposta de representação da sociedade civil que comporá 
o CONSEA-Municipal, a ser submetida ao Prefeito, observados os critérios de representação 
deliberados pela Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.
§ 2° A comissão terá prazo de quarenta e cinco dias, após a realização da Conferência de 
Segurança Alimentar e Nutricional ou ao término do mandato dos conselheiros, para apresentar 
proposta de representação da sociedade civil no CONSEA-Municipal ao Chefe do Poder Executivo;
Art. 6° - O CONSEA Municipal tem a seguinte organização:
I – Plenário;
II – Secretaria-Geral;
III – Secretaria-Executiva;
IV – Comissões Temáticas.
Seção I
Da Presidência e da Secretaria-Geral
Art. 7° - O CONSEA-Municipal será presidido por um representante da sociedade civil, indicado 
pelo Conselho, entre seus membros, e designado pelo Prefeito.
Parágrafo único. No prazo de trinta dias, após a designação dos conselheiros, o Secretário-Geral 
convocará reunião, durante a qual será indicado o novo Presidente do CONSEA-Municipal.
Art. 8° - Ao Presidente incumbe:
I – zelar pelo cumprimento das deliberações do CONSEA-Municipal;
II – representar externamente o CONSEA-Municipal;
III – convocar, presidir e coordenar as reuniões do CONSEA-Municipal;
IV – manter interlocução permanente com a Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN-Municipal;
V – convocar reuniões extraordinárias, com o Secretário-Geral; e
VI – propor e instalar comissões temáticas e grupos de trabalho, designando o coordenador e 
os demais membros, bem como estabelecer prazo para apresentação de resultados, conforme 
deliberado pelo CONSEA-Municipal.
Art. 9° - Compete à Secretaria-Geral assessorar o CONSEA-Municipal.
Parágrafo único. O Secretário Municipal de Assistência Socialserá o Secretário-Geral do CONSEA-
Municipal.
Art. 10. Ao Secretário-Geral incumbe:
I – submeter à análise da Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-
Municipal as propostas do CONSEA-Municipal de diretrizes e prioridades da Política e do Plano de 
Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se os requisitos orçamentários para sua consecução;
II – manter o CONSEA-Municipal informado sobre a apreciação, pela Câmara Intersetorial de 
Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, das propostas encaminhadas pelo 
Conselho;
III – acompanhar a análise e o encaminhamento das propostas e recomendações aprovadas pelo 
CONSEA-Municipal nas instâncias responsáveis, apresentando relatório ao Conselho;
IV – promover a integração das ações municipais com as ações previstas nos Planos Nacional e 
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional;
V – instituir grupos de trabalho intersecretariais para estudar e propor ações governamentais 
integradas relacionadas ao Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional;
Seção II
Da Secretaria-Executiva
Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CONSEA-Municipal contará, em sua estrutura 
organizacional, com uma Secretaria-Executiva, que dará suporte técnico e administrativo ao seu 
funcionamento.
Parágrafo único. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à estruturação e 
funcionamento da Secretaria-Executiva serão consignados diretamente no orçamento Governo 
Municipal.
Art. 12. Compete à Secretaria-Executiva:
I – assistir o Presidente e o Secretário-Geral do CONSEA-Municipal, no âmbito de suas atribuições;
II – estabelecer comunicação permanente com os conselhos municipais de Segurança Alimentar 
e Nutricional e com o CONSEA-Nacional, mantendo-os informados e orientados acerca das 
atividades e propostas do CONSEA-Municipal;
III – assessorar e assistir o Presidente do CONSEA-Municipal em seu relacionamento com a 
Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN-Municipal, órgãos da 
administração pública, organizações da sociedade civil; e
IV – subsidiar as comissões temáticas, grupos de trabalho e conselheiros com informações e 
estudos, visando auxiliar a formulação e análise das propostas apreciadas pelo CONSEA-
Municipal.
Art. 13. Incumbe ao Secretário-Executivo do CONSEA-Municipal dirigir, coordenar e orientar o 
planejamento, a execução e avaliação das atividades da Secretaria-Executiva, sem prejuízo de 
outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente e pelo Secretário-Geral do CONSEA-
Municipal.
Art. 14. Para o desempenho de suas atribuições, a Secretaria-Executiva contará com estrutura 
específica, nos termos estabelecidos em decreto, que disporá sobre os quantitativos de cargos em 
comissão e funções de confiança para essa finalidade.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO
Art. 15. Poderão participar das reuniões do CONSEA-Municipal, a convite de seu presidente, 
representantes de outros órgãos ou entidades públicas, municipais, estaduais, nacionais e 
internacionais, bem como pessoas que representem a sociedade civil, cuja participação, de acordo 
com a pauta da reunião, seja justificável.
Art. 16. O CONSEA-Municipal contará com comissões temáticas de caráter permanente, que 
prepararão as propostas a serem por ele apreciadas, e grupos de trabalho, de caráter temporário, 
para estudar e propor medidas específicas no seu âmbito de atuação.
Art. 17. As requisições de pessoal para ter exercício na Secretaria-Executiva do CONSEA-
Municipal serão feitas por intermédio da Prefeitura.
Art. 18. O desempenho de função na Secretaria-Executiva do CONSEA-Municipal constitui, para o 
militar, atividade de natureza militar e serviço relevante e, para o pessoal civil, serviço relevante e 
título de merecimento, para todos os efeitos da vida funcional.
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário.
Francisco Alves, em 02 de outubro de 2025, 204º da Independência e 137º da República.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

 

Câmara Municipal de Alto Paraíso 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

 

O Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 
torna público, Aviso de Dispensa de Licitação. 
 
 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

O Poder Legislativo do Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, torna público o 
Aviso de Dispensa de Licitação para a Aquisição e Instalação Completa de 1 (um) 
Aparelho de Ar Condicionado tipo Split Inverter, conforme detalhamento a seguir: 

 

Categoria Especificação Detalhes Adicionais 

Equipamento 
Ar Condicionado 
Split Inverter 

Novo, de primeira linha e em plenas 
condições de uso. 

Capacidade 12.000 BTUs 
 

Voltagem 220 Volts 
 

Funcionalidade Ciclo Quente e Frio 
(Reverso) 

Deve operar nas funções de resfriamento 
e aquecimento. 

Acessórios Controle Remoto 
Deve ser fornecido com o controle remoto 
original. 

Eficiência Alta Eficiência O aparelho deve ser de um modelo 
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Categoria Especificação Detalhes Adicionais 

Energética reconhecido pela sua eficiência na 
climatização. 

Garantia Mínima do 
Aparelho 

1 (um) ano 
Garantia legal e contratual contra defeitos 
de fabricação. 

Instalação 
Serviço de Instalação 
Completa 

A cargo do Fornecedor, incluindo todos os 
materiais e mão de obra. 

Abrangência dos Serviços de Instalação: 

O Fornecedor será responsável por todo o material e mão de obra necessários para a 
instalação e pleno funcionamento do aparelho, o que inclui, mas não se limita a: Mão de 
Obra Especializada, fornecimento de todos os insumos (tubulações, isolamento térmico, 
cabos, disjuntores, suportes, etc.), adaptações estruturais necessárias e 
instalação/direcionamento adequado do sistema de dreno. O equipamento deverá ser 
entregue testado e em plenas condições de uso, com a devida instrução. 

Garantia Mínima da Instalação: O Fornecedor deverá oferecer garantia mínima para 
eventuais problemas decorrentes da instalação por um período a ser especificado na 
proposta (90 dias). 
 

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

1. Critério de Julgamento: Menor preço global. 

2. Valor Máximo de Contratação: O valor máximo a ser contratado é de R$ 3.900,00 
(três mil e novecentos reais), conforme limite obtido através de cesta de preços. 
Propostas com valor superior serão desclassificadas. 

3. Prazo para Propostas: Empresas interessadas poderão apresentar suas propostas de 
preço e documentação de habilitação até as 17:00 horas do dia 08 de outubro de 2025. 

4. Meios de Apresentação: 
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 E-mails: legislativoap@outlook.com, cmaltoparaiso@hotmail.com 
 Presencialmente na sede da Câmara Municipal. 
 Via Correios. 

5. Habilitação: A contratação será realizada com o fornecedor que apresentar a melhor 
proposta de preços e que esteja em condições de habilitação, conforme documentos 
exigidos no Termo de Referência (Anexo I). Os documentos de habilitação serão 
solicitados apenas do fornecedor com a menor proposta de preço. 
 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Local: Sede da Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na Rua Josué Baltazar 
Rodrigues, 1.025, Centro, Alto Paraíso-PR. 

Setor: Departamento de Licitação ou Secretaria do Legislativo. 

E-mail para contato: legislativoap@outlook.com 

Integram o presente aviso os seguintes anexos: 

 Anexo I - Termo de Referência; 
 Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
 Anexo III - Modelo de Declaração. 

Todos os anexos podem ser requisitados junto à Secretaria do Legislativo ou obtidos no 
link https://altoparaiso.govbr.cloud/pronimtb_CM/mapalicitacao.html - Dispensa 
de Licitação nº 10/2025. 

A presente Dispensa será divulgada no PNCP - Portal Nacional de Compras Públicas 
e no Jornal de Grande Circulação Umuarama Ilustrado. 
 

Alto Paraíso-PR, 03 de outubro de 2025. 

 

José Carlos dos Santos 

Presidente da Câmara Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 100/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 083/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, consoante a Lei 
Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 
147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja finalidade tem por receber propostas, 
conforme descrição no anexo I do edital, que visa atender às dotações 
Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 28/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 28/10/2025. 
Objeto: Aquisição de equipamentos para parque acessível, através do CMDCA 
Recurso FIA-PR, para serem instalados no Município de Cidade Gaucha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 03 de outubro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 101/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 084/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 24/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 24/10/2025. 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada no 
fornecimento de equipamento eletrônico para registro e controle de jornada de 
trabalho, com tecnologia de reconhecimento facial e funcionalidades compatíveis 
com REP-P (Registrador Eletrônico de Ponto – Programa), em conformidade 
com a Portaria MTE nº 671/2021, incluindo suporte técnico e integração ao 
sistema fornecido pela GovBr, para uso nos órgãos da administração pública 
municipal de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 03 de outubro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 011/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 
 

 Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº 5.285.518-7 SESP/PR e do CPF/MF nº 
710.227.089-53, residente e domiciliado no município de Francisco Alves, Estado do Paraná e na qualidade de 
CONTRATADA a empresa EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.233.582/0001-07, neste ato representada por ILÍDIO COELHO SOBRINHO, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade nº RG 651.305 SSP-PR, inscrito no CPF sob nº 046.473.359-68, 
residente e domiciliado na cidade de Francisco Alves, Estado do Paraná, tem entre si justo e acertado o presente 
TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
004/2024, com as seguintes condições: 

1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e o acréscimo de valor referente 

ao Contrato Administrativo nº 011/2024, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, considerando a 
vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao 
objeto licitado. 

2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA – DOS VALORES ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração, o valor atual do contrato passa de R$ 81.427,80 (oitenta e um mil, quatrocentos e 

vinte e sete reais e oitenta centavos) para R$ 116.130,72 (cento e dezesseis mil, cento e trinta reais e 
setenta e dois centavos) considerando o acréscimo de R$ 34.702,92 (trinta e quatro mil, setecentos e dois 
reais e noventa e dois centavos), conforme tabela abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QUANT. 
VALOR UNIT. 
(reajustado) 

 
VALOR TOTAL 

01 

Prestação de serviços de veiculação de atos 
oficiais e matérias de interesse público do 
município de Francisco Alves, Estado do 
Paraná, compreendendo os poderes 
executivo e legislativo, em jornal impresso 
de circulação diária e regional no mínimo 6 
(seis) dias semanais. 

MÊS 07 R$ 4.957,56  R$ 34.702,92 

 
 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1. O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024, que findaria em 24 de 

setembro de 2025, fica prorrogado até 24 de abril de 2026. 
 

4.0 – CLÁUSULA QUARTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo se faz com base nos arts. 124 e 125, 

da Lei nº 14.133/2021, e Cláusula 18 do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2024. 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO. 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas no Contrato.  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que 

produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes 
contratantes na presença de duas testemunhas. 

 
 

Francisco Alves/PR, 23 de setembro de 2025. 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

 
 
 
 

 
      ______________________________________                                                                                            ___________________________________ 

   MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante                                    EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA – EPP/ 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal                                                                                                                                  Contratado                                                                

                                                                                                                                        ILÍDIO COELHO SOBRINHO/Representante 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
_______________________________________                                                                                               _________________________________________ 
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                                                                                                                      MIRIAM FURINI 
CPF: 077.076.779-57                                                                                                                                                           CPF: 059.881.149-46 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 1 

 EXTRATO DO CONTRATO Nº 037/2025 
INEXIGIBILIDADE 07/2025 

PROCESSO Nº 57/2025 
 

CONTRATANTE: Município de Esperança Nova, Estado do Paraná, com sede na Avenida Juvenal Silva Braga, 
inscrito no CGC/MF nº 01.612.269/0001-91, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Everton Barbieri portador da Cédula de Identidade RG nº 
8.778.431-2 e do CPF/MF nº 045.879.159-80. 
CONTRATADA: GOVFACIL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
41.886.613/0001-55 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Prestação de serviço de fornecimento de 
Licença de Uso de Aplicativo (ferramenta de tecnologia da informação), que possibilita em tempo real 
acesso a todas as informações constantes nas plataformas governamentais, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados do(a), 03 de outubro de 2025 a 03 de outubro de 2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/10/2025. 
FORO: Comarca de Pérola, Estado do Paraná. 
Esperança Nova, 03/10/2025 
 

EMPRESA: GOVFACIL GESTÃO E TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 41.886.613/0001-55 
ENDEREÇO: RUA FERNANDO DE NORONHA, 956, SALA 41, CENTRO, LONDRINA-PR 
REPRESENTANTE: ELIANE MICHALCZUK BARZON DA COSTA 
E-MAIL: govfacilgestaoetecnologia@gmail.com                                   TEL.: (44) 8424-0001 
Lote Item Quant. Unid. Discrição Valor Unitário Valor Total 

1 1 12 meses 

licença de uso do aplicativo e plataforma 
GOVFÁCIL (licença diamante), a licença do 
aplicativo se classifica como contínuas, e 
poderão ser disponibilizados acessos de 
forma ilimitada aos servidores Municipais. 
Concessão de uso de 1 tela Interativa de 
Led 75 polegadas e seu suporte em 
comodato pelo período vigente do 
contrato. 

R$ 4.750,00 R$ 57.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais) 
 
 

 
EVERTON BARBIERI 
  Prefeito Municipal 

         Câmara Municipal de Alto Paraíso 
          ESTADO DO PARANÁ 

                      Rua Josué Baltazar Rodrigues,  1.025 – FONE/FAX: (044) 3664-1171 – (044) 36641177 
           CEP 87.528-000 – ALTO PARAÍSO – PR 

 
 

 

ATO DA MESA Nº 055/2025 
Ratifica e adjudica Processo de Dispensa de Licitação 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2025 
PROCESSO Nº 033/2025 

 
ObJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, VÍDEO E INFORMÁTICA, COM 

INSTALAÇÃO COMPLETA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO SETOR DE 

COMUNICAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, PARANÁ. 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, RUA JOSUÉ BALTAZAR 

RODRIGUES, 1.025 - CEP 87528-000 – ALTO PARAÍSO – PR, CNPJ Nº 95.640.744/0001-87. 

FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 75 incisos II da Lei Federal nº 14.133/21 
 
TOTAL DA DISPENSA:  R$ 44.490,00 (QUARENTA E QUATRO MIL QUATROCENTOS E 

NOVENTA REAIS) PAGAMENTO: Em até sete dias após apresentação da Nota Fiscal sem 

rasuras e/ou entrelinhas e certidões negativas do INSS e FGTS. 
 

CONTRATADO: EMPRESA, PK COMUNICAÇÕES LTDA, ESTABELECIDA NA RUA ANHUMAI 

Nº 3716, UMUARAMA – PR, CEP:87503-050, TELEFONE (44) 99767-7947, COM ENDEREÇO 

ELETRÓNICO: PKCOMUNIC@GMAIL.COM, INSCRITA NO CNPJ SOB O N°50.739.376/0001-90 
 
Análise da Dispensa de Licitação: De acordo, amparado por parecer jurídico. 

 
Comissão Permanente de Licitação: Designada pela Portaria n.º 016/2023  

Jurídica: Vide parecer em anexo. 
Ratificação e Adjudicação do Presidente da Câmara: RATIFICO e ADJUDICO a presente 

dispensa de licitação, com fulcro nos pareceres e na lei. 
 

 

Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 03 dias 

do mês de outubro de 2025. 

José Carlos dos Santos 
Presidente 

 

Álvaro Martins de MELO  
1° Secretário 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n° 85/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2025 
Processo n° 64/2025 
Contratante: Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul (CNPJ: 95.640.652/0001-05) 
Contratada: MCS COMERCIO DE MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA.., inscrita no CNPJ 
sob n.º 52.804.328/000164  
ObJETO: aquisição de equipamento imobilizado e bens de consumo, para o bem estar e 
funcionamento do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo  
Valor total: R$ 6.192,00 (seis mil cento e noventa e dois reais). 

 Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026 
 Fundamento Legal: Lei nº 14.133/21, e demais legislações aplicáveis. 
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DECRETO Nº 182/2025 

 
 

Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão 
Presencial nº. 044/2025 de 08 de setembro de 2025 e dá outras providências. 

 
DIEGO JARDIM PERGO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições,  
 
D E C R E T A, 
 

        Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 

Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 031/2025 de 27 de janeiro de 2025, sobre 

julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 044/2025 

de 08 de setembro de 2025, que tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de pintura predial, interna e/ou 

externa, em edificações públicas municipais, a serem executados por diária de trabalho, com 

fornecimento de toda a mão de obra qualificada, ferramentas, equipamentos e acessórios necessários à 

execução, para atender à demanda de todos os setores da Prefeitura Municipal de Altônia-PR, de 

acordo especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

                                       Art. 2º - Declara como vencedores do certame a proposta da empresa: 

DIEGO HENRIQUE DOS SANTOS DIAS 08210243969, inscrita no CNPJ n° 29.018.146/0001-46, no 

Lote 01, no valor total de R$ 44.700,00 (quarenta e quatro mil e setecentos reais).  

 

                                          Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, 03 de outubro de 2025. 

 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 
 

 
 

ERRATA 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 26/2025 – PMAP 

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri torna pública a presente ERRATA ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 26/2025, que tem por objeto a aquisição de materiais permanentes 
destinados a atender às necessidades administrativas e operacionais da Prefeitura 
Municipal de Alto Piquiri, visando garantir melhores condições de trabalho, 
modernização da infraestrutura e eficiência na prestação dos serviços públicos. 
 
No item 7 – TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP/MEI, onde se lê: 

7.1.1. Havendo no mínimo 03 (três) empresas LOCAIS habilitadas, apenas estas seguirão 
para a fase de lances; 

7.1.2. Não sendo atingido o mínimo local, será verificada a existência de, no mínimo, 03 
(três) empresas habilitadas sediadas na região da AMERIOS – Associação dos 
Municípios de Entre Rios (https://www.ameriospr.com.br/municipiosassociados), 
hipótese em que somente estas participarão da fase de lances;  

7.1.3. Inexistindo o mínimo de empresas habilitadas em âmbito local ou regional, o lote 
permanecerá exclusivo às ME/EPP/MEI, porém sem a exigência de quórum mínimo de 
03 participantes, aplicando-se, neste caso, será assegurada preferência de contratação às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) sediados no Município de Alto Piquiri, sempre que suas propostas 
forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta apresentada por 
empresa de maior porte;  

7.1.4. Na ausência de ME/EPP/MEI sediados no Município, ou não sendo suas propostas 
classificadas, o mesmo critério será aplicado às sediadas na região da AMERIOS – 
Associação dos Municípios de Entre Rios (https://www.ameriospr.com.br/municipios-
associados). hipótese em que se sagrarão vencedores automaticamente.  

7.1.5. Não havendo ME/EPP/MEI locais ou regionais que atendam ao disposto, a 
adjudicação ocorrerá em favor da melhor proposta classificada, pelo menor preço global, 
sem aplicação do critério de 10%. 

Leia-se: 

7.1.1. Havendo no mínimo 03 (três) empresas LOCAIS, capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

 
 
7.1.2. Não sendo atingido o mínimo local, será verificada a existência de, no mínimo, 03 
(três) empresas sediadas na região da AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre 
Rios (https://www.ameriospr.com.br/municipiosassociados), capazes de cumprir as 
exigências estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.1.3. Inexistindo o mínimo de empresas habilitadas em âmbito local ou regional, o lote 
permanecerá exclusivo às ME/EPP/MEI, porém sem a exigência de quórum mínimo de 
03 participantes, aplicando-se, neste caso, será assegurada preferência de contratação às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) sediados no Município de Alto Piquiri, sempre que suas propostas 
forem iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta apresentada por 
empresa de maior porte;; 

7.1.4. Na ausência de ME/EPP/MEI sediados no Município, o mesmo critério será 
aplicado às sediadas na região da AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre Rios 
(https://www.ameriospr.com.br/municipios-associados). hipótese em que se sagrarão 
vencedores automaticamente; 

7.1.5. Não havendo ME/EPP/MEI locais ou regionais que atendam ao disposto, a 
adjudicação ocorrerá em favor da melhor proposta classificada, pelo menor preço global, 
sem aplicação do critério de 10%. 

A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão 
Eletrônico nº 26/2025, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e 
Condições e seus Anexos, expressas na presente alteração. 

 
Alto Piquiri/PR, 03 de outubro de 2025. 

 
_____________________________________ 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

   

ERRATA  
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2025 – PMAP  

A Prefeitura Municipal de Alto Piquiri torna pública a presente ERRATA ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 27/2025, que tem por objeto o registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para fornecimento de suprimentos de informática, compreendendo 
diversos equipamentos, periféricos, acessórios e materiais correlatos, conforme 
especificações, quantidades e condições constantes no Termo de Referência e demais anexos 
do edital, visando atender às demandas da Administração Pública Municipal.  
  
No item 7 – TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP/MEI, onde se lê:  

7.1.1. Havendo no mínimo 03 (três) empresas LOCAIS habilitadas, apenas estas seguirão 
para a fase de lances;  

7.1.2. Não sendo atingido o mínimo local, será verificada a existência de, no mínimo, 03 
(três) empresas habilitadas sediadas na região da AMERIOS – Associação dos Municípios 
de Entre Rios (https://www.ameriospr.com.br/municipiosassociados), hipótese em que 
somente estas participarão da fase de lances;   

7.1.3. Inexistindo o mínimo de empresas habilitadas em âmbito local ou regional, o lote 
permanecerá exclusivo às ME/EPP/MEI, porém sem a exigência de quórum mínimo de 03 
participantes, aplicando-se, neste caso, será assegurada preferência de contratação às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) sediados no Município de Alto Piquiri, sempre que suas propostas forem 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta apresentada por empresa de 
maior porte;   

7.1.4. Na ausência de ME/EPP/MEI sediados no Município, ou não sendo suas propostas 
classificadas, o mesmo critério será aplicado às sediadas na região da AMERIOS – 
Associação dos Municípios de Entre Rios 
(https://www.ameriospr.com.br/municipiosassociados). hipótese em que se sagrarão 
vencedores automaticamente.   

7.1.5. Não havendo ME/EPP/MEI locais ou regionais que atendam ao disposto, a 
adjudicação ocorrerá em favor da melhor proposta classificada, pelo menor preço global, 
sem aplicação do critério de 10%.  

Leia-se:  
  

  
7.1.1. Havendo no mínimo 03 (três) empresas LOCAIS, capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;  

7.1.2. Não sendo atingido o mínimo local, será verificada a existência de, no mínimo, 03 
(três) empresas sediadas na região da AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre Rios 
(https://www.ameriospr.com.br/municipiosassociados), capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório;  

7.1.3. Inexistindo o mínimo de empresas habilitadas em âmbito local ou regional, o lote 
permanecerá exclusivo às ME/EPP/MEI, porém sem a exigência de quórum mínimo de 03 
participantes, aplicando-se, neste caso, será assegurada preferência de contratação às 
Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores 
Individuais (MEI) sediados no Município de Alto Piquiri, sempre que suas propostas forem 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta apresentada por empresa de 
maior porte;;  

7.1.4. Na ausência de ME/EPP/MEI sediados no Município, o mesmo critério será aplicado 
às sediadas na região da AMERIOS – Associação dos Municípios de Entre Rios 
(https://www.ameriospr.com.br/municipios-associados). hipótese em que se sagrarão 
vencedores automaticamente;  

7.1.5. Não havendo ME/EPP/MEI locais ou regionais que atendam ao disposto, a 
adjudicação ocorrerá em favor da melhor proposta classificada, pelo menor preço global, 
sem aplicação do critério de 10%.  

A presente Errata passa a fazer parte integrante do Edital de Licitação da Pregão Eletrônico 
nº 27/2025, ficando inalteradas e ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições e seus 
Anexos, expressas na presente alteração.  

  
Alto Piquiri/PR, 03 de outubro de 2025.  

  
_____________________________________  

Giovane Mendes de Carvalho  
Prefeito Municipal  
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE ATA 
REGISTRO DE PREÇO N.º 053/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
007/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa A. R. Segundo, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o n.º 45.839.978/0001-80, com sede à Avenida Brasil, n.º 1537, Rondon/PR, CEP 
87.800-000, endereço eletrônico alissonrodrigolf@gmail.com, telefone (44) 9111-9694, 
neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Allisson Rodrigo Segundo, portador 
do RG n.º  12.932.292-6 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 082.779.899-70, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o objeto da Ata de Registro de Preços n.º 053/2025 consiste na 
aquisição de material de limpeza e higiene destinado a suprir, de forma contínua e 
ininterrupta, as necessidades dos estabelecimentos de ensino da rede municipal de 
Cidade Gaúcha/PR, sendo essencial para a manutenção da regularidade dos serviços 
públicos educacionais; 
 
CONSIDERANDO que a Administração deve zelar pela eficiência, continuidade e 
economicidade de suas atividades, em observância aos princípios estabelecidos no art. 
37 da Constituição Federal, o que impõe a adoção de ajustes contratuais sempre que 
demonstrada a pertinência técnica e legal; 
 
CONSIDERANDO que o ajuste quantitativo dos itens registrados configura medidas 
necessárias à preservação do equilíbrio do instrumento, garantindo a continuidade do 
fornecimento e o atendimento adequado da demanda da Administração Municipal;  
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo observa as condições estabelecidas no 
edital e na Ata de Registro de Preços que lhe deu origem, não implicando em alteração 
da essência do objeto pactuado; 
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 124, 
incisos I e II, e no art. 107, §4º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autorizam, 
respectivamente, a prorrogação dos contratos que envolvam fornecimentos contínuos 
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e a alteração contratual para acréscimos ou supressões quantitativas do objeto, limitada 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, que passa a vigorar conforme os termos e condições estipulados nas cláusulas 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Em decorrência do presente aditivo, ficam ajustados os quantitativos e valores, 
conforme demonstrativo: 

LOTE QNT. 
INICIAL 

QNT. 
AJUS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

003 30 38 ADAPTADOR PARA TOMADAS 5,39 204,82 

004 1.500 1.875 ÁGUA SANITÁRIA 3,10 5812,50 

006 3.000 3.750 ÁLCOOL ETÍLICO 4,09 15337,50 

019 20 25 BICO REGULÁVEL PARA MANGUEIRA 35,70 892,50 

021 15 19 BOBINA PICOTADA, 7KG 21,78 413,82 

023 15 19 BOBINA PICOTADA, 19 L 22,40 425,60 

027 30 38 CAIXA BOX ALTA, 19 L 45,00 1710,00 

029 30 38 CAIXA BOX, ALTA, 78 L 94,02 3572,76 

030 100 125 CERA LÍQUIDA, AMARELA 4,98 622,50 

031 50 63 CERA LÍQUIDA, VERMELHA 5,98 376,74 

034 40 50 CESTO PARA LIXO, 20 L  14,39 719,50 

036 40 50 CESTO PARA LIXO, 100 L 114,87 5743,50 

037 30 38 CESTO PARA LIXO, 30 L 29,99 1139,62 

039 50 63 COLHER DE SERVIR 7,55 475,65 

040 50 63 COLHER DE SOPA 13,99 881,37 

042 20 25 COLHER GRANDE 68,80 1720,00 

043 20 25 CONCHA GRANDE 52,67 1316,75 

046 500 625 COPO DESCARTÁVEL 2,98 1862,50 

048 30 38 DESCASCADOR DE LEGUMES 4,55 172,90 
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1.2. O quantitativo integrado ao exercício de 2025, conforme acréscimo demonstrado 
no item acima, será de R$ 12.140,64 (doze mil, cento e quarenta reais e sessenta e quatro 
centavos). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito na tabela acima, passará 
a perfazer o valor global do contrato em para R$ 59.990,64 (cinquenta e nove mil, 
novecentos e noventa reais e sessenta e quatro centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, datado de 17 de abril de 2025. 
 

060 20 25 ESCUMADEIRA INDUSTRIAL 39,45 986,25 

062 12 15 ESPANADOR DE PÓ 21,90 328,50 

063 15 19 ESPÁTULA GRANDE 14,90 283,10 

066 30 38 FACA DE COZINHA 10,19 387,22 

068 15 19 FACA DE PÃO 8,38 159,22 

100 20 25 PASTA PARA LIMPEZA 9,00 225,00 

102 200 250 PILHA, AA2 4,99 1247,50 

103 100 125 PILHA, AAA 6,99 873,75 

104 30 38 PINO FÊMEA 4,98 189,24 

105 30 38 PINO MACHO 6,98 265,24 

106 50 63 PORTA MANTIMENTO, 3 L  14,99 944,37 

107 50 63 PORTA MANTIMENTO, 3 L 26,90 1694,70 

109 50 63 PORTA MANTIMENTO1,1 A 1,2 L  23,69 1492,47 

118 80 100 RODO DE METAL 28,05 2805,00 

132 150 188 SODA CAÚSTICA 17,10 3214,80 

133 20 25 TÁBUA DE SILICONE 28,40 710,00 

134 20 25 TÁBUA GRANDE 31,35 783,75 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 12.140,64 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 59.990,64 
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2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Allisson Rodrigo Segundo  
Sócio Administrativo 

Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA 
REGISTRO DE PREÇO N.º 058/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
007/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal De Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa FC Distribuidora Têxtil, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º 51.647.234/0001-66, com sede à Rua Disaburo Yokohama, n.º 
2350, anexo 8/A sub lote N8, Bairro Jardim Espanha, Umuarama/PR, CEP 87.506-120, 
endereço eletrônico fcdistribuidoratextil@gmail.com, telefone (44) 9951-9894, neste ato 
representada por sua sócia administradora, Sra. Fabiana Cabrera, portadora do RG n.º  
13.374.402-9 SSP/PR, inscrita no CPF n.º 098.935.979-43, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o objeto da Ata de Registro de Preços n.º 058/2025 consiste na 
aquisição de material de limpeza e higiene destinado a suprir, de forma contínua e 
ininterrupta, as necessidades dos estabelecimentos de ensino da rede municipal de 
Cidade Gaúcha/PR, sendo essencial para a manutenção da regularidade dos serviços 
públicos educacionais; 
 
CONSIDERANDO que a Administração deve zelar pela eficiência, continuidade e 
economicidade de suas atividades, em observância aos princípios estabelecidos no art. 
37 da Constituição Federal, o que impõe a adoção de ajustes contratuais sempre que 
demonstrada a pertinência técnica e legal; 
 
CONSIDERANDO que o ajuste quantitativo dos itens registrados configura medidas 
necessárias à preservação do equilíbrio do instrumento, garantindo a continuidade do 
fornecimento e o atendimento adequado da demanda da Administração Municipal;  
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo observa as condições estabelecidas no 
edital e na Ata de Registro de Preços que lhe deu origem, não implicando em alteração 
da essência do objeto pactuado; 
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CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 124, 
incisos I e II, e no art. 107, §4º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autorizam, 
respectivamente, a prorrogação dos contratos que envolvam fornecimentos contínuos 
e a alteração contratual para acréscimos ou supressões quantitativas do objeto, limitada 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, que passa a vigorar conforme os termos e condições estipulados nas cláusulas 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Em decorrência do presente aditivo, ficam ajustados os quantitativos e valores, 
conforme demonstrativo abaixo: 

 
1.2. O quantitativo integrado ao exercício de 2025, conforme acréscimo demonstrado 
no item acima, será de R$ 5.753,25 (cinco mil, setecentos e cinquenta e três reais e vinte 
e cinco centavos). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito na tabela acima, passará 
a perfazer o valor global do para R$ 10.355,85 (dez mil, trezentos e cinquenta e cinco 
reais e oitenta e cinco centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, datado de 17 de abril de 2025. 
 

LOTE QNT. 
INICIAL 

QNT. 
AJUS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

094 300 375 PANO DE PRATO, 60X40 CM 2,44 915,00 

095 300 375 PANO MULTIUSO 2,69 1.008,75 

137 80 100 TOALHA DE ROSTO, 60X130 CM  8,97 897,00 

138 600 750 TOALHA PARA CHÃO, 54X100 CM 3,91 2.932,50 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 5.753,25 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 10.355,85 
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2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Fabiana Cabrera  
Sócia Administrativa 

Contratada 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA 
REGISTRO DE PREÇO N.º 055/2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 006/2025, 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
007/2025. 
 

 
Pelo presente TERMO ADITIVO, a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha/PR, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, Bairro Centro, Cidade Gaúcha/PR, CEP 
87.820-000, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Lucena, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, do outro lado, a empresa T. Ronqui Atacadista de Gêneros Alimentícios LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 31.651.344/0001-94, com sede à Rua 
Lisboa, n.º 3240, sala 01, Bairro Jardim Panorama, Umuarama/PR, CEP 87.506-120, 
endereço eletrônico tiagoronqui@hotmail.com, telefone (44) 98818-6967, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Sr. Thiago Ronqui, portador do RG n.º  
9.496.499-0 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 053.901.819-80, doravante denominada 
CONTRATADA. 
 
CONSIDERANDO que o objeto da Ata de Registro de Preços n.º 055/2025 consiste na 
aquisição de material de limpeza e higiene destinado a suprir, de forma contínua e 
ininterrupta, as necessidades dos estabelecimentos de ensino da rede municipal de 
Cidade Gaúcha/PR, sendo essencial para a manutenção da regularidade dos serviços 
públicos educacionais; 
 
CONSIDERANDO que a Administração deve zelar pela eficiência, continuidade e 
economicidade de suas atividades, em observância aos princípios estabelecidos no art. 
37 da Constituição Federal, o que impõe a adoção de ajustes contratuais sempre que 
demonstrada a pertinência técnica e legal; 
 
CONSIDERANDO que o ajuste quantitativo dos itens registrados configura medidas 
necessárias à preservação do equilíbrio do instrumento, garantindo a continuidade do 
fornecimento e o atendimento adequado da demanda da Administração Municipal;  
 
CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo observa as condições estabelecidas no 
edital e na Ata de Registro de Preços que lhe deu origem, não implicando em alteração 
da essência do objeto pactuado; 
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CONSIDERANDO que o presente Termo Aditivo encontra amparo legal no art. 124, 
incisos I e II, e no art. 107, §4º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, que autorizam, 
respectivamente, a prorrogação dos contratos que envolvam fornecimentos contínuos 
e a alteração contratual para acréscimos ou supressões quantitativas do objeto, limitada 
a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado; 
 
RESOLVEM, por meio do presente instrumento, ADITAR A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, que passa a vigorar conforme os termos e condições estipulados nas cláusulas 
a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1. Em decorrência do presente aditivo, ficam ajustados os quantitativos e valores, 
conforme demonstrativo abaixo: 

LOTE QNT. 
INICIAL 

QNT. 
AJUS. DESCRIÇÃO DO PRODUTO VLR. 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

011 30 38 BACIA, 5 L 7,20 273,60 

012 50 63 BACIA, 15 L 10,80 680,40 

013 50 63 BACIA, 30 L 19,99 1.259,37 

014 70 88 BALDE, 8 L  8,50 748,00 

015 70 88 BALDE, 15 L  9,00 792,00 

016 70 88 BALDE. 20 L  14,00 1.232,00 

017 12 15 BANDEJA PLÁSTICA 14,50 217,50 

018 20 25 BATERIA, 6L61 9,00 225,00 

020 200 250 BLOCO SANITÁRIO ESTOJO/REFIL, 70 G 3,60 900,00 

028 30 38 CAIXA BOX ALTA, 30 L  69,00 2.622,00 

032 60 75 CESTO PARA LIXO, 10 L  5,90 442,50 

033 30 38 CESTO PARA LIXO, 5  14,00 532,00 

035 50 63 CESTO PARA LIXO, 60 L 66,00 4.158,00 

038 50 63 COADOR, 120 MM 2,99 188,37 

044 20 25 CONCHA PEQUENA 6,99 174,75 
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1.2. O quantitativo integrado ao exercício de 2025, conforme acréscimo demonstrado 
no item acima, será de R$ 5.950,30 (cinco mil, novecentos e cinquenta reais e trinta 
centavos). 
 
1.3. Diante disso, considerando o acréscimo de meta descrito na tabela acima, passará 
a perfazer o valor global para R$ 29.397,60 (vinte e nove mil, trezentos e noventa e sete 
reais e sessenta centavos). 
 

045 40 50 COPO DE VIDRO 12,00 600,00 

055 100 125 EMBALAGEM PLASTICA PARA FREEZERE 2,96 370,00 

058 80 100 ESCOVA PARA LAVAR ROUPA 2,99 299,00 

061 20 25 ESCUMADEIRA PEQUENA 4,99 124,75 

071 250 313 FÓSFORO 2,39 748,07 

081 50 63 JARRA, 2 L 7,50 472,50 

089 100 125 PÁ DE LIXO 37,00 4.625,00 

090 100 125 PALHA DE AÇO 2,50 312,50 

091 30 38 PALITO DE DENTE 1,20 45,60 

101 20 25 PENEIRA DE PLÁSTICO GRANDE 17,00 425,00 

108 50 63 PORTA MANTIMENTO 28,00 1.764,00 

112 300 375 PRATO DE VIDRO 4,20 1.575,00 

113 200 250 PRENDEDOR DE ROUPA 1,46 365,00 

115 100 125 RASTELO 12,00 1.500,00 

123 100 125 SABONETE EM BARRA 1,01 126,25 

129 150 188 SAPÓLIO LÍQUIDO 3,38 635,44 

135 20 25 TAPETE PARA PORTA 6,00 150,00 

136 80 100 TOALHA DE BANHO 7,00 700,00 

144 30 38 VEDA ROSCA 3,00 114,00 

VALOR TOTAL DO ADITIVO R$ 5.950,30 

VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 29.397,60 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1. Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do 
contrato original, datado de 17 de abril de 2025. 
 
2.2. E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 
 
Cidade Gaúcha/PR, 03 de outubro de 2025.  
 
 
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Thiago Ronqui  
Sócio Administrador 

Contratada 
 
 

Prefeitura MuniciPal de alto ParaíSo
Estado do Paraná
DECRETO Nº 3691/2025
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 
627, de 28 (vinte e oito) de novembro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 29 (vinte e nove) de novembro 
de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
07.02.12.367.0008.2.101 3.3.50.43.00.00.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 0 R$ 2.800,00
14.07.08.243.0005.6.071 3.3.40.41.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES 0 R$ 1.200,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
09.02.15.451.0016.2.049 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 4.000,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 3 de Outubro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
       Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVITE Nº 002/2025
Secretaria Municipal de Planejamento
Ref. 4º Audiência Pública – memorando nº 3.110/2017
Revisão do Plano Diretor Municipal de Guaíra-Pr
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Guaíra, 
Estado do Paraná, Sr. Vinicius Eugenio Volpatto, vem por intermédio 
deste, convidar a Comunidade Guairense para a 4ª AUDIÊNCIA 
PÚBLICA e CONFERÊNCIA DO PLANO DIRETOR, para apresentação 
e discussão da revisão do Plano Diretor Municipal, a ser realizada 
presencialmente no Centro Educacional Amauri Lopes, e igualmente 
será transmitida na Fanpage do Município de Guaíra, ao vivo, conforme 
programação:
4º Audiência Pública
Data: 23 de outubro de 2025 (quinta-feira);
Horário: 18h45min presencial e às 19h00min pontualmente (por meio 
de LIVE);
Local: Centro Educacional Amauri Lopes, localizada a Rua Rui 
Barbosa, nº 455, esquina com a Rua Paraguai – Guaíra – Paraná.
Link para assistir a transmissão: https://www.youtube.com/@
municipiodeguaira
Conferência do Plano Diretor
Data: 06 de novembro de 2025 (quinta-feira);
Horário: 18h45min presencial e às 19h00min pontualmente (por meio 
de LIVE);
Local: Centro Educacional Amauri Lopes, localizada a  Rua Rui 
Barbosa, nº 455, esquina com a Rua Paraguai – Guaíra – Paraná.
Link para assistir a transmissão: https://www.youtube.com/@
municipiodeguaira
Paço Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 
2025.
VINICIUS EUGENIO VOLPATTO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto Municipal nº 018/2025

 Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação 
de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, 
bem como oferecer defesa da autuação junto à GUATRAN até 21/11/2025.
Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ADX1633 275710T000001359 26/09/2025 54522
AEG5222 116100T002305617 24/09/2025 54284
AFA7E93 275710T000004266 29/09/2025 57200
AGO4I91 275710T000004963 26/09/2025 76842
AGO4I91 275710T000004962 26/09/2025 73400
AGO4I91 275710T000004961 26/09/2025 66020
AGO4I91 275710T000004960 26/09/2025 66371
AHA6D95 275710T000000119 22/09/2025 55417
AJX8E64 275710T000004965 30/09/2025 59670
ASN0064 275710T000000122 30/09/2025 55417
AUS3844 275710T000000121 22/09/2025 55417
AVH5228 275710T000000632 27/09/2025 52741
AVH5228 275710T000000633 27/09/2025 57970
AWD6070 275710T000004964 29/09/2025 76332
BAJ7E72 275710T000001360 30/09/2025 54522
BAM0B54 275710T000001358 26/09/2025 56222
BCD9I14 275710T000001156 25/09/2025 73400
BCD9I14 275710T000001154 25/09/2025 76331
BCD9I14 275710T000001155 25/09/2025 50100
BSU1B11 275710T000004957 25/09/2025 51851
DTA2981 275710T000004958 25/09/2025 55500
FBG0F02 275710T000002410 24/09/2025 70991
FBG0F02 275710T000002409 24/09/2025 76841
FBG0F02 275710T000002408 24/09/2025 66020
HQM2685 275710T000002411 28/09/2025 73740
IPF1941 275710T000004264 25/09/2025 55417
JZG1C07 275710T000004813 24/09/2025 50100
JZG1C07 275710T000004812 24/09/2025 70481
RHL2C06 275710T000000631 27/09/2025 54522
RHP5E58 275710T000000630 27/09/2025 59670
SFG0J38 275710T000000120 22/09/2025 55417
Emitido por: SERGIO LOPERA em: 02/10/2025 08:31 Desenvolvido pela Celepar Página: 1 de 1

MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.381.854/0001-27 
Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 - www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O (a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 14.133/2021, Art. 75, II e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve: 

 
01 - Homologar e Adjudicar a presente Dispensa de Licitação nestes termos: 

 
a) Processo Nrº             : 101/2025 
b) Licitação Nrº             :            33/2025 
c) Modalidade                :            Dispensa Eletrônica 
d) Data Homologação   : 03/10/2025 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE TIC - 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
- DO TIPO TAbLET, CONFORME CONDIÇÕES E 
EXIGÊNCIAS ESTAbELECIDAS NESTE 
INSTRUMENTO, CONFORME DESCRITIVO ANEXO 
NO EDITAL. 

 
 f) Dotação Orçamentaria: 
 
05.001.04.121.0003.2.009.4.4.90.52.00.00. - 1000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE  
 
 
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
1) GRUPONEXA MATERIAIS E EQUIPAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 
54.662.687/0001-50 no valor total dos itens vencidos de R$ 9.955,00 (nove mil, 
novecentos e cinquenta e cinco reais).   
  
 
 

CRUZEIRO DO OESTE, 03 de outubro de 2025. 
 
 

 
 
 

________________________________ 
ARMANDO CERCI JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

  

 Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO 57/2025 ID: 3246, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E DENAIR 
LOPES FERREIRA POGIAN
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE 
DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta 
Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ 
DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE e de outro 
lado Senhora DENAIR LOPES FERREIRA POGIAN, brasileira, 
viúva, portadora da cédula de identidade civil RG n°. 1.555.329-
4 SSP/PR, inscrita no CPF n°. 445.864.859-49, residente e 
domiciliado na Avenida Barão do Rio Branco, nº 807, fundos, 
Centro, CEP. 87.485-000, no Município de Douradina, Estado do 
Paraná, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, com fundamento no art. 125 da Lei nº 
14.133/2021, mediante as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: Fica 
alterada a Cláusula Nona do Contrato nº 57/2025, reduzindo-se 
o prazo de vigência de 12 (doze) meses para 06 (seis) meses, 
contados a partir da data de assinatura do contrato original.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO: 
Fica incluída na Cláusula Terceira do Contrato nº 57/2025 a 
seguinte previsão: Os pagamentos devidos pela Administração à 
Contratada serão realizados no dia 06 (seis) de cada mês.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Processo de Inexigibilidade nº 17/2025.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 
Termo Aditivo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte cinco (03/10/2025).
Prefeitura Municipal de Douradina – PR Denair Lopes Ferreira Pogian
Oberdam Jose de Oliveira                               Contratada
Contratante
Testemunhas



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, SÁbADO E DOMINGO, 4 E 5 DE OUTUBRO DE 2025b6

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO - N.º 102/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - N.º 085/2025 
 

O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; torna público que realizará a 
licitação na modalidade PREGÃO de forma ELETRÔNICA, no Sistema de 
Registro de Preços consoante a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei Complementar n.º 
123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 2.460/22, cuja 
finalidade tem por receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, 
que visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade. 
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). 
Modo de Disputa: Aberto. 
Tipo de Licitação: Menor Preço por Item. 
Recebimento das Propostas: Até as 08:20h do dia 27/10/2025. 
Início da Sessão de Disputa de Preços: Às 08:30h do Dia 27/10/2025. 
Objeto: Registro de preços visando aquisição futura e parcelada de gêneros 
alimentícios destinados ao abastecimento das copas e cozinhas, para atender às 
necessidades das secretarias e departamentos da administração pública municipal 
de Cidade Gaúcha - PR. 
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo 
pertinente ao objeto licitado, observada as condições constantes no Edital e seus 
anexos. 
A cópia do Edital estará disponibilizada a disposição dos interessados, nos 
seguintes endereços eletrônicos: www.bllcompras.com e 
www.cidadegaucha.pr.gov.br. Demais informações de interesse poderão ser 
prestadas pelo Pregoeiro Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria 
n.º 076/2025. 

 
Cidade Gaúcha – PR, 03 de outubro de 2025. 

 
ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal
 

 
 

 
 

1 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2025 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 08/2025 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2025 

PROCESSO 1DOC N° 1640/2025 
 

MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, Rua Rui Barbosa, 815, centro, Altônia-PR, CEP-87550-010, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob n.º 81.478.059/0001-91, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR DIEGO JARDIM PERGO, brasileiro, 
casado, Agente Político, residente e domiciliado Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia-PR, portador da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.559.278-7-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º  069.595.959-08, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, LUCENA & BARIÃO ENGENHARIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Getúlio Vargas, nº 1081, bairro 
centro, CEP-87.550-010, na cidade de Altônia-PR, inscrita no CNPJ sob n.º 34.789.777/0001-07, neste ato representada por: 
Lucas da Silva Lucena, brasileiro, casado, empresário, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 10.383.546-
1, órgão expedidor SESP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 085.960.099-81, residente e domiciliado à Rua Dom Pedro, nº. 76, 
bairro centro, Município de Altônia-PR, CEP 87.550-000, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 
Processo nº 139/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da  Concorrência nº 08/2025 mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:  
DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a execução de obra de construção de um barracão destinado à Associação dos 
Catadores de Altônia-PR, compreendendo o fornecimento e a montagem de estrutura pré-fabricada em concreto com 
área total de 540,00 m² (15,00 m x 36,00 m) e altura livre de 6,00 m, cobertura em estrutura metálica com telhas 
termoacústicas TR40, piso em concreto armado com espessura de 10 cm e resistência mínima de 30 MPa, bem como 
a execução de 295,00 m² de muros em alvenaria com chapisco e reboco em ambas as faces, instalação de dois portões 
metálicos de correr medindo 6,00 m x 3,00 m cada e serviços complementares conforme memorial descritivo e projeto 
arquitetônico aprovados. 

Item Descrição Unidade de 
Fornecimento 

Quantidade 
Total 

VALOR TOTAL 

1 

Execução de obra de construção de um 
barracão, com Fornecimento e Montagem de 
uma estrutura pré-fabricada, medindo 15 x 36m 
= 540,0m2, com altura livre de 6,0m, e cobertura 
em estrutura metálica, com telha termo acústica, 
e piso em concreto armado com espessura de 
10cm. Execução de 295,0m2 de muros em 
alvenaria. 

Und. 1 R$ 560.500,00 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados do(a) assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 
O prazo de execução da contratação é de 30 (trinta) dias corridos. 
DO VALOR  
O valor total da contratação é de R$ 560.500,00 (quinhentos e sessenta mil e quinhentos reais).  
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O recebimento provisório e definitivo do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que atestará, mediante 
termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico. 
O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo de 30 (trinta) dias,  
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
O pagamento decorrente do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos das dotações orçamentárias desta Prefeitura, 
próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo 
de dotação orçamentaria. Sendo: 

ÓRGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO       
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

09 01 4.4.90.51.01.02 818 1854200121002000 3787/4455 
Requisição 123 Reserva 173 

 
  

Altônia-PR, 02 de outubro de 2025. 
  

 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 168/2025. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: H. DOS SANTOS & L. A. DA ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 09.506.498/0001-33. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a organização e execução de viagem turística através do Programa 
Paraná Mais Viagem, conforme Termo de Convênio nº288/2025 entre a Secretaria de Estado do Turismo 
(SETU) e o município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 6.270,00 (SEIS MIL, DUZENTOS  E 
SETENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNI VALOR 
TOTAL MARCA 

01 

Viagem com destino a Altônia, Paraná, para 33 
passageiros. 
O transporte ocorrerá em ônibus Leito Turismo 
equipado com ar-condicionado, poltronas 
reclináveis, encosto de pernas, geladeira elétrica com 
água mineral, Wi-Fi, monitores de vídeo, tomadas 
com voltagem 110V e banheiro, com destino ao 
município de Altônia, Estado Paraná, percorrendo 
uma distância de 52 km, até o destino. A viagem vai 
ser realizada com SEGURO VIAGEM.                                                                                                                                                                                                                                             
-  Visita a propriedade da Sra. Geni, vai ser 
acompanhada de um Guia de Turismo. Na 
propriedade, é possível conhecer o sistema de 
produção do café, utilizado na propriedade da 
família, desde o plantio, tratos culturais, uso de 
insumos agrícolas, colheita, beneficiamento e o 
acondicionamento em embalagem para venda no 
comercio da região. 
- Visita a Lagoa Xambrê, vai ser acompanhada de um 
Guia de Turismo. 
A propriedade faz fundo com a Lagoa Xambrê, com 
sua extremidade oposta, situada dentro do Parque 
Nacional de Ilha Grande. A Lagoa Xambrê é a maior 
lagoa de água doce do Paraná e a segunda maior do 
Brasil, desta forma vai ser possível observar as 
belezas naturais da lagoa a poucos metros da sede da 
propriedade.  
 Roteiro:  
Saída em frente do CRAS de Francisco Alves/PR com 
destino ao município de Altônia, no dia 12 de 
novembro de 2025 às 07:00 horas da manhã, 
retorno no mesmo dia às 16:00h horas no município 
de Altônia, para o município de Francisco Alves. No 
dia 12/11 será disponibilizado Almoço (no local) e 
Café da tarde (no local).  
Passeio pelas Paisagens Rurais do município de 
Altônia  
- O município é conhecido por suas vastas áreas 
verdes, lagoa Xambrê, plantações de café e produção 
de limões Produção de Café 

UND 01 
 

R$ 6.270,00 
 

R$ 6.270,00 PRÓPRIA 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

- A região de Altônia é produtora de café, visita a 
propriedade da Sra. Geni, pequena produtora de café, 
que vende sua produção na região, direto da 
propriedade para as gôndolas de supermercados, 
conhecendo o sistema de produção utilizado na 
propriedade da família. 
- É uma ótima oportunidade para aprender sobre a 
cultura do café e degustar alguns dos melhores cafés 
da região. 
Almoço 
- Almoço será servida na própria propriedade, sendo 
sua culinária influenciada pelos Nordeste e interior 
do Estado de São Paulo, chamada de culinária 
caipira. 
Lagoa Xambrê. 
- A Lagoa Xambrê é um dos principais pontos 
turísticos da região, conhecida por sua beleza natural 
e importância para a manutenção das espécies de 
peixes do Rio Paraná. 
- Trilha em meio mata ciliar a lagoa e desfrutar da 
paisagem. 
Café Rural 
- Após o passeio pela lagoa, relaxar e aproveitar a 
hospitalidade local, tomando um café caipira, com 
doces, bolachas, bolos, pães e o café fresco. 

Valor Total R$ 6.270,00 

 
Francisco Alves - PR, 26 de setembro de 2025. 

 
_________________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 170/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 036/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
Contratada: MUNDIAL FOGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.203.347/0001-80.  
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de gerador e segurança 
desarmada para o evento que será realizado conforme Termo de Convênio através do protocolo nº23.703.945-
9 entre a Secretaria de Estado do Turismo (SETU) através do Programa Paraná Mais Eventos e o município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 8.878,00 (OITO MIL, OITOCENTOS 
E SETENTA E OITO REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 01 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE VALOR UNI VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01 

Locação de 02 Geradores de energia móvel, com 
capacidade mínima de 260 KVA, trifásico, tensão 
380-220-110 VAC, 60 Hz. A EMPRESA 
DEVERÁ INSTALAR O GERADOR, 
MANTENDO NO LOCAL UM OPERADOR 
(TÉCNICO), BEM COMO, FORNECENDO O 
DIESEL PARA SEU FUNCIONAMENTO. O 
EQUIPAMENTO DEVE ESTAR MONTADO 
NO LOCAL INDICADO NA ORDEM DE 
FORNECIMENTO EMITIDA PELA 
PREFEITURA E FUNCIONANDO 
PERFEITAMENTE, ALÉM DA ANOTAÇÃO 
DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) 
EM RELAÇÃO A SEGURANÇA E 
PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS. 

Diária 02 R$ 4.439,00 R$ 8.878,00 PRÓPRIA 

Valor total do Lote R$ 8.878,00 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 01 de outubro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

EXTRATO DO CONTRATO Nº 171/2025. 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 036/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2025. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO. 
Contratada: IGEHAL SEGURANÇA EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 22.884.201/0001-31.  
Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de gerador e segurança 
desarmada para o evento que será realizado conforme Termo de Convênio através do protocolo nº23.703.945-
9 entre a Secretaria de Estado do Turismo (SETU) através do Programa Paraná Mais Eventos e o município de 
Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 9.750,00 (NOVO MIL, 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
LOTE 02 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE VALOR UNI VALOR 
TOTAL 

MARCA 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA 
DESARMADA, COM HOMENS E MULHERES, 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADOS, INSTRUÍDOS 
PARA OS CUIDADOS DE RELACIONAMENTO 
COM O PÚBLICO; BEM COMO SUPORTE TÁTICO 
PARA MELHOR DESEMPENHO DAS 
ATIVIDADES, DENTRO DO LOCAL DE 
REALIZAÇÃO DO EVENTO. • Serviço de 
Segurança, recepção, controle de entrada e 
saída de pessoas; • Uniforme: Fardamento 
completo; Supervisão: Plantão 24 horas. 

Diária 39 R$ 250,00 R$ 9.750,00 PRÓPRIA 

Valor total do Lote R$ 9.750,00 

 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 01 de outubro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
 

 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS/12ª R. S. com sede na Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 

nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, em 

conformidade com as disposições estatutárias, convoca os integrantes do 

Conselho de Prefeitos para participarem de Assembleia Geral Extraordinária, 

a ser realizada no dia 17 de outubro de 2025, sexta-feira, no auditório Cilas 
M. Pereira, no interior da sede do CISA, com primeira convocação às 
9h00 e  segunda convocação às 9h30, para deliberarem sobre a seguinte 

pauta: 
 

• Transporte dos pacientes internados para realização de exames; 

• Datas de paralização das atividades do CISA em 2025/2026; 

• Calendário para o exercício-ano de 2025/2026; 

• Assuntos diversos de interesse do consórcio. 

 

Umuarama, 03 de outubro de 2025. 

 

 

EVERTON BARBIERI 
Presidente do CISA 

Prefeitura MuniciPal de douradina
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 
94/2024 - ID N° 2981, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E BARROS 
CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, nº. 767, inscrito no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob nº. 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito 
Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro 
lado BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Rua 
Professora Edna de Andrade, n° 456, centro, CEP 87.530-000, na Cidade de Icaraíma, Estado do 
Paraná inscrita no CNPJ sob nº 19.845.181/0001-85, Inscrição Estadual nº 9076310600, telefone 
(44) 98461-2594, e-mail: construtoravmicma@gmail.com, neste ato representado pelo Senhor 
Valdir de Souza Barros, brasileiro, sócio administrador, portador do RG. n.º 8.650.757-9 SSP/PR, 
inscrito no CPF n.º 031.996.639-90, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 
TERMO ADITIVO de PRAZO DE EXECUÇÃO, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de 
Execução do contrato nº 94/2024 - ID n° 2981, oriundo do Processo Licitatório nº. 71/2024, 
modalidade Concorrência Eletrônica nº. 04/2024, até o dia 04 de janeiro de 2026, conforme 
parecer técnico, com fundamento no artigo 111 da Lei Federal nº. 14.133/21.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES: Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas e condições do Contrato de Prestação de Serviços originário.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo em quatro vias de igual 
teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos três dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e cinco (03/10/2025).
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR
Oberdam José de Oliveira
Contratante 
BARROS CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
Valdir de Souza Barros
 Contratada
Testemunhas

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º498 /2025
DATA: 03/10/2025
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em Concurso Público.
Considerando, a convocação da candidata Srª. Tatiane dos Santos, aprovado no Concurso Público 
Municipal Edital nº 001/2024, para o cargo de Professor, através do Edital convocação nº 045/2025 
de 12/09/2025, do Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 045/2025 de 12/09/2025 
e o candidato não compareceu nem apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata Tatiane dos Santos, Inscrição 180591, 
Nascimento 19/12/1994, aprovado em 35º lugar para o cargo de Professor, no Concurso Público 
001/2024.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 25/09/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 dia do mês de Outubro de 
2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 499/2025
DATA: 03/10/2025
SÚMULA: Torna Público a Desistência do candidato aprovado em Concurso Público.
Considerando, a convocação da candidata Srª. Rafaela Ferreira Dourado de Oliveira, aprovado no Concurso Público 
Municipal Edital nº 001/2024, para o cargo de Professor, através do Edital convocação nº 039/2025 de 28/05/2025, do 
Município de Icaraíma.
Considerando, o transcorrido prazo de 05 dias úteis previsto no Edital nº 039/2025 de 28/05/2025 e o candidato não 
compareceu nem apresentou nenhum tipo de manifesto,
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar Público a Desistência da candidata Rafaela Ferreira Dourado de Oliveira, Inscrição 181317, Nascimento 
06/08/1997, aprovado em 31º lugar para o cargo de Professor, no Concurso Público 001/2024.
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor nesta data, e seus efeitos retroagirão a 09/06/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 03 dia do mês de Outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

cÂMara MuniciPal de icaraíMa
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 060/2025
Republicado por incorreção
Ratifica e adjudica Processo de Inexigibilidade de Licitação
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2025
PROCESSO Nº 035/2025
OBJETO: Contratação de serviço referente a 3 (três) inscrições, de 3 (três) vereadores  da Câmara 
Municipal de Icaraíma – Pr, para participação no : I Simpósio Sul-Brasileiro das procuradorias da 
mulher. I congresso Sul-Brasileiro de associações de Câmaras Municipais, na cidade de Curitiba - 
PR, durante os dias 07,08,09 e 10 de outubro de 2025, valor de cada inscrição R$ 2.290,00 (dois 
mil duzentos e noventa reais), valor total R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais).
Considerando as informações, pareceres e documentos contidos neste processo administrativo, 
RATIFICO E ADJUDICO o Processo de lnexigibilidade de Licitação nº 016/2025 quanto 
à contratação da Empresa NS TREINAMENTOS EM GESTÃO PUBLICA LTDA, CNPJ nº 
12.137.995/001-16 valor total R$ 6.870,00 (seis mil oitocentos e setenta reais), referente ao objeto 
acima referido, com fundamento no artigo 74, III da Lei nº 14.133/2021.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 03 dias do mês outubro de 2025.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente
ELZINO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 044/2025
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 
810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE PREÇOS 
DA MONTADORA NO SOFTWARE TRAZ VALOR OU SIMILAR objetivando a aquisição do objeto 
abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 
E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE PEÇAS DE MÁQUINAS PESADAS DESTINADAS À 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA MUNICIPAL, TUDO DE ACORDO COM 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS AO EDITAL.
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
VALOR MÁXIMO: R$ 710.000,00 (setecentos e dez mil reais)
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00min 
às 12h00min e 13h30min às 17h30min de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no 
site da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações 
e esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 29/10/2025.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 29/10/2025.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2025.
JOYCE	VERGENTINO
PREGOEIRA

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 565/2025
Data: 03.10.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
considerando os memorandos online sob os n°s 3.318/2024 e 3.176/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Luan Henrique Blanger Alonso 30531-01 2024/2025 13/10/2025 a 11/11/2025
Simone Faquinete 28088-01 2024/2025 03/11/2025 a 12/11/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta 
Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
         REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 566/2025
Data: 03.10.2025
Ementa: atribui gratificação ao Servidor Público Municipal, pelo exercício da Gratificação de 
Atividade no Transporte Escolar - GATE, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de conformidade 
com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Guaíra, na Lei Municipal 
nº 2.400/2025 e no Decreto Municipal nº 490/2025 de 05.09.2025,
Considerando a Lei Municipal nº 2.400/2025 que institui Gratificação de Atividade no Transporte 
Escolar - GATE aos servidores no exercício de funções no transporte escolar; e,
Considerando o memorando online sob o n° 2.869/2022,
RESOLVE:
Art. 1º Fica atribuída a gratificação no valor de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais), pelo exercício 
da Gratificação de Atividade no Transporte Escolar - GATE, ao servidor conforme especifica 
ocupante do cargo de Motorista de Veículos, lotado na Diretoria de Transporte Escolar da 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Guaíra, Estado do Paraná, que conduz Ônibus, 
Micro-Ônibus e Vans, a partir de 1º de outubro de 2025, conforme segue:
Matrícula nº  Nome Horário Lotação
30509-01 Evandro Rufato  06h00min às 19h30min SMED – Secretaria Municipal de Educação
Art. 2º A Gratificação será reajustada na mesma época e na mesma proporção que do reajuste dos 
vencimentos dos Servidores Municipais.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia retroativa a data de 
01.10.2025.
CIENTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 03 outubro de 2025
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

                    Prefeitura Municipal de Francisco Alves 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ.77.356.665/0001-67  

e-mail: pmfranciscoalves@hotmail.com 
     Rua Jorge Ferreira, 627   - Fone: (44) 3643-8000  - CEP. 87570.000  - Francisco Alves  - Paraná 
 

                   

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 167/2025. 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 035/2025 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2025. 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
Contratada CONSTRUTORA RODRIGUES – OBRAS E TRANSPORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
61.626.150/0001-08. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a EXECUÇÃO DE CONTRAPISO, ADEQUAÇÃO DE ESCADA, FLOREIRA E 
DRENOS na entrada da Unidade de Pronto Atendimentos (UPA), conforme solicitação da Secretaria Municipal 
de Saúde do município de Francisco Alves, Estado do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL 
REAIS. 
Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias, contados da publicação do extrato de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR UNI VALOR TOTAL 

01 EXECUÇÃO DE CONTRAPISO, ADEQUAÇÃO DE 
ESCADA, FLOREIRA E DRENOS SERVIÇO 01 

 
R$ 28.000,00 

 
R$ 28.000,00 

 
 
 
 

 
Francisco Alves - PR, 25 de setembro de 2025. 

 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 

ALÍRIO JOSÉ MISTURA/Prefeito Municipal  
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UMUARAMA, SÁbADO E DOMINGO, 4 E 5 DE OUTUBRO DE 2025 b7

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Entidade Mantenedora da Escola Profª. Ernestina Fernandes Vilela- Educação Infantil, Ensino  

Fundamental, na Modalidade Educação Especial 
Autorização de Funcionamento n.º 4416/11 

Filiada a Federação Nacional das APAEs Nº 734/90 
Utilidade Pública Federal Nº 26 de 20/08/93 

Utilidade Pública Estadual Nº 9731 de 17/10/91 
Utilidade Pública Municipal Lei Nº 007/90 de 27/04/90 

Certificado de Entidade de Fins Filantrópicos Processo Nº 28987.009244/93-84 
Registro no CNAS processo Nº 23025.003073/90-82 Recadastrado pela Resolução Nº 059/95 

Registro na Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família Nº 0871-01 
Rua Prof ª Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, 970 

CEP 87530-000     -     Icaraíma     -     Paraná 
CNPJ 80.613.367/0001-10  

Fone: (44) 3665 1446 - Fax (44) 3665-1121  
apae_icaraima@hotmail.com; icaraima@apaepr.org.br  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DA 
DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL DA 

APAE DE ICARAIMA – PR 
 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE de Icaraíma, com sede na Rua 
Professora Yolanda Aparecida Santos de Carvalho, nº 970, Bairro centro por meio de sua 
Diretoria Executiva, representada por seu Presidente, Sr. Antonio Carlos Sabec, convoca todos 
os associados contribuintes e especiais para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada 
na sede da entidade, no dia 04 de novembro de 2025, às 19 horas, com a seguinte ordem do 
dia: 

I – Apresentação e aprovação do relatório de atividades da gestão 2023/2025; 

II – Apresentação e aprovação das contas dos exercícios 2023 a 2025, com parecer do 
Conselho Fiscal; 

III – Eleição da nova Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
nos termos do Estatuto da APAE; 

IV – Assuntos gerais. 

A inscrição das chapas deverá ocorrer até 20 (vinte) dias antes da data da Assembleia, 
devendo ser registrada na Secretaria da APAE e submetida à homologação pela Comissão 
Eleitoral. 

Somente poderão compor as chapas os associados especiais com frequência mínima de 01 
(um) ano nos programas da APAE e os associados contribuintes com, no mínimo, 01 (um) ano 
de filiação, quitação das obrigações sociais e, preferencialmente, experiência diretiva. 

A Assembleia será instalada em primeira convocação com a maioria absoluta dos associados 
e, em segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número de presentes, conforme 
disposto no artigo 24, §2º, do Estatuto. 

 

Icaraíma, 03 de outubro de 2025 

__________________________ 
Antonio Carlos Sabec  

Presidente da APAE de Icaraíma 

ASSOCIACAO 

DE PAIS E 

AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS:8

0613367000110

Assinado de forma 

digital por ASSOCIACAO 

DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS:8061336

7000110 

Dados: 2025.10.03 

09:13:38 -03'00'

 

 

TERMO ADITIVO Nº. 01 ao CONTRATO                                   
Nº. 180/2024 celebrado entre a Prefeitura Municipal 
de Cafezal do Sul e a empresa: PRO SAÚDE LTDA 
 
 

I – CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 
95.640.652/0001-05, doravante denominada CONTRATANTE: Representa a 
CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr. PEDRO MINORU INOUE, brasileiro, 
casado Agente Político, residente e domiciliado, distrito de Guaiporã, Município de Cafezal do 
Sul portador da Cédula de Identidade RG 6.960.175-8 SSP/PR e CPF sob nº 038.937.563-33 
e a CONTRATADA e a empresa PRÓ SAÚDE LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à Avenida Manoel Vicente do Carmo, 867, Sala 01 na cidade de Cafezal do Sul,  no 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 57.273.438/0001-60, endereço eletrônico: 
cmcoelholaboratorio@hotmail.com  neste ato representada por sua sócio Proprietária a 
senhora CAMILA MIRA COELHO   brasileira casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG n.º 10.341.540-3SSP/PR inscrito no CPF/MF sob n.º -066.760.529-03 
residente e domiciliado à Rua Sebastião Pereira de Oliveira, 1578, centro na cidade de –Alto 
Piquiri .  
 
II – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da 
autorização do Senhor Prefeito Municipal, e necessidade justificada em razão de fato 
superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte integrante e complementar do 
Contrato original, como se nele estivesse contido Processo nº. 108/2024, Pregão eletrônico 
nº 53/2024 
 
III – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele 
contidos, pela Lei Federal no.  14.133/21 e suas posteriores alterações. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO ObJETO 
 
1. – Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da – CLÁUSULA SEXTA – DO 

PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: passando a ter a seguinte redação:  
 
                     “CLÁUSULA SEXTA DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
 -Considerando a crescente demanda dos exames laboratoriais nos últimos meses, 
viu-se que há necessidade de aditamento de valores, devido a intensificação das 
ações de rastreamento e diagnóstico precoce de doenças,  
- Surtos epidemiológicos que aumentaram a demanda por exames específicos. Diante 
do exposto fica acrescido em 25% do valor contratual, O valor de R$ 125.598,85 
(cento e vinte e cinco mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta e cinco centavos, 
como segue:  
 
Lote Item Qtde Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 
224 1 2 UN Microalbuminúria R$ 15,9500 R$ 31,9000 
230 1 1 UN MUTAÇÃO V617F NO 

GENE JAK 2 
R$ 622,0500 R$ 622,0500 

235 1 2 UN Parasitológico - 1º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 
236 1 2 UN Parasitológico - 2º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 

 

 

237 1 2 UN Parasitológico - 3º Amostra R$ 10,6300 R$ 21,2600 
238 1 50 UN Parasitológico de Fezes R$ 10,6300 R$ 531,5000 
239 1 200 UN Parcial de Urina R$ 10,6300 R$ 2.126,0000 

241 1 1 UN Pesquisa BAAR - 1° Amostra R$ 12,7600 R$ 12,7600 
242 1 1 UN Pesquisa BAAR - 2° Amostra R$ 12,7600 R$ 12,7600 
1 1 25 UN A Fresco + Bacterioscopia R$ 26,5800 R$ 664,5000 
2 1 5 UN Acido Fólico R$ 16,6500 R$ 83,2500 
5 1 50 UN Ácido Úrico R$ 4,9600 R$ 248,0000 
7 1 6 UND ALBUMINA R$ 13,8200 R$ 82,9200 
12 1 1 UN ALUMINIO R$ 57,4200 R$ 57,4200 
13 1 5 SOR AMILASE R$ 7,4400 R$ 37,2000 
14 1 1 UN ANTI LKM 1 R$ 47,8500 R$ 47,8500 
15 1 1 UND ANTI 

TRANSGLUTAMINASE- 
IgA 

R$ 91,6000 R$ 91,6000 

17 1 5 UN Antibiograma automatizado R$ 47,8500 R$ 239,2500 
18 1 1 UN ANTICOAGULANTE 

LÚPICO 
R$ 85,0700 R$ 85,0700 

19 1 1 UN ANTICORPOS ANTI-
RUBEOLA IGM (ELFA) 

R$ 372,1700 R$ 372,1700 

20 1 1 UN ANTICORPOS ANTI 
CHIKUNGUNYA IGG E 
IGM 

R$ 212,6700 R$ 212,6700 

21 1 1 UN ANTICORPOS ANTI 
PEROXIDASE 

R$ 21,2700 R$ 21,2700 

26 1 5 UN ASO-ASLO ANTI-
ESTREPTOLISINA O 

R$ 8,5100 R$ 42,5500 

27 1 6 UN BAAR - Pesquisa R$ 15,9500 R$ 95,7000 
29 1 1 UN Beta 2 Glicoproteína I, 

Anticorpos IgG e IgM 
R$ 79,7500 R$ 79,7500 

30 1 25 UN Beta HCG - Qualitativo R$ 18,4000 R$ 460,0000 
31 1 2 UN Beta HCG - Quantitativo R$ 39,7500 R$ 79,5000 
32 1 10 UN Bilirrubinas totais e frações R$ 6,3800 R$ 63,8000 
33 1 2 UN BNP - PEPTÍDEO 

NATRIURÉTICO 
R$ 244,5700 R$ 489,1400 

34 1 2 UN C3 -  Complemento Sérico R$ 25,5200 R$ 51,0400 
35 1 2 UN C4 - Complemento Sérico R$ 25,5200 R$ 51,0400 
36 1 3 UN CA 125 R$ 21,2700 R$ 63,8100 
37 1 2 UN CA 19-9 R$ 53,1700 R$ 106,3400 
38 1 12 UN CÁLCIO R$ 8,5100 R$ 102,1200 
40 1 1 UN Cálcio Urinário - 24 hs R$ 12,7600 R$ 12,7600 
42 1 2 UN CALPROTECTINA EM 

FEZES 
R$ 201,9300 R$ 403,8600 

43 1 6 UN CAPACIDADE TOTAL  DE 
LIGAÇÃO DO FERRO-TIBC 

R$ 15,9500 R$ 95,7000 

44 1 1 UN CARDIOLIPINA-
ANTICORPOS IgG 

R$ 26,5800 R$ 26,5800 

45 1 1 UN CARDIOLIPINA - 
ANTICORPOS IgM 

R$ 26,5800 R$ 26,5800 

46 1 1 UN CARDIOLIPINA -AUTO 
ANTICORPOS IgA 

R$ 47,8500 R$ 47,8500 

49 1 1 UN CD4-LINFOCITOS T R$ 138,2300 R$ 138,2300 

 

 

AUXILIAR 
50 1 5 UN CEA - Antígeno 

Carcinoembriogênico 
R$ 22,3300 R$ 111,6500 

51 1 1 UN CENTROMERO- 
ANTICORPOS ANTI 

R$ 31,9000 R$ 31,9000 

52 1 1 UN CH50 COMPLEMENTO 
TOTAL 

R$ 79,7500 R$ 79,7500 

53 1 1 UN Chagas - Anticorpos IgG R$ 15,9500 R$ 15,9500 
54 1 1 UN Chagas - Anticorpos IgM R$ 15,9500 R$ 15,9500 
55 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 

Anticorpos IgA 
R$ 37,2200 R$ 37,2200 

56 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 
Anticorpos IgG 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

57 1 1 UN Chlamydia Trachomatis 
Anticorpos IgM 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

58 1 1 UN Chumbo Sanguíneo R$ 9,5700 R$ 9,5700 
59 1 1 UND CISTINÚRIA-PESQUISA R$ 15,9500 R$ 15,9500 
60 1 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos 

IgG 
R$ 26,5800 R$ 318,9600 

61 1 12 UN Citomegalovírus - Anticorpos 
IgM 

R$ 26,5800 R$ 318,9600 

62 1 1 UN Citrato na urina - 24 horas R$ 12,7600 R$ 12,7600 
63 1 12 UN Clearence de Creatinina R$ 15,9500 R$ 191,4000 
64 1 25 UN Coagulograma R$ 37,2200 R$ 930,5000 
65 1 1 UN COBRE R$ 37,2200 R$ 37,2200 
66 1 1 UN COFATOR RISTOCETINA-

FATOR V WILLEBRAND 
R$ 404,0700 R$ 404,0700 

67 1 150 SOR COLESTEROL (HDL) R$ 9,5700 R$ 1.435,5000 
68 1 150 SOR COLESTEROL (LDL) R$ 5,9900 R$ 898,5000 
69 1 150 SAN COLESTEROL (VLDL) R$ 6,0300 R$ 904,5000 
70 1 150 SOR COLESTEROL TOTAL R$ 7,4400 R$ 1.116,0000 
71 1 1 UN COMPLEMENTO C1Q R$ 212,6700 R$ 212,6700 
72 1 1 UN COMPLEMENTO C3 R$ 31,9000 R$ 31,9000 
73 1 1 UN COMPLEMENTO C4 R$ 31,9000 R$ 31,9000 
74 1 25 UN Contagem de plaquetas R$ 12,7600 R$ 319,0000 
75 1 7 UN Contagem de Reticulócitos R$ 10,6300 R$ 74,4100 
76 1 37 SOR COOMBS INDIRETO R$ 15,9500 R$ 590,1500 
77 1 2 UN COPROCULTURA R$ 31,9000 R$ 63,8000 
78 1 5 SOR CORTISOL R$ 14,8900 R$ 74,4500 
80 1 5 UN Covid - IgM/ IgG - sorologia R$ 79,7500 R$ 398,7500 
81 1 5 UN Covid - IgM/ IgG - teste 

rapido 
R$ 53,1700 R$ 265,8500 

82 1 25 UN Covid 19 - Antígeno - teste 
rapido 

R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 

83 1 5 UN COVID 19 -DETECÇÃO 
POR PCR 

R$ 159,5000 R$ 797,5000 

84 1 25 UN Covid -Imunoglobulina Total R$ 159,5000 R$ 3.987,5000 
85 1 7 UN Creatina Fosfoquinase - CPK R$ 10,6300 R$ 74,4100 
86 1 150 UN Creatinina R$ 7,4400 R$ 1.116,0000 
87 1 20 UN Cultura - Streptococcus grupo 

B - Secreção Anal 
R$ 31,9000 R$ 638,0000 

88 1 20 UN Cultura - Streptococcus grupo 
B - Secreção Vaginal 

R$ 31,9000 R$ 638,0000 

89 1 5 UN Cultura com Antibiograma R$ 42,5300 R$ 212,6500 

 

 

90 1 2 UN CULTURA DE BAAR R$ 53,1700 R$ 106,3400 
91 1 87 UN Cultura de urina com 

antibiograma 
R$ 31,9000 R$ 2.775,3000 

92 1 2 UN CULTURA E 
ANTIBIOGRAMA-
ESCARRO 

R$ 116,9700 R$ 233,9400 

93 1 6 UN CULTURA E 
ANTIBIOGRAMA-
SECREÇÃO VAGINAL 

R$ 37,2200 R$ 223,3200 

94 1 3 UN CULTURA PARA FUNGOS R$ 95,7000 R$ 287,1000 
95 1 2 UN Curva Glicêmica R$ 75,0700 R$ 150,1400 
97 1 6 UN D-DÍMERO R$ 95,7000 R$ 574,2000 
98 1 125 UN Dengue - Anticorpos Anti IgG R$ 26,5800 R$ 3.322,5000 
99 1 125 UN Dengue - Anticorpos Anti 

IgM 
R$ 26,5800 R$ 3.322,5000 

100 1 100 UN DENGUE NS1-ELISA R$ 74,4300 R$ 7.443,0000 
101 1 250 UN DENGUE NS1-TESTE 

RÁPIDO 
R$ 53,1700 R$ 13.292,5000 

103 1 2 UN DHEA - 
Dehidroepiandrosterona 

R$ 15,9500 R$ 31,9000 

104 1 1 UN DIHIDROTESTOSTERONA-
DHT 

R$ 37,2200 R$ 37,2200 

105 1 1 UN Dismorfismo Eritrocitário R$ 63,8000 R$ 63,8000 
106 1 2 UN DNA-ANTICORPOS ANTI-

HÉLICE SIMPLES 
R$ 42,5300 R$ 85,0600 

107 1 2 UN DNA nativo - Anticorpos Anti R$ 21,2700 R$ 42,5400 
108 1 25 UN Eletroforese de hemoglobinas R$ 26,5800 R$ 664,5000 
109 1 3 UN Eletroforese de Proteínas R$ 17,0100 R$ 51,0300 
110 1 1 UN Endomisio - iga R$ 37,2200 R$ 37,2200 
111 1 1 UN Endomisio - IgG R$ 39,3400 R$ 39,3400 
112 1 1 UN Endomisio - IgM R$ 37,2200 R$ 37,2200 
113 1 2 UN Epstein Barr -  Anticorpos 

Anti IgG 
R$ 37,2200 R$ 74,4400 

114 1 2 UN Epstein Barr - Anticorpos 
Anti IgM 

R$ 37,2200 R$ 74,4400 

116 1 2 UN ESTRADIOL R$ 13,8200 R$ 27,6400 
117 1 2 UN Estriol - E3 R$ 12,2300 R$ 24,4600 
118 1 2 UN Estrona - E1 R$ 11,8200 R$ 23,6400 
119 1 2 UN Exame de PPD R$ 31,9000 R$ 63,8000 
120 1 12 UN FAN - Fator Antinuclear R$ 13,7200 R$ 164,6400 
121 1 2 UN FATOR II-PROTROMBINA R$ 319,0000 R$ 638,0000 
122 1 3 UN FATOR V DE LAIDEN 

(DETECCÇÃO DE 
MUTAÇOES) 

R$ 197,7800 R$ 593,3400 

123 1 2 UN FATOR VIII R$ 148,8700 R$ 297,7400 
124 1 37 SOR FERRITINA R$ 16,6300 R$ 615,3100 
125 1 37 SOR FERRO SÉRICO R$ 9,2000 R$ 340,4000 
126 1 1 UN FIBRINOGÊNIO R$ 21,2700 R$ 21,2700 
127 1 12 SOR FOSFATASE ALCALINA R$ 7,4400 R$ 89,2800 
131 1 2 UN Fosforo R$ 6,3800 R$ 12,7600 
132 1 1 URI FÓSFORO URINÁRIO R$ 1,0600 R$ 1,0600 
133 1 12 SOR FR - FATOR REUMATÓIDE R$ 9,4400 R$ 113,2800 
134 1 15 UN FSH - Hormônio Folículo 

Estimulante 
R$ 12,7600 R$ 191,4000 

 

 

135 1 2 UN FTAAbs- IgG R$ 26,5800 R$ 53,1600 
136 1 2 UN FTAAbs-IgM R$ 26,5800 R$ 53,1600 
137 1 2 UN G6PD-GLICOSE 6 

FOSFATO 
DESIDROGENASE 

R$ 74,4300 R$ 148,8600 

138 1 2 UN GAD-ANTICORPOS ANTI R$ 138,2300 R$ 276,4600 
139 1 15 UN GGT - Gama Glutamil 

Transferase 
R$ 7,7900 R$ 116,8500 

141 1 1 UN GLIADINA- ANTICORPOS 
ANTI IGG 

R$ 69,1200 R$ 69,1200 

142 1 3 UN Glicose 6 - Fosfato 
Desidrogenase 

R$ 12,7600 R$ 38,2800 

143 1 375 UN Glicose em Jejum R$ 5,3200 R$ 1.995,0000 
144 1 12 UN Glicose Pós-prandial R$ 5,3200 R$ 63,8400 
146 1 25 UN Grupo Sanguíneo e Fator Rh R$ 31,9000 R$ 797,5000 
147 1 2 UN Helicobacter pylori -  

Anticorpos Anti IgG 
R$ 29,7700 R$ 59,5400 

148 1 2 UN Helicobacter pylori - 
Anticorpos Anti IgM 

R$ 29,7700 R$ 59,5400 

149 1 1 UN HEMOCULTURA 
AUTOMATIZADA 
AERÓBIOS 

R$ 69,1200 R$ 69,1200 

150 1 12 UN HEMOCULTURA 
AUTOMATIZADA 
ANAERÓBIOS 

R$ 69,1200 R$ 829,4400 

151 1 125 UN Hemoglobina Glicada R$ 15,9500 R$ 1.993,7500 
152 1 1.250 UN Hemograma Completo R$ 19,1400 R$ 23.925,0000 
153 1 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgG R$ 21,2700 R$ 42,5400 
154 1 2 UN Hepatite A - Anti HVA IgM R$ 21,2700 R$ 42,5400 
155 1 2 UN Hepatite B - Anti HBc IgM R$ 20,2000 R$ 40,4000 
156 1 2 UN Hepatite B - Anti HBc Total R$ 15,9500 R$ 31,9000 
157 1 25 UN Hepatite B - Anti HBs R$ 21,2700 R$ 531,7500 
158 1 1 UND Hepatite B - HBeAg R$ 31,9000 R$ 31,9000 
159 1 25 UN Hepatite B - HBsAg R$ 21,2700 R$ 531,7500 
160 1 1 UN HEPATITE B -

QUANTIFICAÇÃO POR 
PCR 

R$ 531,6700 R$ 531,6700 

161 1 25 UN Hepatite C - Anti HCV R$ 26,5800 R$ 664,5000 
162 1 1 UN HEPATITE C - 

GENOTIPAGEM 
R$ 1.488,6700 R$ 1.488,6700 

163 1 1 UN HEPATITE C- 
QUANTIFICAÇÃO POR 
PCR 

R$ 212,6700 R$ 212,6700 

164 1 1 UN HEPATITE DELTA VIRUS 
ANTICORPO ANTI-HDV 

R$ 9,5700 R$ 9,5700 

165 1 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - 
Anticorpos IgG 

R$ 19,1400 R$ 19,1400 

166 1 1 UN Herpes Simples tipos 1 e 2 - 
Anticorpos IgM 

R$ 19,1400 R$ 19,1400 

167 1 1 UN HISTOPLASMA 
CAPSULATUM 
ANTICORPOS 

R$ 127,6000 R$ 127,6000 

168 1 1 UN HIV -WESTEN BLOT R$ 425,3300 R$ 425,3300 
169 1 1 UN HIV- QUANTIFICAÇÃO R$ 180,7700 R$ 180,7700 

 

 

POR PCR 
170 1 62 SOR HIV1-HIV2 R$ 31,9000 R$ 1.977,8000 
171 1 1 SOR HOMOCISTEINA R$ 42,5300 R$ 42,5300 
172 1 1 UN HTLV I/II - Anticorpos Anti R$ 34,0300 R$ 34,0300 
175 1 1 UN IgE- ALIMENTOS-

CORANTE AMARELO 
R$ 63,8000 R$ 63,8000 

177 1 2 UN IGE-ALIMENTOS - 
GLÚTEN 

R$ 47,8500 R$ 95,7000 

183 1 1 UN IgE- CORANTE 
VERMELHO CARMIM 

R$ 47,8500 R$ 47,8500 

187 1 6 UN IgE - Imunoglobulina E R$ 21,2700 R$ 127,6200 
196 1 1 UN IgE -ALIMENTOS-PEIXE-

TILÁPIA 
R$ 72,3100 R$ 72,3100 

198 1 1 UN IgE Painel - Pó de casa R$ 26,5800 R$ 26,5800 
203 1 1 UN IGFBP 3- PROTEÍNA 

LIGADORA IGF-I TIPO 3 
R$ 111,6500 R$ 111,6500 

207 1 2 UN Índice de Saturação de 
Transferrina 

R$ 7,4400 R$ 14,8800 

210 1 5 UN INSULINA R$ 32,6100 R$ 163,0500 
212 1 2 UN LDH - Desidrogenase Láctica R$ 10,6300 R$ 21,2600 
214 1 2 UN Leucócitos - Pesquisa 

Quantitativa 
R$ 12,7600 R$ 25,5200 

215 1 3 UN LH-HORMÔNIO 
LUTEINIZANTE 

R$ 14,8900 R$ 44,6700 

217 1 1 SOR LIPASE R$ 11,7000 R$ 11,7000 
218 1 75 UN Lipidograma R$ 31,9000 R$ 2.392,5000 
220 1 5 SOR LITIO R$ 8,5100 R$ 42,5500 
221 1 2 SOR MAGNÉSIO R$ 7,4400 R$ 14,8800 
244 1 7 UN Pesquisa de Sangue Oculto - 

Sem Dieta 
R$ 16,1800 R$ 113,2600 

246 1 75 UN POTÁSSIO R$ 8,5600 R$ 642,0000 
248 1 2 SOR PROGESTERONA R$ 18,0800 R$ 36,1600 
249 1 2 SOR PROLACTINA R$ 19,1400 R$ 38,2800 
250 1 1 UN PROTEÍNA C FUNCIONAL R$ 202,0300 R$ 202,0300 
251 1 37 UN PROTEÍNA C REATIVA R$ 10,6300 R$ 393,3100 
252 1 1 UN PROTEÍNA S FUNCIONAL R$ 467,8700 R$ 467,8700 
254 1 7 UN Proteína Urinária (Urina 24 

horas) 
R$ 9,5700 R$ 66,9900 

256 1 2 UN PROTEÍNAS TOTAIS R$ 8,8600 R$ 17,7200 
257 1 3 SAN PROTEÍNAS TOTAIS E 

FRAÇÕES (ALBUMINA-
GLOBULINA) 

R$ 23,0300 R$ 69,0900 

258 1 2 UN PSA Livre - Antígeno 
Prostátio Específico 

R$ 29,7700 R$ 59,5400 

259 1 50 UN PSA Total - Antígeno 
Prostático Específico 

R$ 21,2700 R$ 1.063,5000 

260 1 2 UN PSA Total/ Livre R$ 19,8400 R$ 39,6800 
262 1 1 UN RENINA R$ 74,4300 R$ 74,4300 
264 1 20 UN Rubéola - Anticorpos IgG R$ 21,1800 R$ 423,6000 
265 1 20 UN Rubéola - Anticorpos IgM R$ 21,3400 R$ 426,8000 
272 1 37 UN SÓDIO R$ 8,5100 R$ 314,8700 
274 1 1 UN SSA (RO),ANTICORPOS 

ANTI 
R$ 25,5200 R$ 25,5200 

275 1 1 UN SSB (LA), Anticorpos Anti R$ 25,5200 R$ 25,5200 

 

 

276 1 1 UN T3 Reverso R$ 65,9300 R$ 65,9300 
277 1 3 UN T3 Total R$ 10,6300 R$ 31,8900 
278 1 5 UN T3 Triiodotironina Livre R$ 10,6300 R$ 53,1500 
279 1 62 UN T4 Tiroxina Livre R$ 10,6300 R$ 659,0600 
280 1 5 SOR T4 TOTAL - TIROXINA R$ 10,6300 R$ 53,1500 
282 1 7 UN Tempo de Atividade da 

Protrombina - TAP 
R$ 12,7600 R$ 89,3200 

283 1 2 UN Tempo de Tromboplastina 
Ativada - TTPA 

R$ 8,5100 R$ 17,0200 

286 1 1 UN Teste de Tolerância a Glicose R$ 53,1700 R$ 53,1700 
287 1 25 UN Teste de Tolerância a Glicose 

Gestacional 
R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 

288 1 2 UN Teste de tolerância a lactose - 
saliva 

R$ 154,1800 R$ 308,3600 

289 1 3 UN TESTE ORAL DE 
TOLERÂNCIA A LACTOSE 

R$ 63,8000 R$ 191,4000 

290 1 1 SOR TESTOSTERONA LIVRE R$ 21,2700 R$ 21,2700 
291 1 10 SOR TESTOSTERONA TOTAL R$ 21,2700 R$ 212,7000 
292 1 75 UN TGO - ASPARTATO 

AMINOTRANSFERASE 
R$ 7,4400 R$ 558,0000 

293 1 75 UN TGP - ALANINA 
AMINOTRANSFERASE 

R$ 7,4400 R$ 558,0000 

295 1 2 UN TIREOGLOBULINA 
ANTICORPOS 
ANTITIREÓIDE 

R$ 37,2200 R$ 74,4400 

296 1 1 UN Tireoperoxidase, Anticorpos 
Anti TPO 

R$ 21,2700 R$ 21,2700 

297 1 6 UN TOXICOLÓGICO EM 
CABELO 

R$ 159,5000 R$ 957,0000 

298 1 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos 
IgG 

R$ 27,8800 R$ 1.031,5600 

299 1 37 UN Toxoplasmose - Anticorpos 
IgM 

R$ 27,8800 R$ 1.031,5600 

300 1 1 UN Toxoplasmose - Avidez IgG R$ 42,5300 R$ 42,5300 
301 1 1 UN TOXOPLASMOSE 

IGM,(IFI) 
R$ 21,2700 R$ 21,2700 

302 1 1 UN TRAB - Anticorpo Anti 
Receptor de TSH 

R$ 40,4100 R$ 40,4100 

303 1 2 UN TRANSFERRINA R$ 24,4600 R$ 48,9200 
304 1 250 UN TRIGLICERÍDEOS R$ 7,4000 R$ 1.850,0000 
305 1 1 UN TRIPTASE R$ 369,3800 R$ 369,3800 
306 1 6 UN TROPONINA-I R$ 218,4700 R$ 1.310,8200 
307 1 1 UN TROPONINA -I 

(EMERGÊNCIA) 
R$ 74,4300 R$ 74,4300 

308 1 1 UN TROPONINA CARDÍACA I R$ 74,4300 R$ 74,4300 
310 1 200 UN TSH - Hormônio 

Tireoestimulante - 
Ultrasensível 

R$ 12,7600 R$ 2.552,0000 

311 1 100 SOR URÉIA R$ 6,3800 R$ 638,0000 
313 1 1 UN VARICELA ZOSTER-

ANTICORPOS ANTI IgM 
R$ 74,4300 R$ 74,4300 

314 1 1 UN VARICELA ZOSTER -
ANTICORPOS ANTI IgG 

R$ 74,4300 R$ 74,4300 

315 1 62 UN VDRL R$ 12,6000 R$ 781,2000 

 

 

316 1 17 SAN VHS (VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTAÇÃO) 

R$ 8,7200 R$ 148,2400 

319 1 12 UN Vitamina B12 R$ 27,2900 R$ 327,4800 
323 1 25 UN Vitamina D - 25 Hidroxi R$ 53,1700 R$ 1.329,2500 
324 1 1 UN VITAMINA E R$ 212,6700 R$ 212,6700 
325 1 1 UN Vitamina K R$ 850,6700 R$ 850,6700 
330 1 2 UN Zinco R$ 32,2500 R$ 64,5000 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
 

2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data da assinatura. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente 
Termo Aditivo a fazer parte integrante do referido instrumento contratual. 
 
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas 
testemunhas.   
 
                                                     Cafezal do Sul, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
                                                  ____________________________                                 

PEDRO MINORU INOUE 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
 

     ___________________ 
PRÓ SAÚDE LTDA 

CAMILA MIRA COELHO 
 
Testemunhas: 

 
 
 

 
HERISON HIDEKI DINIZ INOUE                              JOÃO EMANOEL CRIVOI DA SILVA 
      CPF: 065.367.239-02                                                    CPF: 081.117.989-38          

 
 

TERMO DE FRACASSO

Processo nº: 57/2025

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 19/2025

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento serviços de telecomunicação.

Considerando  que  nenhuma  proposta  apresentada  atendeu  às  exigências  do 

Edital,  declara-se  o  fracasso  do  Pregão  Eletrônico  19/2025,  com 

fundamento na Lei nº 14.133/2021, em especial nos arts. 75 e 86.

Publique-se.

Cruzeiro do Oeste, 30 de setembro 2025.

DANIELLE CRISTINA PEDRINI
PREGOEIRA

conSelHo MuniciPal doS direitoS da crianÇa e do 
adoleScente – cMdca de eSPeranÇa noVa – Pr.

RESOLUÇÃO: 010/2025.
SÚMULA: Apreciação e aprovação do Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
2025/2028 de Esperança Nova PR.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Esperança Nova-PR, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº1153/22 e considerando a reunião 
mensal realizada no dia 03 de outubro de dois mil e vinte e cinco, às 15hs00min, na sala de 
reuniões anexo ao CRAS, situada na Rua: Arlindo Rocha Ribeiro Nº. 155.
RESOLVE
RESOLVE:
Art. I.  Aprovar o Plano Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 2025/2028 de 
Esperança Nova PR.
Art. II. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Esperança Nova- PR, 03 de outubro de 2025.
Walkiria Eloi Benedito
Presidente do CMDCA

Prefeitura MuniciPal de iPorÃ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1455/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA 
RIBEIRO PEGORARO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº.     835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 26 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GISELE CRISTINA RIBEIRO PEGORARO, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.101.248-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 037.447.679-11, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através das 
Portarias nº. 069/2012, de 15 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 26 de setembro de 2025.
Registra-se, Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
       Prefeito Municipal
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 
 

Atestamos, para os devidos fins, que os serviços abaixo descritos foram 
todos executados de acordo com as exigências contratuais, ainda que parte 
destes tenha sido prestada sem a devida cobertura contratual, por conta da 
expiração de seu prazo de vigência, nos seguintes termos: 
 

1) DADOS DO CONTRATO 
 
- Licitação: Tomada de Preços 009/2022; 
- Objeto: Próprios do Município da utilização da Secretaria Municipal de 

Industrial e Comércio e Turismo de Iporã-PR    
- Empresa: Ambrozim e Candido Construtora e Engenharia LTDA 
- Contrato:154/2022, assinado em 26/07/2022; 
- Prazos: execução: 31/12/2024; vigência: 31/12/2024 
 

2) SERVIÇOS PRESTADOS DENTRO DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL (ATÉ 31/12/2024) 

 

Medição Data Valor % valor orig. 
contratual 

1 09/02/2023 R$ 276.806,73 36,21%  
2 20/04/2023 R$ 58.851,82 7,70% 
3 29/06/2023 R$ 203.309,23 26,59% 
4 26/10/2023 R$ 50.939,12 6,66% 
5 09/01/2024 R$ 77.329,70 10,11% 
6 18/04/2024 R$ 21.497,40 2,81%  
7 18/12/2024 R$ 75.774,30 9,91%  

TOTAL PAGO R$  688.734,00 100,00%  
 
 

3) SERVIÇOS PRESTADOS FORA DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
CONTRATUAL (APÓS 31/12/2025) 

 

Discriminação Situação Valor % valor orig. 
contratual 

Saldo do contrato original Pendente de 
pagamento R$ 75.774,30 9,91%  

Aditivo de acréscimo 
aprovado pelo 

PARANACIDADE  

Pendente de 
pagamento R$ 92.597,41 12,11%  

... ... ... ... 
TOTAL A PAGAR R$ 168.371,71 22,02% 

 
Os serviços acima discriminados foram prestados sem cobertura 

contratual, porém atestamos que foram executados de acordo com as exigências 
contratuais. Assim, para evitar enriquecimento ilícito do Município de Iporã, 
reconhecemos a dívida que totaliza R$168.371,71 (cento e sessenta e oito 
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mil, trezentos e setenta e um reais e setenta e um centavos, a qual será paga 
à empresa contratada mediante indenização. 

 
 E por ser verdade, firmamos o presente. 
 
 

Iporã 03 de outubro de 2025.  
 

 
 
 
 

__________________________________________ 
Leandro Aparecido Sabino 

Secretário de Eficiência de Governo e Planejamento  
 

 
 
 

__________________________________________ 
Roberto da Silva  

Prefeito do Município de Iporã  
 

 
 
 

Ciente, 
 
 

________________________________________ 
Jessé Candido Nascimento  

Ambrozim e Candido Construtora e Engenharia LTDA 

 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA n.º 521/2025
O Senhor, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
regulamentares que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que 
impõe à Administração Pública direta e indireta o dever de observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;
Considerando o disposto nos arts. 7º, § 1º, 17, § 3º, 40, 41 e 42 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que tratam da elaboração 
do projeto básico, das especificações técnicas, dos procedimentos 
para apresentação de amostras e da análise de conformidade das 
propostas;
Considerando o disposto no Edital do Pregão Eletrônico n.º 084/2025, 
oriundo do Processo Administrativo n.º 101/2025, que estabelece 
a obrigatoriedade de apresentação de amostras pela licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, como condição para a 
avaliação técnica do produto ofertado;
CONSIDERANDO a necessidade de análise e avaliação da amostra 
referente à o equipamento eletrônico para registro e controle de 
jornada de trabalho – relógio ponto, a fim de verificar a conformidade 
do aparelho com as especificações constantes no Projeto Básico 
(Termo de Referência) e demais anexos do edital, especialmente 
quanto às características construtivas do equipamento, compatibilidade 
tecnológica e de funcionalidades com o modelo ofertado, ciclo de 
vida, durabilidade e adequação ao uso a que se destina, incluindo a 
integração obrigatória ao sistema de gestão de frequência da Prefeitura 
fornecido pela GOVBR;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
que tem a seguinte composição:
PRESIDENTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA – Assessora 
Administrativa – Matrícula 010251/1;
SECRETÁRIA: MARIANY RIBEIRO FACCO – Chefe de Divisão – 
Matrícula 01294962/1;
MEMBRO: MARIA EDUARDA SENA BEARARI – Assessora de Gestão 
– Matrícula 01294849/1;
Art. 2 º - Compete à Comissão:
I – Receber as amostras apresentadas pela licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar e, se for o caso, pela licitante 
remanescente convocada em razão de desclassificação, inabilitação 
ou reprovação da amostra anterior, observados o prazo e as condições 
estabelecidos no edital;
II – Realizar a análise técnica, confrontando suas características com 
as especificações exigidas no Termo de Referência, no Projeto Básico 
e nos demais anexos do edital;
III – Avaliar os critérios mínimos previstos no edital e no Termo de 
Referência, incluindo, dentre outros:
a)	 qualidade do produto e acabamento;
b)	 conformidade técnica e homologação junto ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, quando exigida;
c)	 compatibilidade tecnológica e de funcionalidades;
d)	 integração e pleno funcionamento com o sistema de gestão 
de frequência da Prefeitura (GOVBR);
e)	 durabilidade e ciclo de vida do equipamento;
V – Solicitar, se necessário, esclarecimentos técnicos ou documentação 
complementar à empresa fornecedora, para dirimir dúvidas surgidas 
durante a análise;
VI – Emitir relatório técnico fundamentado e conclusivo quanto à 
aprovação ou reprovação da amostra, encaminhando-o à Comissão de 
Licitação para subsidiar a decisão quanto à classificação das propostas;
VII – Atuar com estrita observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, preservando a 
integridade e a isenção do processo licitatório.
Art. 3º As análises deverão ser concluídas no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados do recebimento da amostra.
Art. 4º – A composição prevista no art. 1º desta Portaria não acarretará 
ônus ao Município, sendo os serviços considerados de relevante 
interesse público.
Parágrafo Único – A Comissão será automaticamente dissolvida após a 
conclusão e entrega do relatório final à Comissão de Licitação.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 03 de 
outubro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
PORTARIA n.º 522/2025
O Senhor, ALEXANDRE LUCENA, Prefeito do Município de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
regulamentares que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, que 
impõe à Administração Pública direta e indireta o dever de observância 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade 
e eficiência;
Considerando o disposto nos arts. 7º, § 1º, 17, § 3º, 40, 41 e 42 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que tratam da elaboração do 
projeto básico, das especificações técnicas, dos procedimentos para 
apresentação de amostras e da análise de conformidade das propostas;
Considerando o disposto no Edital do Pregão Eletrônico n.º 085/2025, 
oriundo do Processo Administrativo n.º 102/2025, que estabelece 
a obrigatoriedade de apresentação de amostras pela licitante 
provisoriamente classificada em primeiro lugar, como condição para a 
avaliação técnica dos produtos ofertados;
CONSIDERANDO a necessidade de análise e avaliação de amostras 
referentes a gêneros alimentícios, a fim de verificar a conformidade com 
as especificações constantes no Projeto Básico (Termo de Referência) 
e demais anexos do edital, especialmente quanto às características 
sensoriais, organolépticas e técnico-culinárias, bem como sua 
adequação às normas de saúde pública e de segurança alimentar;
CONSIDERANDO que a legislação sanitária vigente, inclusive as 
normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, 
estabelece padrões de qualidade, conservação, armazenamento 
e validade de produtos alimentícios, cuja observância deve ser 
assegurada pela Administração Pública Municipal;
RESOLVE:
Art. 1º – CONSTITUIR a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS 
que tem a seguinte composição:
PRESIDENTE: MARIA EDUARDA SENA BEARARI – Assessora de 
Gestão – Matrícula 01294849/1;
SECRETÁRIA: ELIANE ARAÚJO ALVES – Telefonista – Matrícula 
01007/1;
MEMBRO: DUANE CHRISTOFARI VIERO – Chefe de Divisão – 
Matrícula 01293958/1.
Art. 2 º - Compete à Comissão:
I – Receber as amostras apresentadas pela licitante provisoriamente 
classificada em primeiro lugar e, se for o caso, pela licitante 
remanescente convocada em razão de desclassificação, inabilitação ou 
reprovação da amostra anterior, observados o prazo e as condições 
estabelecidos no edital;
II – Realizar a análise técnica, confrontando as características do 
produto com as especificações exigidas no Termo de Referência, no 
Projeto Básico e demais anexos;
III – Avaliar de forma objetiva, os seguintes critérios técnicos mínimos:
a)	 aparência/visual: cor e aspecto;
b)	 odor: aroma compatível com o gênero alimentício;
c)	 sabor: análise sensorial conforme a natureza do produto;
d)	 textura/consistência: características físicas adequadas;
e)	 rendimento: resultado após preparo ou diluição;
f)	 validade e conservação: prazo e condições de 
armazenamento;
g)	 embalagem: integridade, rotulagem e informações exigidas 
pela legislação sanitária vigente;
IV – Realizar, quando aplicável, testes de preparo dos alimentos, a fim 
de verificar diluição, rendimento, adequação técnica e atendimento ao 
fim a que se destinam;
V – Solicitar, sempre que necessário, esclarecimentos técnicos, 
laudos de qualidade, certificados sanitários ou registros de órgãos 
competentes, inclusive ANVISA, para dirimir dúvidas quanto à 
conformidade das amostras apresentadas;
VI – Emitir relatório técnico fundamentado e conclusivo, indicando a 
aprovação ou reprovação das amostras, encaminhando-o à Comissão 
de Licitação para subsidiar a decisão quanto à classificação das 
propostas;
VII – Atuar com estrita observância aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, assegurando a 
transparência, a integridade e a isenção do processo licitatório.
Art. 3º As análises deverão ser concluídas no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento da amostra.
Art. 4º – A composição prevista no art. 1º desta Portaria não acarretará 
ônus ao Município, sendo os serviços considerados de relevante 
interesse público.
Parágrafo Único – A Comissão será automaticamente dissolvida após a 
conclusão e entrega do relatório final à Comissão de Licitação.
Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Comunique-se, publique-se e, cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, em 03 de 
outubro de 2025.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 486/2025
Pregão Eletrônico nº 123/2025
Processo Administrativo nº 270/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, CNPJ nº 
29.288.522/0001-12
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual prestação de serviços de técnicos de manutenção corretiva 
e preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com fornecimento 
de peças, a fim de atender diversos prédios públicos pertencentes 
ao município de Guaíra-PR, conforme condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 251.125,00 (duzentos e cinquenta e um mil e cento e 
vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 03 
de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 487/2025
Pregão Eletrônico nº 123/2025
Processo Administrativo nº 270/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Detentora da Ata: 51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, CNPJ nº 
51.818.290/0001-16
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para futura e 
eventual prestação de serviços de técnicos de manutenção corretiva 
e preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com fornecimento 
de peças, a fim de atender diversos prédios públicos pertencentes 
ao município de Guaíra-PR, conforme condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos.
Valor Total: R$ 30.673,00 (trinta mil e seiscentos e setenta e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 03 
de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 773/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 486/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 123/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, CNPJ nº 
29.288.522/0001-12
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de técnicos de manutenção 
corretiva e preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com 
fornecimento de peças, a fim de atender diversos prédios públicos 
pertencentes ao município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 251.125,00 (duzentos e cinquenta e um mil e cento e 
vinte e cinco reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 03 
de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 774/2025
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 487/2025,
do Edital de Pregão Eletrônico nº 123/2025
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: 51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, CNPJ nº 
51.818.290/0001-16
Objeto do Contrato: Prestação de serviços de técnicos de manutenção 
corretiva e preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com 
fornecimento de peças, a fim de atender diversos prédios públicos 
pertencentes ao município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 30.673,00 (trinta mil e seiscentos e setenta e três reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 
meses, tendo início na data do presente instrumento e término em 03 
de outubro de 2026, prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021.
Data de Assinatura: 03 de outubro de 2025.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 567/2025
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 123/2025 - 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 123/2025, cujo 
objeto é a prestação de serviços de técnicos de manutenção corretiva 
e preventiva em eletrodomésticos e eletro portáteis, com fornecimento 
de peças, a fim de atender diversos prédios públicos pertencentes ao 
município de Guaíra-PR, sendo as empresas vencedoras:
29.288.522 RAIANNE DA SILVA BALOTIN, inscrita no CNPJ nº 
29.288.522/0001-12, vencedora dos grupos 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8 da 
Licitação, com valor total máximo de R$ 251.125,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil e cento e vinte e cinco reais);
51.818.290 GABRIEL TELES DO PILAR, inscrita no CNPJ nº 
51.818.290/0001-16, vencedora do grupo 4 da Licitação, com valor total 
máximo de R$ 30.673,00 (trinta mil e seiscentos e setenta e três reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 03 de outubro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal	

 

 

 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 080/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2025 
P.A. 1Doc Nº 1918/2025 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 

                              O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 

DIEGO JARDIM PERGO, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 

Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, TURISMO E LAZER, para Contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de Elaboração de estudos 

hidrogeológicos para assegurar a viabilidade do Aterro Sanitário Municipal de 

Altônia-Pr, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), com a empresa: GEO WEST - 

GEOLOGIA E MEIO AMBIENTE LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 

32.292.782/0001-76, com sede a Rua Salgado Filho, 4711, bairro Canadá, na cidade 

de Cascavel, estado do Paraná. 

                                   Os recursos para a contração acima citada serão 

oriundos da Fonte:  

ORGÃO UNIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO ATIVIDADE DESPESA 
REDUZIDO 

09  01  3.3.90.39.00.00.00  818  1854100122058000  2924/4418 
REQUISIÇÃO147/2025          -         RESERVA  213/2025 

 

                                                             Altônia, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 
 

 
DIEGO JARDIM PERGO  

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº8
Ref: CONTRATO Nº32/2023
Contratante: Município de Perobal
Contratado: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quinta do presente contrato, encerrando-se em 04/01/2026.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições 
estabelecidas no instrumento do contrato original que não colidirem 
com as constantes do presente aditamento.
Data:03/10/2025

CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EDITAL Nº 015/2025
DE CONVOCAÇÃO
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que 
lhe são conferidas nos artigos 106 e 107 e seus parágrafos, 
inclusos no Regimento Interno desta Câmara Municipal 
e em atenção ao Ofício n. 173/2025 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, pelo presente EDITAL, CONVOCA os 
senhores Vereadores(a) deste Município a comparecerem na 
Câmara Municipal para participarem de 02 (duas) Sessões 
Extraordinárias, a realizar-se no dia 06 e 09 de outubro de 
2025 as 19h15, especialmente para apreciação e deliberação 
da seguinte matéria:
Projeto de Lei nº. 053/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 054/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 055/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 056/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 057/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
Projeto de Lei nº. 058/2025, que Autoriza a Abertura de Crédito 
Adicional Especial, fonte de recursos, categoria econômica e 
dotação orçamentária, dando outras providências.
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 03 de outubro de 2025.
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 484/2025
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito 
do Município de Perobal – PR , e dá outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor CRISTIANO CEZAR MERLINI 
DE ALBUQUERQUE, Prefeito do Município de Perobal – PR, 
viajar até Curitiba – PR, para participar do 1º CONGRESSO 
DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ, durante os dias 06 a 08 
de outubro de 2025, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) 
diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do 
Paraná, 03 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.529/2025
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.970 de 24 de Dezembro de 2024.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2025, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2025 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de R$ 200.729,26 
(duzentos mil setecentos e vinte e nove reais e vinte e seis centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06	 SECRET. OBRAS, SERV. PÚB. E RODOVIÁRIO
06.001	 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108	 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E 
RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00	 768	 OBRAS E INSTALAÇÕES	200.729,26
FONTE	 3854	 EP 2024.3809001 - SERGIO SOUZA	 200.729,26
 Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2024, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE	 DESCRIÇÃO	VALOR
3854	 EP 2024.3809001 - SERGIO SOUZA	 200.729,26
TOTAL	 200.729,26
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de outubro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal
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Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:   E P CLINICA MÉDICA LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa especializada, prestação de serviços, aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas de Pediatria com deslocamentos para municípios consorciados ao CISA e Gastropediatria, com 
pagamento baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante 
deste instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a Contratada receberá da contratante o valor de até R$ 339.600,00 
(trezentos e trinta e nove mil e seiscentos reais) anuais. 
Fundamentação: Inexigibilidade n°101/2025                                                                                                                                        
               
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 058/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: ANNI CAROLINI DE MARTINS LTDA - ME, 
Objeto: Considerando os documentos em anexo, tais quais: pedido da empresa contratada, Convenção 
Coletiva de Trabalho 2024/2026 – nº PR 002520/2024, do Sindicato dos Farmacêuticos no Estado do Paraná 
/PR, planilha do contador e parecer jurídico, fica aditado o contrato supramencionado, com repactuação 
concedida em 4,47%, à fim de reequilibrar o salário do colaborador (a), agindo retroativamente, conforme 
abaixo especificado: 

 
I - Do mês 09/2024 até o mês 08/2025 o valor a ser pago a Contratada é de R$ 2.488,44 (dois mil, quatrocentos 
e oitenta e oito reais e quarenta e quatro centavos) por colaborador. 

 
II - Referente aumento do vale alimentação no percentual de 1,24%, que corresponde do mês 09/2024 a 
agosto/2025 o valor a ser pago a Contratada é de R$ 99,72 (noventa e nove reais e setenta e dois centavos) por 
colaborador. 

 
III - Em decorrência dos valores acima mencionados nos itens I e II, será pago retroativamente à Contratada o 
valor total de R$ 2.588,16 (dois mil, quinhentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos). 

 
IV - A partir do mês 09/2025 o valor a ser pago à Contatada será de R$ 6.979,94 (seis mil, novecentos e setenta 
e nove reais e noventa e quatro centavos) por colaborador. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência desta repactuação o valor total do contrato passará para 
R$ 83.759,28 (oitenta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e vinte e oito centavos) anuais. 
       
Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: N63 COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de  materiais de higiene e limpeza, para serem utilizados na 
manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO, Almoxarifado e 
Ambulatórios de Especialidades. 
                                                                   

1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 006/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  passando o      
término para 10 de dezembro de 2026.   
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), 

      acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados: 

 
 
 
 
 

 

 
ITEM CODIGO 

 
Descrição MARCA UNID. Quant Valor Unitário 

Anterior 
Valor 
Atualizado 
com Índice 
IPCA 5,18% 

5 3430 BRILHO ALUMÍNIO - 500 ML, REFERÊNCIA SUPER 
CLEAN OU DE MELHOR QUALIDADE 

SUPER VALE FRASCO 500 R$ 1,95 R$ 2,05 

8 1037 COPOS DESCARTAVEIS, COM CAPACIDADE DE 
180 ML CADA, MATERIAL POLESTIRENO, 
ATOXICO, ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS, 
BOLHAS, RACHADURAS DEFORMIDADES, 
ESISTENTE A COMPRESSÃO LATERAL, DEVENDO 
ATENDER AS NORMAS GERAIS DA ABNT NBR 
14.865 - CAIXA CONTENDO 2.500 UNIDADES 
COPO DESCARTÁVEL PARA ÁGUA- 180 ML CAIXA 
C/2.500 

IBRASDE CAIXA 250 R$ 79,95 R$ 84,09 

9 3436 DESINFETANTE PARA USO GERAL BACTERICIDA 
E GERMICIDA, NÃO DANIFICA O BRILHO 
NATURAL, COM PERFUME AGRADÁVEL DE 
LAVANDA. ALTO RENDIMENTO E PODER DE 
ODORIZAÇÃO EM SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. 
GALÃO CONTENDO 5 LITROS. EMBALAGEM 
CONTENDO NÚMERO DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE. NOME E REGISTRO 
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO. REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MINISTÉRIO DA SAÚDE 

BIOKRIS GALÃO 120 R$ 6,10 R$ 6,42 

10 1088 DESODORIZADOR DE AMBIENTES AEROSOL, 
EMBALAGEM COM 400 ML, TUBO EM LATA COM 
TAMPA EM MATERIAL PLÁSTICO, COM REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUÍMICO 
RESPONSÁVEL, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, COMPOSIÇÃO, INDICAÇÕES E 
PRECAUÇÕES DE USO ESTAMPADO NA 
EMBALAGEM. FRAGRÂNCIAS: LAVANDA, FLORES 
DO CAMPO, INFÂNCIA, JASMIM, BRISA DO MAR, 
MACIEZ, RELAX 

LEVE E USE FRASCO 200 R$ 6,65 R$ 6,99 

29 4880 INSETICIDA A BASE DE AGUA EFICAZ CONTRA 
MOSQUITO DA DENGUE MOSCAS MOSQUITOS 
FORMIGAS E BARATAS COM AÇAO CONTRA OS 
ESCONDERIJOS DOS INSETOS EMBALADO EM 
FRASCO DE ACO RECICLAVEL DE 300 ML COM 
TAMPA AEROSSOL COMPOSIÇAO IMIPROTINA 
004 PP CIFENOTRINA S 012 PP SOLVENTES 
EMULSIFICANTES ESPESSANTE PROPELENTE 
CONSERVANTE ANTIOXIDANTE E AGUA DEVERA 
CONSTAR NA EMBALAGEM OS DADOS DO 
FABRICANTE INSTRUCOES E PRECAUÇOES DE 
USO DADOS DO RESPONSAVEL TECNICO NOME 
CRQ NO DO TELEFONE DO CEATOX CODIGO DE 
BARRA NO TELEFONE DO ATENDIMENTO AO 
CONSUMIDOR NUMERO DO LOTE NUMERO DA 
AUTORIZACAO DE FUNCIONAMENTO E 
REGISTRO DO PRODUTO NO MS E VALIDADE 
MINIMA DE 24 MESES 

BUZZ FRASCO 100 R$ 6,35 R$ 6,68 

31 3445 LIMPADOR MULTIUSO, COM AÇÃO 
DESENGORDURANTE PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES - CONTENDO 500 ML. 

ALPES CAIXA 1.000 
 

R$ 1,65 R$ 1,74 

52 3458 SABONETE LÍQUIDO, FRAGRÂNCIA DE ERVA 
DOCE ARMAZENADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
REFORÇADA, TAMPA LACRADA E SEM 
VAZAMENTOS, GALÃO CONTENDO 5 LITROS 

 BIOKRIS FRASCO 80 R$ 10,58 R$ 11,13 

64 4816 VASSOURA DE NYLON, BASE EM PLÁSTICO 
RECICLADO, CERDAS RÍGIDAS E CABO DE 
MADEIRA ENCAPADO, (0 CERDAS DURAS E 0 
CERDAS NORMAIS). 

LOCATELI UNID 25 R$ 5,00 R$ 5,26 
 

 

                                                                                               
                                                                                                      

 
 
 
 
 

 

Termo aditivo de renovação 
Ref.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 005/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2024 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  NEW REGLY LTDA  
Objeto: Registro de Preços visando a aquisição de  materiais de higiene e limpeza, para serem utilizados na 
manutenção da sede do Consórcio Intermunicipal de Saúde - CISA/AMERIOS 12ª R.S., CAPS-AD, CEO, 
Almoxarifado e Ambulatórios de Especialidades. 
 
1-  Fica aditada a ata de registro de preços nº 006/2024, prorrogando-se o prazo pactuado no item 3.1  
passando o término para 10 de dezembro de 2026.   
2-  Ficam reajustados os valores, com base no índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo), 

     acumulado dos últimos 12 meses, constantes no item 3.2, conforme valores  abaixo relacionados: 
 

ITEM CODIGO Descrição 
 
 

MARCA UNID. Quant Valor Unitário 
Anterior 

Valor 
Atualizado 
com Índice 
IPCA 5,18% 

37 6879 LUVAS P/ LIMPEZA RANHURADA EM 
LATÉS, COM NO MÍNIMO 40 CM DE 
COMPRIMENTO, NA COR AMARELA. 
O PAR. TAMANHOS VARIADOS A 
DEFINIR NO PEDIDO. 

VABENE UNID 400     R$ 7,29 R$ 7,67 
 

38 6880 LUVAS P/ LIMPEZA, SANITIZADA C/ 
VERNIZ SILVER 1ª LINHA, NA COR 
AZUL. O PAR. TAMANHOS 
VARIADOS A DEFINIR NO PEDIDO 

VOLK UNID 500     R$ 4,20 R$ 4,42 

62 2522 TOALHEIRO INTERFOLHADO PARA 
PAPEL 02 DOBRAS (DISPENSER 
PARA PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO), FABRICADO EM 
ABS DE ALTA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO; CAPACIDADE PARA 
APROXIMADAMENTE 1000 FOLHAS; 
SISTEMA DE FECHAMENTO 
INTELIGENTE; VISOR 
TRANSPARENTE QUE PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, 
FACILITANDO O ABASTECIMENTO. 

BELLPLUS UNID 20     R$ 26,00   R$27,35 

 
Contrato de Prestação de Serviços nº 110/2025 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado: SIOT CLINICA MEDICA LTDA-ME 
Objeto: prestação de serviços, aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a realização de consultas  na especialidade 
ortopedia, procedimentos e cirurgias na especialidade de Ortopedia  conforme encaminhamento do CISA, com pagamento 
baseado nos valores constantes da tabela do CISA, conforme Termo de referência que faz parte integrante deste 
instrumento, e de acordo com as condições estabelecidas neste contrato. 
Valor: Pelos serviços prestados a contratada receberá da contratante o valor de até  
R$ 2.510.400,00 ( dois milhões, quinhentos e dez mil e quatrocentos  reais) anuais. 
Fundamentação: Inexigibilidade n°097/2025                 
                                                                                                                                
Termo Aditivo nº 002/2025 
Ref.: Contrato de prestação de serviços nº 123/2022 
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S. 
Contratado:  CbC – EQUIPAMENTOS RESPIRATÓRIOS LTDA – ME 
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 123/2022, prorrogando-se o prazo pactuado na 
cláusula décima quinta, passando o término para 28 de novembro de 2026.                                                                                           

Umuarama, 03 de outubro 2025. 
        
 
                                                                                                                                                                                       

ELIANA DE LIMA bERALDO 
Coordenadora 

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
03/10/2025

Pág. 1/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

Decreto  nº 186/2025 de 01/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  609.800,30 
(seiscentos  e  nove  mil  oitocentos  reais  e  trinta  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2377/2024 
de  26/11/2024.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.451.0010.1.159. CONSOLIDAÇÃO DE ÁREAS INDUSTRIAIS

OBRAS E INSTALAÇÕES 90.942,18234 - 4.4.90.51.00.00 01000

07.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
07.003.15.452.0010.2.045. MANUTENÇÃO DA LIMPEZA PÚBLICA

MATERIAL DE CONSUMO 11.450,43692 - 3.3.90.30.00.00 2

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
08.002.12.361.0011.2.053. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 5%

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

120.000,00313 - 3.3.90.36.00.00 01103

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
09.002.20.608.0014.2.075. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA

MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00713 - 3.3.90.30.00.00 2

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
10.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.001.10.301.0015.2.085. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA PAB/FIXO - FEDERAL

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.000,00497 - 3.3.90.39.00.00 1494

10.001.10.301.0015.2.176. TRANSFERÊNCIA PARA O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ 
SAÚDE
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

22.000,00717 - 3.3.71.70.00.00 1494

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE
11.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
11.001.18.541.0014.1.090. AQUISIÇÃO DE ÁREAS PARA ESTAÇÃO ECOLÓGICA MUNICIPAL 

E RESERVA BIOLÓGICA
AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 338.407,69604 - 4.4.90.61.00.00 01000

Total Suplementação: 609.800,30

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2025

** Elotech **
03/10/2025

Pág. 2/2Estado do Paraná                CNPJ 78.200.110/0001-94

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Excesso  de  Arrecadação;

2 22.450,43Receita: 1.2.4.1.50.01.00.00000000 Fonte: CONTRIBUIÇÃO PARA O 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - 
PRINCIPAL

1000 398.407,69Receita: 1.7.1.1.51.11.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO FUNDO DE 
PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - 
PRINCIPAL

1494 38.000,00Receita: 1.7.1.3.50.11.12.00000000 Fonte: PISO ATENÇÃO PRIMÁRIA A 
SAÚDE DESPESAS DIVERSAS

1000 150.942,18Receita: 1.7.2.1.50.01.00.00000000 Fonte: COTA-PARTE DO ICMS - 
PRINCIPAL

609.800,30Total da Receita:
         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   01  de  outubro  de  2025.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
PORTARIA Nº 213/2025 

 
"NOMEIA SUbCOMISSÃO TÉCNICA PARA 
CONTRATAÇÃO DE AGENCIA DE PROPAGANDA E 
PUbLICIDADE, NOS TERMOS DO ART 9º, §4º DA LEI 
FEDERAL Nº 12.232/2010." 

. 

O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal nº 12.232/2010. 
 

CONSIDERANDO, especificamente, o disposto no § 1º 
do art. 10, da Lei Federal n. 12.232/10, que trata do procedimento de licitação para contratação 
de agencia de propaganda pela administração pública, exigindo que as propostas técnicas 
sejam analisadas e julgadas por subcomissão técnica, constituída por, pelo menos 3 (três) 
membros que sejam formados em comunicação, publicidade, marketing ou que atuem em uma 
dessas áreas, sendo que pelo menos, 1/3 (um terço) deles não poderá manter nenhum vínculo 
funcional ou contratual, direto ou indireto, com órgão ou a entidade responsável pela licitação; 

 

CONSIDERANDO o sorteio público realizado pela 
comissão de licitação, em 03 de outubro de 2025, em sessão pública no canal     
https://www.facebook.com/AssessoriaBrasDoSul/videos/sorteio-de-subcomiss%C3%A3o-
t%C3%A9cnica/2251078452076032/?mibextid=wwXIfr&rdid=wtxhXqlirnEuNTzl. 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica criada  Subcomissão Técnica de Licitação, 
em caráter especial e transitório, para finalidade estrita de análise e julgamento das propostas 
técnicas a presentadas no procedimento licitatório sob a Modalidade Concorrência nº 
005/2025, do tipo Melhor Técnica e Preço, cujo objeto será contratação de Agência de 
Propaganda e Publicidade para prestação dos serviços publicitários, para atender às 
necessidades do Município de Brasilândia do Sul-Pr.  

 
Art. 2º Os membros da Subcomissão Técnica serão 

responsáveis pela análise da documentação técnica da presente licitação e deverão cumprir 
com os elementos e as previsões editalícias e legislações vigentes.  
 

Art. 3º A Subcomissão Técnica de licitação será 
composta pelos seguintes sorteados, obedecidos os tramites previsto no §2º., art. 10 da Lei 
Federal nº 12.232/2010: 

  
I - Membros titulares, sendo dois dos nomes, sem vínculo funcional ou contratual, direto ou 
indireto, com o órgão ou entidade responsável pela licitação: 
 
a) Wagner Antônio de Lima                            
b) Sabrina Marques Kuhn                                       
c) Ana Rafaela Ferreira 
 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
Art. 4º Os trabalhos relativos à avaliação das propostas 

técnicas e demais procedimentos necessários a serem realizados pela subcomissão Técnica 
serão de forma voluntária, não remunerada. 

 
              Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e vigorará até o término do procedimento licitatório acima mencionado. 
 

PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses 
Guimarães”., aos 03 de Outubro de 2025. 

 

 

 
ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE 

                            Prefeito Municipal 
 

 

 
 
 
 

                                         
 
 

LEI Nº 1974/2025 
 

SÚMULA: ALTERA A LEI Nº 1159/2011, COM REDAÇÃO 
DADA PELA LEI Nº 1662/2019, REFERENTE AO QUADRO 
DE CARGOS, PARA O CARGO DE AUXILIAR DE APOIO 
À INFÂNCIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

 
Art. 1º Fica alterado o Anexo I – Quadro de Cargos da Lei nº 

1159/2011, de 01/07/2011, com redação dada pela Lei nº 1662/2019, para constar o cargo de Auxiliar de 
Apoio à Infância, no Grupo Ocupacional Semiprofissional, com a seguinte redação: 
 
GRUPO OCUPACIONAL SEMIPROFISSIONAL 

N° DE VAGAS CARGA HORÁRIA 
SEMANAL  

CARGO  

45 40 AUXILIAR DE APOIO À INFÂNCIA 
(EXCLUSIVAMENTE DO SEXO 
FEMININO) 

 
Art. 2º O cargo de Auxiliar de Apoio à Infância deverá ser 

exercido exclusivamente por pessoas do sexo feminino, em razão da natureza das atribuições que envolvem 
cuidados pessoais, pedagógicos e assistenciais voltados à primeira infância. 

  
Art. 3º  Permanecem inalteradas as atribuições, descrição sumária, 

descrição detalhada e especificações do cargo de Auxiliar de Apoio à Infância, conforme disposto na Lei 
nº 1662/2019. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 

de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.  
 
 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Paraná

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1459/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR FILIPE AUGUSTO 
SOUZA PAIVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
g)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
h)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a parir de 02 de outubro de 2025 a 03 de outubro de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao Servidor FILIPE AUGUSTO SOUZA PAIVA, 
brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº. 10.726.615-1- SSP/PR, e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 099.187.789-62, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde, nomeado através da Portaria nº. 550/2023, de 31/03/2023.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 02 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1460/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR LUIS SERGIO 
VIENSCOSKI JUNIOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34 da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
 I – Conceder, no dia 01 de outubro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA ao Servidor LUIS SERGIO VIENSCOSKI JUNIOR, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 10.272.501-8 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº 046.327.389-30, 
residente e domiciliado na cidade de Perobal, comarca de Umuarama, Estado do Paraná, servidor 
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, 
nomeado através da Portaria nº. 323/2023 de 03 de março de 2023, lotado na Secretaria de 
Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1461/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA JANDIRA DE SOUZA 
ROSA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
i)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
j)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 30 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora JANDIRA DE SOUZA ROSA, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 5.377.403-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 663.255.369-91, residente 
e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, nomeada 
através da Portaria nº. 042/2002 de 08 de março de 2002, lotada na Secretaria de Assistência à 
Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 30 de setembro de 2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1462/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA KAMILA FERNANDA 
COELHO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
k)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
l)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 22 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 10.068.107-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº.078.681.379-
24, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Perola, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria nº. 981/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 22 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1463/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANA LEMOS CUNHA 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
m)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
n)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 24 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora ELIANA LEMOS CUNHA SOUZA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 24.120.244-9 - SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob nº. 106.734.028-
94, residente e domiciliada na cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública 
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 
nomeada através da Portaria n°. 1873/2023 de 04 de outubro de 2023, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 24 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1464/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ELIANA LEMOS CUNHA 
SOUZA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
o)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
p)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de outubro de 2025 a 02 de outubro de 2025, 02 (dois) dias de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JESSICA RIBEIRO DOS SANTOS, 
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 12.499.470-5 - SSP/PR, e 
inscrita no CPF/MF sob nº. 081.632.559-60, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de 
Iporã – Paraná, no Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL I, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura, nomeada através da Portaria n°. 555/2025 de 22 de abril de 2025.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1465/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VANUSA APARECIDA 
DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
q)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
r)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 8.655.398-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 036.145.089-35, residente e 
domiciliada na cidade e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público no Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 
172/2023, de 10 de fevereiro de 2023 lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de setembro de 2025.
Registra-se,  
Publique-se, e  
Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1456/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA GOTARDI 
DIAS DA SILVA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 29 de setembro de 2025, ½ (meio) período de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE 
DOENÇA a Servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 008.379.939-70, residente 
e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada 
em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 117/2012 de 27 de 
fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1457/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS SANTOS 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 19 de setembro de 2025, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora MARINA DOS SANTOS PEREIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
6.664.823-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 945.656.869-53, residente e domiciliada nesta cidade e 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 343/2012 de 
11 de junho de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1458/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARINA DOS SANTOS 
PEREIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando:
e)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
f)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a parir de 29 de setembro de 2025 a 03 de outubro de 2025, 05 (cinco) dias de AFASTAMENTO 
POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CAMILA FERNANDA DA SILVA VALÊNCIO VILVERT, brasileira, 
casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 12.479.777-2 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 
080.534.949-94, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora 
Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR, nomeada através da 
Portaria nº. 150/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria de Educação e Cultura.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de 2025.
Registra-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal
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LEI Nº 1971/2025 

SÚMULA: RATIFICA AS ALTERAÇÕES REALIZADAS 
NO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
EESTATUTO/CONTRATO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA/AMERIOS–12ª 
REGIONAL DE SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI. 

Art. 1º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações 
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado na Quinta Alteração e Consolidação do Protocolo 
de Intenções do Consórcio Intermunicipal de Saúde–CISA/AMERIOS–12ª Regional de Saúde, firmado 
entre este Município e o Consórcio Público CISA, nos termos do artigo 12-A da Lei Federal nº 11.107, de 
06 de abril de 2005. 

Parágrafo único. O texto consolidado do Protocolo de Intenções 
do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA/AMERIOS–12ª REGIONAL DE SAÚDE é 
parte integrante desta Lei, conforme Anexo I. 

Art. 2º Ficam ratificadas, em todos os seus termos, a Décima 
Alteração e Consolidação do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–
CISA/AMERIOS–12ª REGIONAL DE SAÚDE, nos termos do Anexo II desta Lei. 

Art. 3º Ficam convalidados o Primeiro ao Quarto Aditamentos do 
Protocolo de Intenções, bem como as alterações anteriores do Estatuto/Contrato do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE–CISA/AMERIOS–12ª REGIONAL DE SAÚDE. 

Art. 4º Ficam convalidados a quantidade de cargos, vagas 
(ocupadas ou não) e respectivas remunerações atuais dos servidores do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE–CISA/AMERIOS–12ª REGIONAL DE SAÚDE, conforme Anexo III desta Lei, bem como a 
criação de novos cargos, transformação e ampliação de vagas para atender à demanda de pessoal do 
Consórcio, conforme Anexos IV, V, VI e VII desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês 
de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.  

 
 
 
 
ROBERTO DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

Link de Acesso para os Anexos 
https://ipora.pr.gov.br/documentos/legislacao/040204-lei-ordinaria-1971-2025.pdf 

 

 

ANEXO I 
QUINTO ADITAMENTO E CONSOLIDAÇÃO DO PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 
CISA/AMERIOS 12ª REGIONAL DE SAÚDE
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ANEXO II 
DÉCIMA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO/CONTRATO 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª 
REGIONAL DE SAÚDE 
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ANEXO III 
QUANTIDADE DE TODOS OS CARGOS, VAGAS E DE REMUNERAÇÃO 

ATUAIS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 
– 12ª REGIONAL DE SAÚDE 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO IV 
AMPLIAÇÃO DE VAGAS - CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO - E 

RETIFICAÇÃO DA NOMENCLATURA DO CARGO DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE 

SAÚDE 
 

 

 

 
 
 

ANEXO V 
CRIAÇÃO DE CARGO DE T.I. NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

ANEXO VI 
TRANSFORMAÇÃO DE CARGO DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM EM 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE – CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE 
 

 
 

 

 
ANEXO VII 

CRIAÇÃO DE FUNÇÃO GRATIFICADA E AMBULATÓRIO DE FERIDAS E 
OSTOMIA NO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS – 12ª REGIONAL DE SAÚDE 
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Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 1466/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A 
SERVIDORA ANA CLARA DOS REIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
s)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
t)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 01 de outubro de 2025 a 10 de outubro de 
2025, 10 (dez) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
a Servidora ANA CLARA DOS REIS, brasileira, solteira, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº. 14.345.341-3, SSP-PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. 118.032.019-08, residente e domiciliada nesta cidade 
e comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, 
ocupante do cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO NIVEL 
II, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nomeada 
através da Portaria nº. 521/2025 de 11 de abril de 2025, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
 II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 01 de outubro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1467/2025
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA 
CÉLIA MARIA DO CARMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
u)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
v)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 29 de setembro de 2025, 01 (um) dia de 
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora CÉLIA 
MARIA DO CARMO, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 6.697.182-1 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 
034.547.599-27, residente e domiciliado nesta Cidade e Comarca de 
Iporã, Estado do Paraná, Servidora Pública Municipal, aprovada para o 
Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - SANBRA, nomeada 
através da Portaria nº. 354/2014 de 26 de maio de 2014, lotado na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 29 de setembro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1468/2025
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A SERVIDORA ALINE TAINA CRUZ, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
b)o parecer da Assessoria Jurídica;
c)o parecer do médico perito;
d)o memorando 2932/2025.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 25 de setembro de 2025, 15 (quinze) dias 
de AUXILIO DOENÇA a Servidora ALINE TAINÁ CRUZ, brasileira, 
divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 13.691.504-5 
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 101.614.859-36, residente e 
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, no 
Cargo de PROFESSOR, nomeada através da Portaria nº. 158/2023 de 
10 de fevereiro de 2023, lotada na Secretaria Municipal Educação e 
Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 25 de setembro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1469/2025
PRORROGA AUXÍLIO DOENÇA DA SERVIDORA FATIMA NAVARRO 
DA CRUZ LIMA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições e considerando:
e)o disposto no Art. 34, da Lei nº. 835/2006;
f)o parecer da Assessoria Jurídica;
g)o parecer do médico perito;
h)o memorando 2931/2025.
RESOLVE;
I – Prorrogar, a partir de 28 de setembro de 2025, 90 (noventa) dias 
de AUXÍLIO DOENÇA da Servidora FATIMA NAVARRO DA CRUZ 
LIMA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 
5.216.545-8 - SSP/PR, e inscrita na CPF/MF sob nº. 706.363.389-
91, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, aprovada em Concurso Público Municipal e nomeada 
através da Portaria nº. 131/2001 de 09 de março de 2001, ocupante 
do cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 28 de setembro de 
2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1470/2025
ALTERA FÉRIAS DA SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA GIROLLA 
CONCEDIDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 1375/2025 DE 22/09/2025, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2895/2025;
RESOLVE;
I – Alterar as FÉRIAS da servidora SILVANA SIQUEIRA GIROLLA, 
concedida através da Portaria n° 1375/2025 de 22 de setembro de 
2025, referente ao período aquisitivo de 01/03/2024 à 28/02/2025 a 
contar de 22/12/2025 à 31/12/2025.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
 ROBERTO DA SILVA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1471/2025
CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR GILMAR JORGE DE ANDRADE E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ROBERTO DA SILVA – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e em atendimento ao memorando 
2883/2025.
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, ao servidor, GILMAR JORGE DE ANDRADE, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 
5.958.297-6-SSP-PR., e inscrito no CPF/MF sob nº 787.328.409-34, 
residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do 
Paraná, aprovado em Concurso Público, para o Cargo de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM, lotado na Secretaria Assistência à Saúde, férias de 10 
(dez) dias, referente ao período aquisitivo de 08/07/2018 à 07/07/2019 
a contar de 06/10/2025 à 13/07/2024.
Registra-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
Iporã-Pr. 03 de outubro de 2025.
   ROBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
ERRATA
Na Edição do Diário Oficial dos Municípios do Paraná e Jornal Ilustrado, 
veiculado a data de 03 de outubro de 2025, foi publicado o AVISO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO, 
PREGÃO Nº 082/2025, PROCESSO LICITATÓRIO Nº 144/2025, 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO, onde houve incorreção.
Onde se lê:
Setembro
Leia-se:
Outubro
Iporã-PR, 03 de outubro de 2025.
JANAINA BERGAMIM PEREIRA
Agente de contratação

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 006/2025
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 19 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
007/2011, QUE DISPÕE SOBRE O SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO 
DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º O §1º do artigo 15 da Lei Complementar nº 007/2011 passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º. As vias arteriais deverão ter a dimensão mínima de 25,00m (vinte 
e cinco metros), sendo:
I – Calçada: 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de cada lado;
II – Faixa de Rolamento: 6,00m (seis metros) de cada lado;
III – Canteiro central: 4,00m (quatro metros);
IV – Estacionamento paralelo: 2,00m (dois metros) de cada lado.”
Art. 2° O artigo 19 da Lei Complementar nº 007/2011 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 19. Vias locais destinam-se a servir diretamente os lotes urbanos, 
permitindo uma baixa velocidade de percurso. São caracterizadas por 
interseções em nível não semaforizadas, destinadas apenas ao acesso 
local ou a áreas restritas.
§ 1º. As vias locais deverão ter largura mínima de 11,50m (onze metro 
e cinquenta centímetros);
I – Calçadas: largura mínima de 2,00m (dois metros);
II – Faixa de Rolamento: largura mínima de 7,00m (sete metros);
III – Nas vias já consolidadas será admitida a manutenção de faixa de 
rolamento com largura mínima de 11,00 m (onze metros).
§ 2º. São consideradas vias locais todas as demais vias da cidade que 
não se enquadrem nas classificações anteriores previstas nesta Lei.
§ 3º. Nas vias locais, a velocidade máxima permitida será de 30 Km/h 
(trinta quilômetros por hora).
§ 4º. Para áreas de interesse social poderá ser admitido a largura 
mínima de 11,00m (onze metros).”
Art. 3º Fica revogado o § 4º do artigo 19 da Lei Complementar nº 
007/2011.
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro ano de dois mil e vinte e cinco.
 ROBERTO DA SILVA
 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2025
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
002/2025, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º O Anexo I da Lei Complementar nº 002/2025 passa a vigorar 
com a seguinte alteração:
Onde se lê:
“05 – Assessor Profissional – R$ 3.822,75”
Leia-se:
“10 – Assessor Profissional – R$ 3.822,75”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei 
Complementar nº 002/2025.
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
LEI COMPLEMENTAR Nº 008/2025
SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR 
Nº 006/2011, QUE DISPÕE SOBRE O PARCELAMENTO DO 
SOLO URBANO NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR.
Art. 1º Fica revogado o inciso III do artigo 11 da Lei Complementar nº 
006/2011.
Art. 2º Fica revogada a alínea “m” do inciso I do artigo 18 da Lei 
Complementar nº 006/2011.
Art. 3º Ficam revogados por completo o §2º e seus incisos I e II do 
artigo 26 da Lei Complementar nº 006/2011.
Art. 4º Fica revogado por completo o artigo 37 da Lei Complementar 
nº 006/2011.
Art. 5° O inciso VIII do artigo 51 da Lei Complementar nº 006/2011 
passa a vigorar com a seguinte redação:
VIII – Todas as plantas referentes aos loteamentos deverão ser 
apresentadas em formato digital, em arquivos compatíveis com os 
sistemas utilizados pela Administração Pública Municipal, e nas devidas 
escalas gráficas que assegurem perfeita legibilidade e conferência dos 
elementos técnicos.
Art. 6º Fica revogado por completo o artigo 54 da Lei Complementar 
nº 006/2011.
Art. 7º O artigo 55 da Lei Complementar nº 006/2011 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
Art. 55. Para a aprovação e implantação de loteamento no território do 
Município, a empresa loteadora deverá apresentar, obrigatoriamente, a 
seguinte documentação e projetos técnicos:
I – Projeto de terraplanagem;
II – Projeto de arborização;
III – Projeto de pavimentação;
IV – Projeto de sinalização vertical;
V – Projeto urbanístico;
VI – Projeto planialtimétrico;
VII – Projeto de drenagem;
VIII – Carta de viabilidade da COPEL e projeto básico da rede elétrica;
 IX – Carta de viabilidade da SANEPAR e projeto básico da rede de 
água e esgoto;
X – Laudo geológico;
XI – Laudo de sondagem SPT;
XII – Projeto de isodeclividade;
XIII – Plano altimétrico;
XIV – Matrícula atualizada do imóvel;
XV – Levantamento topográfico do imóvel;
XVI – Memorial descritivo de todos os serviços necessários para a 
execução das infraestruturas.
§1º Todos os projetos deverão ser acompanhados de Anotação de 
Responsabilidade Técnica – ART do CREA ou CAU, devidamente 
registrada, mantidas as demais exigências legais.
§ 2º Para instrução inicial do processo, a empresa loteadora deverá 
apresentar, obrigatoriamente, um projeto preliminar de loteamento, 
contendo memorial descritivo simplificado, planta de situação, diretrizes 
de ocupação, estudo de viabilidade, Projeto Urbanístico e Projeto 
Planialtimétrico, que subsidiará a análise inicial pelo órgão municipal 
competente e a emissão de parecer técnico prévio.
§ 3º A empresa loteadora fica obrigada a apresentar e executar todos 
os projetos dentro dos limites da área constante na matrícula do imóvel. 
As obras e serviços necessários fora do perímetro do loteamento, 
indispensáveis ao pleno funcionamento do empreendimento, serão 
de responsabilidade do Município ou, se houver terceirização ou 
delegação, de concessionárias de serviços públicos, tais como COPEL, 
SANEPAR ou terceiros autorizados.
§ 4º A empresa loteadora fica obrigada a apresentar projetos específicos 
de tratamento de esgoto, incluindo a implantação de estação elevatória, 
quando tecnicamente necessária à viabilidade do empreendimento, 
sendo a execução das obras de responsabilidade do Município ou 
de concessionárias de serviços públicos legalmente autorizadas, tais 
como SANEPAR ou terceiros delegados.
§ 5º A responsável pelo loteamento poderá realizar a limpeza superficial 
das vias, desde que obtenha autorização prévia.
§ 6º Recebidos todos os elementos do PLANO DE LOTEAMENTO, 
ouvidas as autoridades competentes, o órgão competente do Poder 
Executivo Municipal, no prazo de até 90 (noventa) dias, procederá ao 
exame das peças apresentadas, manifestando sua avaliação técnica.
§ 7º Havendo incorreções nos projetos técnicos apresentados, o 
responsável técnico e o proprietário do loteamento serão notificados a 
promover as mudanças necessárias.
§ 8º O prazo máximo para apresentação das correções é de 90 
(noventa) dias, contados a partir da data da notificação, após o que, 
não atendido, o processo iniciado será arquivado.
§ 9º As obras do loteamento somente poderão ser iniciadas após a 
aprovação definitiva do projeto pelo órgão municipal competente 
e mediante a devida obtenção das licenças expedidas pelos órgãos 
ambientais e demais entidades públicas responsáveis.
§ 10. O Município somente recepcionará definitivamente o loteamento 
mediante fiscalização pelo setor competente e emissão do Termo de 
Verificação de Obra – TVO, e após a conclusão integral das obras 
aprovadas em projeto, devidamente registradas no Registro de Imóveis.
§ 11. O Município poderá, por meio de Decreto, estabelecer normas 
complementares de detalhamento e regulamentação técnica sobre 
os procedimentos de análise, aprovação, execução e recepção de 
loteamentos, visando assegurar a uniformidade, modernização e 
eficiência do processo administrativo.
Art. 8º Fica revogado os incisos IV, V e VI do artigo 58 da Lei 
Complementar nº 006/2011.
Art. 9º Fica revogado por completo o artigo 59 da Lei Complementar 
nº 006/2011.
Art. 10. Fica revogado o Anexo VI – Modelo de Termo de Caução de 
Lotes da Lei Complementar nº 006/2011.
Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1972/2025
SÚMULA: DESAFETA E AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A DOAR TERRENO À APMI/I–ASSOCIAÇÃO DE 
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE IPORÃ, AUTORIZA A 
LAVRATURA DA ESCRITURA PÚBLICA DE DOAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica desafetada e incorporada ao patrimônio público disponível 
do Município de Iporã/PR., a área de terras de sua propriedade, objeto 
da Matrícula nº 26.290, do Livro nº 2 – Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Iporã, Estado do Paraná, com área 
total de 8.580,00 m² (oito mil, quinhentos e oitenta metros quadrados), 
localizada na Quadra 159-A, Gleba Atlântida, com inscrição imobiliária 
nº 1.01.159.0030.001-0, situada na Avenida João XXIII, nº 23, Centro, 
Iporã/PR., CEP 87.560-000, registrada em nome do Município de Iporã, 
CNPJ nº 75.738.484/0001-70.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à APMI/I–
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE 
IPORÃ, inscrita no CNPJ sob o nº 77.870.129/0001-85, com sede na 
Avenida João XXIII, nº 23, nesta cidade, o imóvel descrito no artigo 
anterior, com os seguintes limites e confrontações:
NORDESTE: confronta-se com a Rua SINOP, numa extensão de 30,00 
metros;
SUDESTE: confronta-se com o Lote “G” em duas partes: uma extensão 
de 135,00 metros e outra de 151,00 metros, totalizando 286,00 metros;
SUDOESTE: confronta-se com a Avenida João XXIII, numa extensão 
de 30,00 metros;
NOROESTE: confronta-se com a área de Chácara nº 47, numa 
extensão de 286,00 metros.
Art. 3º O imóvel mencionado já abriga, há mais de vinte anos, a sede 
da Casa de Convivência mantida pela APMI/I, que desenvolve projetos 
sociais em benefício de crianças e adolescentes em situação de 
vulnerabilidade.
Art. 4º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a lavrar e outorgar 
a escritura pública de doação do imóvel em favor da APMI/I, sendo de 
inteira responsabilidade da donatária providenciar, às suas expensas, 
o devido registro da escritura junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
competente.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Ficam revogadas todas as leis e normas anteriores que tratem 
da cessão ou doação do imóvel referido nesta Lei.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1973/2025
SÚMULA: ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1095/2010, QUE 
REGULAMENTA O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ, PARA INCLUIR NOVO 
INCISO NO ARTIGO 4º, AUTORIZANDO INVESTIMENTOS EM 
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E INFRAESTRUTURA VIÁRIA EM 
PARQUES INDUSTRIAIS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º O artigo 4º da Lei Municipal nº 1095, de 18 de junho de 2010, 
passa a vigorar acrescido do inciso XI, com a seguinte redação:
“Art. 4º Para a efetivação dos incentivos são sugeridos os seguintes 
mecanismos para promoção às ações de atividade:
(...)
XI – O Município de Iporã fica autorizado a realizar investimentos 
em obras de pavimentação, serviços de infraestrutura, implantação 
de galerias pluviais e demais melhorias viárias em qualquer Parque 
Industrial e em qualquer empresa do Município, em regime de parceria 
com as empresas nele instaladas, mediante contrapartida definida 
em convênio ou termo de cooperação, ou, quando caracterizado 
o interesse público, sem exigência de contrapartida, podendo tais 
investimentos ser executados com recursos próprios do Município, com 
recursos do Governo Federal, com recursos do Governo Estadual, por 
meio de consórcios públicos, programas governamentais específicos 
ou ainda mediante operações de crédito autorizadas em lei, sempre 
observada a legislação vigente.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
nº 1095/2010.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1975/2025
SÚMULA: ALTERA O ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 1956/2025, 
QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
ESPORTE DE IPORÃ/PR., E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º O artigo 5º da Lei Municipal nº 1956/2025, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 5º O Conselho Municipal de Esporte será composto por 6 (seis) 
representantes, conforme os seguintes segmentos:
I – dois representantes da Secretaria Municipal de Esporte;
II – um representante da Secretaria Municipal de Educação;
III – três representantes da comunidade local com interesse ou 
participação em atividades esportivas.
§ 1º Os representantes das Secretarias de Esporte e Educação serão 
indicados pelos titulares das respectivas pastas.
§ 2º Os representantes da comunidade local serão indicados por 
meio de processo a ser definido no Regimento Interno do Conselho, 
assegurando a transparência e a ampla participação popular.
§ 3º A designação de todos os membros e seus respectivos suplentes 
será formalizada por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal.
§ 4º O exercício da função de conselheiro é considerado serviço público 
relevante e não será remunerado.
§ 5º Os membros poderão ser substituídos a qualquer tempo, 
mediante nova indicação da Secretaria representada ou, no caso dos 
representantes da comunidade, por nova indicação, conforme processo 
a ser definido no Regimento Interno.”
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei Municipal 
nº 1956/2025.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 ROBERTO DA SILVA
 PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1976/2025
SÚMULA: DESAFETA BEM PÚBLICO DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 
E AUTORIZA SUA DOAÇÃO AO LAR BENEFICENTE FREDERICO 
OZANAM, NO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica desafetado do patrimônio público de uso comum e transferido 
para a categoria de bens patrimoniais disponíveis o imóvel urbano 
descrito na matrícula nº 26.792, do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Iporã/PR., situado entre a Rua Guilherme Tissiani e a Rua 
XV de Novembro, Quadras nºs 410-B e 411-A-1-A, com área total de 
2.160,00 m² (dois mil, cento e sessenta metros quadrados).
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar o referido 
imóvel ao Lar Beneficente Frederico Ozanam, associação privada sem 
fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 77.870.145/0001-78, com sede na 
Rua XV de Novembro, s/n, Centro, Iporã/PR.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1977/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ESPORTES–FME DO MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR., E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica instituído o Fundo Municipal de Esportes–FME, com a 
finalidade de reunir e administrar recursos destinados ao incentivo, 
apoio e desenvolvimento das atividades esportivas e de lazer no 
Município de Iporã/PR.
Art. 2º O Fundo Municipal de Esportes terá natureza contábil e financeira, 
vinculado à Secretaria Municipal de Esportes, observadas as normas da 
Lei Federal nº 4.320/1964 e da legislação orçamentária vigente.
Art. 3º A administração do Fundo ficará sob a responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Esportes, que poderá propor a aplicação dos 
recursos em projetos, programas e ações esportivas, bem como prestar 
informações e relatórios de gestão quando necessário.
Art. 4º Constituem receitas do Fundo:
I – recursos que lhe sejam destinados no orçamento municipal;
II – transferências voluntárias, convênios, auxílios e subvenções de 
entidades públicas ou privadas;
III – doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;
IV – rendimentos de aplicações financeiras;
V – outras receitas que lhe forem destinadas.
Art. 5º As receitas do Fundo serão movimentadas em conta bancária 
específica, revertendo ao próprio Fundo os rendimentos obtidos de 
suas aplicações financeiras.
Art. 6º Os recursos do Fundo poderão ser aplicados em:
I – apoio a projetos e programas esportivos e de lazer;
II – aquisição de materiais e equipamentos;
III – promoção ou participação em eventos esportivos;
IV – capacitação de profissionais da área esportiva;
V – outras ações que contribuam para o fortalecimento do esporte no 
Município.
Art. 7º O orçamento do Fundo integrará o orçamento geral do 
Município, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e 
o Plano Plurianual.
Art. 8º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, no que couber, 
por meio de Decreto.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
 ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de iporã
Estado do Paraná
LEI Nº 1978/2025
SÚMULA: DESAFETA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO MUNICIPAL 
BEM IMÓVEL ARREMATADO EM LEILÃO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE LEI.
Art. 1º Fica desafetado do patrimônio público municipal o imóvel 
pertencente ao Município de Iporã, consistente no Lote nº 36 – Data de 
Terras nº 13, da Quadra nº 9-A, com área de 450,00 m² (quatrocentos 
e cinquenta metros quadrados), matrícula nº 16.428, objeto de 
arrematação no Leilão Público nº 001/2025, realizado em 26 de agosto 
de 2025, nos termos do Processo Administrativo nº 096/2025.
Art. 2º A desafetação ora autorizada tem por finalidade possibilitar a 
regularização registral do imóvel, conforme arrematação homologada 
em ata de leilão.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos três dias do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e cinco.
ROBERTO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Paraná
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2024
COMUNICADO
Conforme pedidos de esclarecimentos apresentados pelas 
empresas UNIÃO NUTRICIONAL EPP – CNPJ: 39.835.028/0001-
84, BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS 
EIRELI – CNPJ: 26.231.202/0001-38, CLARA NUTRI LTDA - CNPJ. 
60.857.270/0001-45, NUNESFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA – CNPJ: 75.014.167/0001-00, e AC MATERIAIS MÉDICOS 
LTDA – CNPJ: 11.138.620/0001-08. E após manifestação Técnica, 
emitida pela nutricionista responsável, comunicamos as proponentes 
interessadas que:
UNIÃO NUTRICIONAL EPP – CNPJ: 39.835.028/0001-84:
Conforme análise dos itens 02, 03; 06; 18 e 34 as especificações foram 
elaboradas com base nos produtos que os pacientes do município já 
utilizam, levando em consideração, fórmula do produto, ingredientes 
e melhor aceitação. Neste sentido, os produtos solicitados pela 
proponente, não apresentam fórmulas 100% compatíveis com as 
especificações do edital.
Fica mantida as fórmulas, e as marcas sugeridas sem qualquer 
alteração.
BRAVONUTRI COMERCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI – 
CNPJ: 26.231.202/0001-38:
Referente aos itens 13 e 14, cujos produtos apresentam apenas uma 
marca de referência, esclarecemos que não serão aceitas “marcas” 
diferentes daquelas especificadas. Tal medida é necessária haja visto 
a realidade do município de Mariluz, por motivos de recomendação 
médica ou adaptação de crianças com determinada fórmula, torna-se 
essencial que o Termo de Referência contemple uma diversidade de 
marcas. Contudo para não haver o risco de duplicidade de fórmulas, 
garantido que teremos meios necessários para atender a todos 
que procurarem a Secretaria de Saúde, fica mantida as marcas de 
referência conforme estabelecido no edital de regência.
CLARA NUTRI LTDA – CNPJ: 60.857.270/0001-45
Referente ao item 04, a fórmula sugerida não será aceita, justificando-se 
pela quantidade de rendimento das porções da marca. Existem outras 
marcas sugeridas com maior rendimento, o que auxiliará a Secretaria 
de Saúde com maior custo-benefício aos pacientes atendidos.
Conforme análise dos itens 07 e 15 as especificações foram elaboradas 
com base nos produtos que os pacientes do município já utilizam, 
levando em consideração, fórmula do produto, ingredientes e melhor 
aceitação. Neste sentido, os produtos solicitados pela proponente, não 
apresentam fórmulas 100% compatíveis com as especificações do 
edital.
Fica mantida as fórmulas, e as marcas sugeridas sem qualquer 
alteração.
NUNESFARMA PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA – CNPJ: 
75.014.167/0001-00
Conforme descritivo do item 04, o produto não indica uso de fórmula 
enteral, visto que essa finalidade está contida no item 21. Quanto a 
marca Nesh Pentasure SR caso seja vencedora do item 4, será 
solicitado a amostra para avaliação da aceitabilidade.
AC MATERIAIS MÉDICOS LTDA - CNPJ. 11.138.620/0001-08:
Após verificação da responsável técnica, fica alterado os seguintes 
dizeres:
ONDE SE LÊ:
Item 20 - Suplemento nutricional infantil completo para nutrição 
oral,    indicado para crianças de 3 a 10 anos de idade, recomendado 
para criancas com problemas no crescimento, ingestão alimentar 
insuficiente, ganho de peso inadequado. Embalagem  400g. Isento de 
sacarose, sabor baunilha e sem sabor.
Item 22 - Espessante que permite as consistências de xarope, mel ou 
pudim de acordo com a necessidade e dosagem indicada. Lata com no 
mínimo 250 gramas
LEIA-SE:
Item 20 - Suplemento nutricional infantil completo para nutrição 
oral,    indicado para crianças de 3 a 10 anos de idade, recomendado 
para criancas com problemas no crescimento, ingestão alimentar 
insuficiente, ganho de peso inadequado. Embalagem 800g. Isento de 
sacarose, sabor baunilha e sem sabor.
Item 22 - Espessante que permite as consistências de xarope, mel ou 
pudim de acordo com a necessidade e dosagem indicada. Lata com no 
mínimo 125 gramas
Quanto ao item 29, a marca sugerida pela proponente poderá ser 
cotada, desde que a fórmula do produto atenda o descritivo em sua 
totalidade.
Quanto ao item 31, será excluída a fórmula Nan SL das marcas de 
referência, haja visto que a outra fórmula tem maior abrangência de 
idade, tornando mais vantajoso para a Secretaria de Saúde.
Fica designado nova data de abertura para o dia 16 de outubro de 
2025, às 09:00 horas, através da Plataforma de Pregão Eletrônico 
Compras.gov.
Mariluz, 03 de setembro de 2025.
KARINA COSTA PENSIN
Pregoeira

municipio de pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 230/2025
Declara fracassado o Certame Licitatório referente ao Pregão 
Eletrônico 60/2025.
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
 DECRETA:
 Art. 1º - Fica declarado fracassado o certame licitatório Pregão 
Eletrônico nº 60/2025, que tem por objeto a aquisição de 
Estereomicroscópio Binocular com aumento de até 80x, com foco 
na análise de ovitrampas como parte das atividades de vigilância 
entomológica do Aedes aegypti, para uso pelos Agentes de Combate 
às Endemias do Município de Pérola, Estado do Paraná.
 Art. 2º - Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação tomar 
as providências cabíveis para que proceda à repetição do certame.
 Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR., 03 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

municipio de pérola
Estado do Paraná
AVISO DE ALTERAÇÃO Nº 01
 PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que foram 
feitas alterações no Edital do Pregão Presencial nº 63/2025. Tendo 
em vista que as alterações realizadas influenciarão na elaboração 
das propostas, a sessão para abertura e julgamento das propostas 
ocorrerá em data de 21/10/2025. Os horários limites para protocolo 
dos documentos, abertura das propostas e lances, bem como os 
demais dispositivos estabelecidos no instrumento convocatório 
permanecem inalterados. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 
de esclarecimento deverão ser encaminhados ao Pregoeiro – Através 
do Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min 
às 11h30min e das 13h00min às 17h00min., ou através do e-mail: 
compras@perola.pr.gov.br.
Pérola/PR., 03 de outubro de 2025.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

municipio de pérola
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
1º Termo Aditivo
Pregão Eletrônico nº 15/2025
RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 
27/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PÉROLA
CONTRATADA: CMED DISTRIBUIDORA LTDA - ME
CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes, de comum acordo, resolvem 
rescindir o presente contrato a partir de 23 de setembro de 2025, 
inclusive.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Contratada dá ao Contratante plena e total 
quitação do extinto contrato.
Data da Assinatura: 02/10/2025.

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 557/2025
Concede Férias a servidora AMANDA FLORENCIO BRUNO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais 
e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 
2010(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora AMANDA FLORENCIO BRUNO, matrícula nº 2983-1, 
ocupando o cargo de Atendente Geral, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania 
e Assistência Social, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2024/2025), a partir de 13 de outubro de 2025 a 27 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 02 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 559/2025
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 
(Estatuto dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matrícula nº 828-1, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária, Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 06 de outubro de 2025 a 20 
de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 03 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

municipio de pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 558, de 03 de outubro de 2025.
Nomeia o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN para responder como 
Gestor e o servidor EDSON BISARRI para responder como Fiscal 
do Convênio de Implantação de Drenagem Urbana (Lago Municipal), 
firmado com o IAT – Instituto Água e Terra do Paraná.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
    Art. 1º. Designar o servidor LUCIANO WILIAN LAZARIN, portador 
da Cédula de Identidade nº 9.XXX.XXX-7-SESP/PR, brasileiro, 
inscrito no CPF sob o nº 066.XXX.XXX-88, Secretário Municipal 
de Agricultura Pecuária, Meio Ambiente de Serviços Públicos, para 
responder como Gestor do Convênio e como Fiscal fica designado 
o servidor EDSON BISARRI, portador da Cédula de Identidade nº 
4.XXX.XXX-9-SSP/PR, brasileiro, inscrito no CPF sob o nº 782.XXX.
XXX-00, Técnico Agrícola, para atuarem e auxiliarem na Gestão e 
Fiscalização do Convênio de Implantação de Drenagem Urbana (Lago 
Municipal), firmado com o IAT – Instituto Água e Terra do Paraná.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
     Pérola - Paraná, 03 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 556/2025
Exonera a pedido STEPHANI SCALCO DE SOUZA, do cargo de 
Provimento em Comissão de Chefe da Seção de Atendimento de 
Fisioterapia e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 3.684, de 27 de junho de 2025 
(Estrutura Administrativa), e suas alterações.
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido STEPHANI SCALCO DE SOUZA, matricula 
nº2975-0, do cargo de Provimento em Comissão de Chefe da Seção 
de Atendimento de Fisioterapia, CC-7, a partir de 30 de setembro de 
2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 02 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL Nº 248/2025 DE 03 DE OUTUBRO
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2023.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica 
Municipal e com fundamento em dispositivos legais;
EXCLUI a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital n° 01/2023 e Editais de Convocação nº. 247/2025, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado nos dias 03/10/2025, abdica, por motivo estritamente de ordem 
particular da candidata desistindo da nomeação.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 20H
Inscrição	 CANDIDATO	CPF	 Classificação
244	 JOSELY GONÇALVES ALVES	 084.xxx.xxx-82	 73º
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 03 (TRÊS) DIAS DO MÊS OUTUBRO DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
 LEI Nº1392
De 02 de outubro de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar dando outras providências.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
 Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar e Especial no valor de R$ 950.000,00 (Novecentos e 
cinqüenta mil reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113032051Manutenção da Farmácia Básica Municipal
257/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO80.000,00
Fonte339
TOTAL........................................................................................................................80.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502002Manutenção do Gabinete do Prefeito
3/3.3.90.14.00DIÁRIAS – CIVIL 20.000,00
0412210502005Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
12/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA600.000,00
03.00SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
03.01Gabinete do Secretário
0412210502004Manutenção do Gabinete do Secretário
24/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA100.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
240/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA150.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................870.000,00
TOTAL GERAL...........................................................................................950.000,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto no artigo anterior fica utilizados redução 
parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113002043Manutenção das Atividades da Saúde
452/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA80.000,00
Fonte339
TOTAL........................................................................................................................80.000,00
02.00GOVERNO MUNICIPAL
02.01Gabinete do Prefeito
0412210502005Comemorações, Festividades, Recepções Oficiais e Divulgação Oficial
11/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA35.000,00
04.00SECRETARIA DA FAZENDA
04.02Divisão de Contabilidade e Tesouraria
0412310512007Manutenção dos Serviços de Contabilidade e Tesouraria
66/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS60.000,00
05.00SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PÚBLICOS
05.02Divisão de Fiscalização de Obras
1236115511004Construção de Unidades Escolares
82/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES50.000,00
1236115511005Reparos de Unidades Escolares
83/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO50.000,00
84/3.3.90.36.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA50.000,00
85/3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 50.000,00
1236515511016Construção Unidades Escolares Primeira Infância
87/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 162.000,00
1545115511001Pavimentação e Recapeamento Asfáltico
90/4.4.90.51.00OBRAS E INSTALAÇÕES200.000,00
05.05Divisão de Serviços Urbanos e Posturas
1545215501111Política Municipal de Resíduos Sólidos.
142/3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO10.000,00
06.00SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
06.01Gabinete do Secretário
1236114502033Manutenção do Gabinete do Secretário
156/3.1.91.13.00CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS25.000,00
07.00FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01Fundo Municipal de Saúde de Perobal
1030113052044Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
68/3.3.71.70.00RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO78.000,00
11.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA
11.01Reserva de Contingência
999999999.2099Reserva de Contingência
329/9.9.99.99.00RESERVA DE CONTINGÊNCIA100.000,00
Fonte1000
TOTAL........................................................................................................................870.000,00
TOTAL GERAL......................................................................................950.000,00
Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 1124/2021 
com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela lei Nº. 
1291 com vigência para 2025.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, 02 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Paraná
LEI Nº1393
De 02 de outubro de 2025
Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial, Categoria Econômica, Fonte de Recursos e 
Dotação Orçamentária, dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no orçamento do exercício financeiro, 
Categoria Econômica e Dotação Orçamentária de acordo com a seguinte ordem classificatória:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02	 Divisão de Recursos Humanos e Serviços Gerais
041221350.0002	 Contribuição para Formação do PASEP
476/3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS
07.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043	 Manutenção das Atividades da Saúde
474/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
103011302.2044	 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
475/3.3.71.70.00	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO
Fonte	 913
Art. 2º. Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Orçamento do corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional  Especial no valor de R$ 691.691,98 (seiscentos e noventa e um 
mil seiscentos reais e noventa e oito centavos), para adequação orçamentária, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
03	 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
02	 Divisão de Recursos Humanos e Serviços Gerais
041221350.0002	 Contribuição para Formação do PASEP
476/3.3.90.47.00	 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS	 7.000,00
07.00	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PEROBAL
07.01	 Fundo Municipal de Saúde de Perobal
103011300.2043	 Manutenção das Atividades da Saúde
474/3.3.90.39.00	 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	
534.691,98
103011302.2044	 Manutenção do Consórcio Intermunicipal de Saúde
475/3.3.71.70.00	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO	
150.000,00
Fonte	 913
TOTAL GERAL	 ....................................................................................................................
.......	 691.691,98
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica utilizado o 
provável excesso de arrecadação na Fontes de Recursos 913 – Apoio Financeiro aos Municípios 
– AFM.........................................................................................................................................R$ 
691.691,98
TOTAL...........................................................................................................R$ 691.691,98
    Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas 
nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 
1124/2021 com vigência de 2022 a 2025 e na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída 
pela lei Nº. 1291 com vigência para 2025.
 Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PAÇO MUNICIPAL “ANIBAL KHURY”, 02 de outubro de 2025.
CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

municipio pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 555/2025
Concede Férias ao servidor BRUMMER APARECIDO MAQUEDA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor BRUMMER APARECIDO MAQUEDA, matrícula nº 264-0, ocupando 
o cargo efetivo de Oficial de Administração, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e 
Administração, 15(quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 
13 de outubro de 2025 a 27 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 02 de outubro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 120/2025
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município para o 
Exercício de 2025.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das suas atribuições legais conferidas pelos artigos 65, VI e 94, I, “d” da Lei Orgânica do Município 
de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2729, de 27 de Fevereiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, Crédito Suplementar especial por excesso de Arrecadação, no corrente exercício 
financeiro, no valor de R$ 298,39 (Duzentos e noventa e oito Reais e trinta e nove centavos), na 
seguinte dotação orçamentária:
Fonte 	 878-  Convenio - Pavimentação Asfáltica na Estrada São Henrique
Órgão	 03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E 
COMÉRCIO
Un. Orç. 	 03.08 – DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE
Atividade	 2678200102.242- Manutenção da Pavimentação Asfáltica em Estradas Rurais
El.Despesa (166)	 33.90.93– Indenizações e Restituições.................................R$ 298,39
TOTAL GERAL ..........................................................................................R$ 298,39
Art. 2º Como fonte de recurso, para cobertura do Crédito Especial, constante do art. 1º, deste 
Decreto, fica utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte no valor de R$ 298,39 
(Duzentos e noventa e oito Reais e trinta e nove centavos), proveniente de rendimentos com 
aplicação financeira.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE, ESTADO DO PARANÁ, 03 de outubro de 2025.
Ronaldo Tinti
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 261-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado à Estrada São Henrique, 
lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, 
Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: COMERCIAL LAVERDE & CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 49.358.346/0001-55, com sede à Rua Rua Jose Herminio Visconcini,417, nº  , Centro 
- 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo GIOVANI DE 
ALMEIDA LAVERDE, portador(a) do RG. nº  9.657.108-9/PR, e do CPF/MF Nº 059.659.159-42, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Pregão nº 40/ 2025, Processo n° 165, data da 
homologação da licitação 30/09/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE AVIAMENTOS E TECIDOS 
PARA SUPRIR A DEMANDA DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., 
pagará a importância de 54.836,74, á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 30/09/2025 e término previsto para 
29/09/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de 
interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/2025.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 262-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
ROMERO & BENITEZ LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua Rua 
Jose Herminio Visconcini,513, nº  , Jardim Novo Horizonte - 87555-000 na cidade de Umuarama, 
Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo JOSE MUSSIO ROMERO, portador(a) do RG. nº  
, e do CPF/MF Nº 328.788.349-68, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade 
de Pregão nº 40/ 2025, Processo n° 165, data da homologação da licitação 30/09/2025, mediante 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE AVIAMENTOS E 
TECIDOS PARA SUPRIR A DEMANDA DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 40.434,40, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 30/09/2025 e término previsto para 
29/09/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/2025.

Prefeitura Municipal de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE COMRA Nº 260-2025
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RONALDO TINTI, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 5.210.120-4-SSP/PR, e do CPF/MF nº 738.708.899-34, residente e domiciliado 
à Estrada São Henrique, lote 443c e 444a, RURAL, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge 
do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: 
A. MANZOTTI & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 74.070.889/0001-10, com sede à Rua Rua Jose 
Herminio Visconcini,469, nº  , Jardim Novo Horizonte - 87555-000 na cidade de Umuarama, Estado 
do PR, Brasil, neste ato representado pelo IRACI ALENCAR MANZOTI, portador(a) do RG. nº  , e 
do CPF/MF Nº 749.912.219-00, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de 
Pregão nº 40/ 2025, Processo n° 165, data da homologação da licitação 30/09/2025, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE AVIAMENTOS E 
TECIDOS PARA SUPRIR A DEMANDA DOS PROJETOS SOCIAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PR sendo vencedor dos itens 
abaixo descritos:
DO PREÇO
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do 
Patrocínio – Pr., pagará a importância de 82.139,00, á empresa acima citada, neste definida como 
CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início em 30/09/2025 e término previsto para 
29/09/2026, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
DO FORO
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e 
questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado 
do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/09/2025.

Prefeitura Municipal de tapejara
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°172/2022
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  S.O.S. - SOLUÇÕES OTIMIZADAS EM SAÚDE LTDA-ME
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL nº 066/2022
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato em epígrafe, nos limites permitidos por lei, em função da 
necessidade de continuidade dos serviços prestados,ficando prorrogado o prazo de 
vigência do contrato nº 172/2022, para 12 (doze) meses, a partir do dia 19/09/2025 
até 19/09/2026, do Pregão Presencial nº 066/2022, referente à contratação de 
empresa especializada para fornecimento de licença de uso de software de registro 
eletrônico e gestão em saúde com execução de serviços técnicos em manutenção 
(corretiva, adaptativa e evolutiva), atualização, suporte técnico, consultoria técnica, 
customização, implantação, migração de base de dados e treinamento, incluindo 
acompanhamento e suporte conforme cronograma de execução estabelecido entre 
as partes, descritos nos anexos “i” e “ii” do edital do presente processo administrativo.
DO VALOR: Ao valor mensal dos serviços prestados, a CONTRATANTE continuará 
pagando a CONTRATADA, a importância de ser R$-7.769,01 (sete mil, setecentos e 
sessenta e nove reais e um centavo) por 12 (doze) meses, somando R$-93.228,12 
(noventa e três mil, duzentos e vinte e oito reais e doze centavos)., efetuando o 
pagamento até o 15º dia útil de cada mês na tesouraria municipal, mediante 
expedição do recibo de quitação.
PRORROGAÇAO DE PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses, de 19/09/2025 até 
19/09/2026.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 19 setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PORTARIA Nº 400, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
Suspende licença sem vencimentos concedida a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos 
VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Suspender a partir do dia 1º de outubro de 2025, a licença sem vencimentos para tratar de 
assuntos particulares, concedida através da Portaria n.º 315 de 03 de outubro de 2023, ao servidor 
municipal VALDIR RABELO DE CARVALHO, matrícula nº. 89621, portador do CPF/MF n.º 967.
xxx.xxx-49, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA Nº 401, DE 03 DE OUTUBRO DE 2025
Remoção de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 71, 
inciso VI, e IX, da Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:
Art. 1o Remover, a partir do dia 1º de outubro de 2025, o servidor ADILSON BUSCHINI, matrícula 
n.º 89630, portador do CPF/MF nº 745.xxx.xxx-87, ocupante do cargo efetivo de Motorista, da 
Secretaria de Obras, Viação e Zeladoria Municipal para a Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes de acordo com o artigo 42 da Lei Complementar n.º 118/2022.
Art. 2o Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 03 de outubro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 107/2025
OBJETO: SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL com bases nas atividades de Consolidação, Compilação, Versionamento e 
Gerenciamento dos Atos Oficiais do Município disponibilizar o acervo normativo atualizado em 
plataforma devidamente certificada com registro de programa de computador expedido pelo INPI 
(Instituto Nacional da Propriedade Industrial).
MODALIDADE: Inexigibilidade n° 038/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: LEIS  LTDA..
PRAZO DE VIGÊNCIA: 48 (quarenta e oito) meses
VALOR TOTAL: R$-63.890,00 (sessenta e três mil, oitocentos e noventa reais). Parcelados nos 
termos da cláusula sétima do contrato.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 01 de outubro de 2025
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Ronaldo Adriano Vilas Boas

Prefeitura Municipal de TAPEJARA
Estado do Paraná
“QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO, 
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE TAPEJARA E CONVICTA TREINAMENTOS LTDA 
ME. NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2021”.
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 229/2021
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF nº 76.247.345/0001-06, com sede à 
Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves nº 442, centro, neste ato representado pelo Sr. 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS, Prefeito Municipal, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 17.834.237/0001-70, com estabelecimento à Rua República 
Argentina, n° 508, Sala, Centro, na cidade de BARRACÃO, Estado do Paraná, CEP: 85.700-000, 
representada neste ato por JOAREZ LIMA HENRICHS, brasileiro, casado, empresário, residente 
e domiciliado na Rua Goiás, nº 180, Casa, Centro, na cidade de Barracão/Pr, CEP: 87.500-000, 
portador da CI/RG nº. 2.337.141-3 – SSP/PR, e inscrito no CPF/MF nº. 385.752.999-72, doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e aceitando o presente Termo Aditivo, com as 
seguintes condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 229/2021, para 
12 (doze) meses, a partir do dia 22/09/2025 até 22/09/2026. A CONTRATADA se obriga ao 
fornecimento da prestação de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro 
de propriedade rural para emissão de laudos contendo o valor de terra nua e de gerenciamento 
eletrônico, incluindo a manutenção e hospedagem dos sistemas, no município de Tapejara – 
Estado do Paraná, de acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do 
processo licitatório.
VALOR CONTRATUAL:
CLÁUSULA SEGUNDA – Fica ajustado o valor mensal do objeto em 4,3129% passando de R$ 
4.673,40 (quatro mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta centavos) mensais, num total 
de R$ 56.080,80 (cinquenta e seis mil e oitenta reais e oitenta centavos) anuais para R$ 4.874,96 
(quatro mil, oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos) mensais, totalizando R$ 
58.499,52 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos enoventa e nove reais e cinqüenta e dois centavos) 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme reajuste baseado no  Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC).
Descrição	 Unid.	 Quant.	 Valor Unit. R$	 Valor Total R$
SERVIÇO DE LOCAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE SISTEMA DE CADASTRO DE 
PROPRIEDADE RURAL PARA EMISSÃO DE LAUDOS CONTENDO O VALOR DE TERRA NUA 
E DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO, INCLUINDO A MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DOS 
SISTEMAS, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, NO MUNICÍPIO DE TAPEJARA - ESTADO 
DO PARANÁ.	 MÊS	 12	 4.874,96	 58.499,52
			   TOTAL:	 58.499,52
DISPOSIÇÕES GERAIS:
CLÁUSULA 	 TERCEIRA - As demais cláusulas do contrato original nº 229/2021, 
permanecerão inalteradas, devendo as partes contratantes cumprir fielmente, sob as pelas da Lei.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para que produza entre si os efeitos legais.
Tapejara-Pr, aos 22 de setembro do ano de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal
CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME.
JOAREZ LIMA HENRICHS
Representante Legal
Contratada
TESTEMUNHAS:
NOME:
____________________________           RG nº     ____________________________
____________________________           RG nº     ____________________________

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO
 CONTRATO ADMINISTRATIVO n° 229/2021
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-
06;
CONTRATADA:  CONVICTA TREINAMENTOS LTDA ME.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 040/2021
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 229/2021, para 12 (doze) meses, a 
partir do dia 22/09/2025 até 22/09/2026. A CONTRATADA se obriga ao fornecimento da prestação 
de serviços de locação e operacionalização de sistema de cadastro de propriedade rural para 
emissão de laudos contendo o valor de terra nua e de gerenciamento eletrônico, incluindo a 
manutenção e hospedagem dos sistemas, no município de Tapejara – Estado do Paraná, de 
acordo requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência – Anexo I do processo licitatório.
VALOR: Fica ajustado o valor mensal do objeto em 4,3129% passando de R$ 4.673,40 (quatro 
mil, seiscentos e setenta e três reais e quarenta centavos) mensais, num total de R$ 56.080,80 
(cinquenta e seis mil e oitenta reais e oitenta centavos) anuais para R$ 4.874,96 (quatro mil, 
oitocentos e setenta e quatro reais e noventa e seis centavos) mensais, totalizando R$ 58.499,52 
(cinqüenta e oito mil, quatrocentos enoventa e nove reais e cinqüenta e dois centavos) pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme reajuste baseado no  Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
(INPC).
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 22/09/2025 até 22/09/2026.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 22 de setembro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2025. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ torna público que fará realizar, às 
09 horas do dia 21 de Outubro do ano de 2025, na plataforma www.bll.org.br, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço 
global, tipo menor preço da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

Estrada Fumaça e 
Estrada João Baraniuk 

Pavimentação 
CBUQ 54.720,00 m² 330 dias 

 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Xambrê e na plataforma 
www.bll.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento 
poderão ser apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 

Xambrê - PR, 02 de outubro de 2025. 
DIOGO BARBOSA DE SOUZA 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

02.10.2025 TRANSF ESPECIAIS-4118857 198.000,00
TOTAL 198.000,00

                                                                  Perobal, 02 de Outubro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

29.09.2025 FNAS / BLOCO G. PSB - SCFV 3.263,10
29.09.2025 FNAS / BLOCO G. PSB - PAIF 4.479,53

TOTAL 7.742,63

                                                                  Perobal, 29 de Setembro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                    ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

01.10.2025 FMS- CUSTEIO SUS 20.500,74
TOTAL 20.500,74

                                                                  Perobal, 01 de Outubro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda
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MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 097/2024 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Guerino Mendonça dos Santos, brasileiro, solteiro, portador da CI/RG nº 
6.058.981-0 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 883.782.099-20, doravante denominado 
simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa BRUNA DE SOUZA COSTA – AMPED - EPP, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.638.425/0001-30, com estabelecimento à Rua José 
Teixeira D´Ávila, nº 3632, Zona I, na cidade de Umuarama - PR, com telefone de contato (44) 
99111-1386, representada neste ato por Bruna de Souza Costa, brasileira, solteira, médica, 
portador(a) da CI/RG nº 9640816-1 SSP/PR, inscrito(a) no CPF/MF nº 075.717.669-07, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024, oriundo da 
INEXIGIBILIDADE Nº 015/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024), com 
as seguintes condições: 
 
1.0  - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo de prorrogação do prazo de vigência do 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024, oriundo da INEXIGIBILIDADE Nº 
015/2024, considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia de recursos, agilidade, 
centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ITENS ADITIVADOS 
2.1 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais) para R$115.200,00 (cento e quinze 
mil e duzentos reais), considerando o acréscimo de R$57.600,00 (cinquenta e sete mil e 
seiscentos reais) referente a prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses, 
conforme tabela abaixo: 
 

Item Descrição Unidade Quant. Valor Máx. Unit. (R$) Valor Máx. 
Total (R$) 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
MÉDICO AMBULATORIAL NA 
ESPECIALIDADE DE 
PEDIATRIA, COM A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE 01 
(UM) PROFISSIONAL 
MÉDICO ESPECILIASTA 
PARA 
ATENDIMENTO NOS DIAS DE 
QUINTA-FEIRA, NO PERÍODO 
DAS 13H ÀS 17H, REALIZANDO 
ATENDIMENTO NOS 
ESTABELECIMENTOS DE 
SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE, CONFORME 
CRONOGRAMA PREVIAMENTE 
ESTABELECIDO PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE TUNEIRAS DO 
OESTE. 

MENSAL 12 4.800,00 57.600,00 

 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

Paço Municipal|Rua Santa Catarina, 409|Centro|87450-000|Tuneiras do Oeste|Paraná|Brasil 
CNPJ 76.247.329/0001-13|Fone (44) 3653-1301|www.tuneirasdooeste.pr.gov.br 

3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO ADITIVADO: 
3.1 O prazo de vigência do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024, que findaria em 
04 de outubro de 2025, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, passando a findar em 04 de 
outubro 2026. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
4.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base na Lei nº 
14.133/2021 e Cláusula Sétima do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2024. 
 
5.0 – CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO: 
5.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato nº 
097/2024. 
 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 02 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

Guerino Mendonça dos Santos 
Prefeito Municipal  

  
BRUNA DE SOUZA COSTA – AMPED - EPP  

Bruna de Souza Costa 
Representante Legal 

Contratante Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Patrícia Barbato Nome: Diego Silva dos Santos 
R.G.  :   7.370.550-9 SSP/PR R.G.  : 13.326.406-0 SSP/PR 

 

 
 
 

CONCURSO PÚBLICO N.º 01/2023 - MODALIDADE EMPREGO PÚBLICO 

Edital n.º 27/2025  
 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2023, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2023, conforme Edital nº 
01/2023 e Edital de Homologação Final nº 07/2023. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, 
bem como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 4 do EDITAL nº 
01/2023 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

2º 275081 ANGELITA FAVARO TÉCNICO AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM UMUARAMA 

*A Candidata classificada em 2º lugar para o cargo de Técnico Auxiliar de Regulação Médica - TARM para a 
Base de Umuarama está sendo convocada novamente, em 2ª chamada, conforme disposição editalícia. 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 15.1 e 15.2 do Edital 
nº 01/2023.’ 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre 
a aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 03 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 
                 
 

 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 101/2025 – Inexigibilidade nº 42/2025 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ENDOBRAX COMERCIO IMPORTADORA E EXPORTADORA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, CNPJ nº 07.427.470/0001-85, situada na Rua Bernadino 
Theodoro da Silva, nº 105, sala 06 Estoril, na cidade de Belo Horizonte/MG. 
Objeto: Envio de equipamento medico para manutenção do Monitor multiparametros 
Modelo G3D Marca General Medtech n.º de serie G3D160BR14 utilizado nos 
atendimentos de urgência e emergência imprescindíveis para as ambulâncias do 
Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná. 
Prazo de Vigência: 90 (noventa) dias. 
Umuarama/PR, 03 de outubro de 2025. 
MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

Fornecedor: STRESSER & SHCMITT LTDA - ME 

CNPJ/CPF: 13.138.085/0001-10 

Ite
m 

Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Capacitação  profissionais e familiares para identificar sinais de 
abuso, entender o ciclo de violência, abordar crianças na primeira 
infância com sensibilidade, registrar ocorrências de forma segura e 
encaminhar para as medidas de proteção adequadas (50 vagas - 16 
horas de aula). 

1 R$ 20.300,00 R$ 20.300,00 

     

 

 
 

Exercício: 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

03/10/2025
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2905/2025 de 02/10/2025

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  396.000,00 
(trezentos  e  noventa  e  seis  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1119/2024 de 03/12/2024.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 396.000,00467 - 4.4.90.51.00.00 11016

Total Suplementação: 396.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

396.000,00Receita:2.4.1.9.51.01.01.00000000 Fonte: 11016
396.000,00Total da Receita:Exercício: 2025

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

03/10/2025
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   02  de  outubro  de  2025.

Prefeito

RONALD ROGERIO LOPES SMARZARO

 
 
 

Câmara Municipal de Xambrê 
Estado do Paraná 

 

1 
____________________________________________________________ 

Av. Alberto Byington, n° 665, Centro, CEP 87.535-000 - Xambrê/PR  
Fone: 3632-1272| E-mail: camara@cmxambre.pr.gov.br| Site: https://cmxambre.pr.gov.br 

 

Extrato do Contrato n° 03/2025 
 

 
Dispensa n° 20/2025 - Processo n° 26/2025  
 
Objeto do Contrato: Contratação de empresa para fornecimento de 100 
unidades de café tradicional torrado e moído, pacotes de 500g. 
 
Contratante: Câmara Municipal de Xambrê – CNPJ n° 02.044.316/0001-00 
 
Contratada: Supermercado Tradição Xambrê LTDA, CNPJ nº 
59.542.482/0001-54 
 
Valor: R$ 3.590,00 (Três mil, quinhentos e noventa reais) 
 
Vigência: 31/12/2025 
 
Signatários: Contratante: Ademir Leite da Silva, Contratada: Joaquim 
Francisco Barreira Filho 
 
Assinado em: 01/10/2025 
 
Xambrê/PR, 02 de outubro de 2025. 
 
 

 
Ademir Leite da Silva 
Presidente da Câmara 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
                          Estado do Paraná

                     N O T I F I C A Ç Ã O

                 Dando cumprimento às disposições da Lei Federal Nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos
os Partidos Políticos, os sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimen-
to dos seguintes recursos Federais e Estaduais.

DATA DO 
RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR EM R$

03.10.2025 FMS-CUSTEIO EMENDA 250.000,00
TOTAL 250.000,00

                                                                  Perobal, 03 de Outubro de 2025.

CRISTIANO CEZAR MERLINI DE ALBUQUERQUE                   ALEXANDRE Apº FLAMESCHI AUGUSTINHO
                Prefeito Municipal                                                          Secretário Municipal de Fazenda

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE COMPRA Nº 210/2025 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: EXPRESSO NOSSA SENHORA DE FÁTIMA LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de passagens intermunicipais e metropolitanas para 
serem utilizadas pelos usuários e adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, do Centro de Referência em Assistência Social 
– CRAS I, II e III e pelo Centro de Referência Especializado para População de Rua – Centro Pop, para 
seus atendidos de baixa renda e transeuntes, pelo Conselho Tutelar e também pelos técnicos da Secretaria 
Municipal de Assistência Social.
Vigência: 19/09/2025 a 19/09/2026.
Valor: R$ 20.105,00 (vinte mil cento e cinco reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2025/08/827; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 019/2025, autorizado/ratificado em 10 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 13 de setembro de 2025, edição nº. 13.414, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, em especial no art. 74, inciso I; na Lei Municipal nº 4.618 de 1º de dezembro de 2022 e demais 
legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA Nº 211/2025
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: CARVALHO ACESSÓRIOS PARA MOVEIS LTDA.
OBJETO: Aquisição de 10(dez) tablets, para atender as necessidades do setor do Cadastro Único da 
Secretaria de Assistência Social, deste Município.
Vigência: 23/09/2025 a 23/09/2026.
Valor: R$ 22.999,00 (Vinte e dois mil, novecentos e noventa e nove reais).
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2025/05/600, no Processo de Dispensa de Licitação n° 043/2025, homologado pela Portaria n°. 2.157 em 17 
de setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 20 de setembro de 2025, edição nº 13.420, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, em especial no art. 75, inciso II; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto 
Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de outubro de 2025
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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LEI Nº 2566/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2.025 

(Projeto de Lei de Iniciativa do Legislativo nº 067/2025) 
 

 
Institui o SELO “AUTISTA A BORDO”, no âmbito do 
Município de Tapejara-PR e prevê outras providências. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU 
PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONO A 
SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1°. Fica instituído o SELO “AUTISTA A BORDO”, no âmbito do Município de 
Tapejara-PR, a ser concedido às pessoas diagnosticadas com transtorno do espectro 
autista – TEA. 
 
 
Art. 2°. O SELO “AUTISTA A BORDO” tem por finalidades: 
  I - possibilitar a identificação de veículos automotores que transportem pessoas 
diagnosticadas com TEA - transtorno do espectro autista no Município de Tapejara-PR; 
  II - promover conscientização da sociedade civil quanto a existência de TEA e 
como afeta das pessoas diagnosticadas e familiares ou outras pessoas com quem elas 
convivem e adquiriram mais confiança; 
  III - informar quanto a modos mais adequados de agir no trânsito e em situações 
de risco que envolva veículos identificados com o selo; 
  IV – despertar maior atenção e cuidado adequado às pessoas que tiverem 
diagnóstico de TEA e estejam no trânsito. 
  V – outros fins e condutas úteis a proporcionar melhor trato e qualidade de vida 
para pessoas que sejam diagnosticadas com TEA - transtorno do espectro autista e 
estejam no Município de Tapejara-PR; 
 
 
Art. 3°. Vagas para estacionamento especiais, sinalizadas e destinadas para uso 
exclusivo de idosos, portadores de deficiência ou detentores de outros modos de 
necessidades especiais ou limitação pessoal, também deverão atender os veículos que 
tenham identificação com o SELO “AUTISTA A BORDO”. 
 
 
Parágrafo único. As vagas para estacionamento devem ter uso rotativo, possibilitar uso 
por todos, por tempo proporcional ao longo das 24h. (vinte e quatro horas) do dia e com 
razoável delimitação de tempo de utilização, para que demais pessoas também possam 
vir fazer igual utilização. 
 
 
Art. 4°. O SELO “AUTISTA A BORDO” será emitido pela autoridade designada como 
responsável pela gestão do trânsito, no Município de Tapejara-PR. 
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Art. 5°. Demais atos pertinentes e necessários a implementação dos fins dessa Lei, 
devem ser regulados em Decreto do Poder Executivo. 
 
 
Art. 6°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Tapejara-PR, em 03 de OUTUBRO de 2025. 
 
 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 2567/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2.025 

(Projeto de Lei de Iniciativa do Legislativo nº 066/2025) 
 

 
Autoriza implantar Programa Tecnologia “5G” no 
Município de Tapejara-PR e prevê outras 
providências. 
 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU PREFEITO MUNICIPAL (artigo 54, da Lei Orgânica Municipal), SANCIONO A  
SEGUINTE LEI: 
 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
 
Art. 1°. O Poder Executivo poderá instituir o Programa de Tecnologia “5G”, com 
objetivo de estabelecer infraestrutura de telecomunicações para promover o 
melhor ambiente de desenvolvimento da economia digital, no âmbito do Município 
de Tapejara-PR. 
 
Parágrafo único. Considera-se como economia digital aquela baseada em 
tecnologia de computação digital, que se caracteriza por incorporar a internet, as 
tecnologias e os dispositivos digitais, inclusive as mídias digitais, nos processos 
de produção, na comercialização ou distribuição de bens e na prestação de 
serviços. 
 
Art. 2°. O Programa de Tecnologia “5G” regulará, no âmbito municipal, o 
procedimento para autorização, instalação e cadastramento das Estações 
Transmissoras de Radiocomunicação (ETR) e equipamentos afins cadastrados, 
autorizados e/ou homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações 
(ANATEL) e estabelece as normas urbanísticas aplicáveis, de acordo com o 
interesse local e observada a legislação federal pertinente. 
 
§ 1°. O “Programa de Estímulo à Implantação das Tecnologias de Conectividade 
Móvel” se orientará pelas normas previstas nesta lei. 
 
§ 2°. Para fins desta lei, consideram-se as seguintes definições: 
 
  I – Estação Transmissora da Radiocomunicação (ETR): conjunto de 
equipamentos ou aparelhos, dispositivos e demais meios necessários à realização 
da comunicação, incluindo seus acessórios e periféricos, que emitem 
radiofrequências, possibilitando a prestação de serviços de telecomunicações; 
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  II – ETR de pequeno porte: conjunto de equipamentos de radiofrequência 
destinado a prover ou aumentar a cobertura ou capacidade de tráfego de 
transmissão de sinais de telecomunicações para a cobertura de determinada 
área, apresentando dimensões físicas reduzidas e que seja apto a atender aos 
critérios de baixo impacto visual, assim considerados aqueles que observam os 
requisitos definidos no artigo 15, do Decreto Federal n° 10.480, de 01 de 
setembro de 2020 ou outro que venha substituí-lo ou complementá-lo. 
 
  III – ETR móvel: conjunto de instalações que comporta equipamentos de 
radiofrequência, destinada à transmissão de sinais de telecomunicações, em 
caráter temporário, com a finalidade de cobrir demandas específicas de eventos, 
convenções, etc; 
 
  IV – infraestrutura de suporte: meios físicos fixos utilizados para dar suporte 
a redes de telecomunicações, entre os quais: postes, torres, mastros, armários, 
estruturas de superfície e estruturas suspensas, entre outras; 
 
  V – detentora: pessoa física ou jurídica que detém, administra ou controla, 
direta ou indiretamente, uma infraestrutura de suporte; 
 
  VI – prestadora: pessoa jurídica que detém concessão, permissão ou 
autorização para exploração de serviços de telecomunicações; 
 
  VII – torre: infraestrutura vertical transversal, triangular ou quadrada, 
treliçada, que pode ser do tipo autossuportada ou estaiada; 
 
  VIII – poste: infraestrutura vertical cônica e autossuportada, de concreto ou 
constituída de chapas de aço, instalada para suportar equipamentos de 
telecomunicações; 
 
  IX – antena: dispositivo utilizado com a finalidade de irradiar ou capturar 
ondas eletromagnéticas no espaço; 
 
  X – poste de energia ou iluminação: infraestrutura de madeira, cimento, 
ferro ou aço, destinada a sustentar linhas de transmissão de energia elétrica e 
iluminação pública, que pode suportar, também, os equipamentos de 
telecomunicações; 
 
  XI – instalação externa: instalação em locais não confinados, tais como 
torres, postes, totens, topo de edificações, fachadas, etc; e 
 
  XII – instalação interna: instalação em locais internos, tais como no interior 
de edificações, centros comerciais, aeroportos, centros de convenção, estádios, 
etc. 
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Art. 3°. As infraestruturas de Suporte para ETR, as ETRs móveis e as ETRs de 
pequeno porte, ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e são 
considerados bens de utilidade pública e relevante interesse social, podendo ser 
implantadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam 
exclusivamente ao disposto nesta Lei, além de observar os gabaritos de altura 
estabelecidos nas Portarias n° 145/DGCEA, n° 146/DGCEA e n° 147/DGCEA, de 
03 de agosto de 2020, do Comando Aeronáutica, ou outra que vir substituí-la. 
 
Parágrafo único. Os equipamentos que compõem a Infraestrutura de Suporte 
para ETR, a ETR móvel e a ETR de pequeno porte, não são considerados áreas 
construídas ou edificadas para fins de aplicação do disposto na legislação de uso 
e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde ocorrerá a instalação. 
 
Art. 4°. Fica permitida a instalação de ETR em bens privados mediante a devida 
autorização do proprietário do imóvel ou do possuidor do imóvel, desde que 
atendido o disposto nesta Lei. 
 
Art. 5°. A instalação de ETRs em bens públicos municipais somente será 
permitida mediante prévia autorização do Poder Executivo Municipal. 
 
§ 1°. Nos bens públicos de todos os tipos é permitida a instalação de 
Infraestrutura de Suporte para ETR, ETR móvel e ETR de pequeno porte, 
mediante Permissão de Uso, que será outorgada pelo órgão competente, da qual 
deverão constar as cláusulas convencionais e o atendimento aos parâmetros de 
ocupação dos bens públicos. 
 
§ 2°. Nos bens públicos de uso comum do povo, a Permissão de Uso para 
implantação da Infraestrutura de Suporte para ETR, ETR móvel e ETR de 
pequeno porte, será outorgada pelo órgão competente a título não oneroso, nos 
termos da legislação federal. 
 
Art. 6°. Quanto aos limites da exposição humana a campos elétricos, magnéticos 
e eletromagnéticos, deve ser atendido o estabelecido pela Lei Federal n° 11.934, 
de 05 de maio de 2009. 
 
Art. 7°. Os equipamentos que fazem parte da estrutura de telecomunicação 
devem receber, quando necessário, tratamento acústico para que o ruído não 
ultrapasse os limites máximos estabelecidos em lei. 
 
Art. 8°. A implantação das ETRs deverá observar as seguintes diretrizes:  
 
  I – redução do impacto paisagístico e urbanístico, buscando a mimetização 
e/ou camuflagem, sempre que tecnicamente possível e economicamente viável, 
nos termos da legislação federal; 
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  II – priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já 
implantados, como redes de iluminação pública, sistemas de vídeo monitoramento 
público, mobiliário urbano; e 
 
  III – priorização do comportamento de infraestrutura no caso de implantação 
em torres de telecomunicação e sistema rooftop. 
 
Art. 9°. É obrigatório o compartilhamento das torres pelas prestadoras, nas 
situações em que o afastamento entre elas seja inferior a 500 (quinhentos) 
metros, exceto quando houver justificado motivo técnico. 
 
Parágrafo único. A construção e a ocupação de Infraestruturas de Suporte 
devem ser planejadas e executadas com vistas a permitir seu compartilhamento 
pelo maior número possível de prestadoras. 
 
Art. 10. Os locais de instalação das ETRs deverão ser delimitados com sistemas 
de proteção que impeçam o acesso de pessoas não autorizadas, mantendo 
isoladas as áreas e conter, em local visível, placas de identificação da operadora 
com dados técnicos do sistema e de alerta. 
 

CAPÍTULO II 
PROCEDIMENTO 

 
Art. 11. A implantação das ETRs será realizada em duas etapas distintas: 
 
  I – autorização para construção da infraestrutura de suporte, quando esta 
for torre ou poste com mais de 20m (vinte metros) de altura; e  
 
  II – cadastramento dos equipamentos de radiotransmissão; 
 
Art. 12. Os processos serão simplificados e as manifestações dos órgãos 
municipais deverão respeitar os prazos de 60 (sessenta) dias corridos, previstos 
na legislação federal, sob pena de autorização tácita. 
 
Art. 13. A construção de torres ou postes deverá observar as restrições 
construtivas do lote, restrições ambientais e ou áreas de preservação 
permanente, as relativas a redes de drenagem, bem como as relativas ao entorno 
de bens tombados, entre outros. 
 
Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deste artigo, os projetos poderão 
ser submetidos à análise e avaliação dos demais órgãos e secretarias 
competentes, observado o disposto no artigo anterior. 
 

SEÇÃO I 
INFRAESTRUTURA DE SUPORTE 
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Art. 14. A instalação de infraestrutura de suporte deverá obedecer ao afastamento 
frontal mínima de 4,00m (quatro metros) e deverá ser preservada distância 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetro) das divisas do lote, devendo, 
ainda, ser mantida a área permeável conforme zoneamento incidente sobre o lote 
considerando Plano Diretor vigente. 
 
Art. 15. A autorização para construção da infraestrutura de suporte deverá ser 
requerida através do sistema SMUWeb, com o preenchimento de formulário 
eletrônico e a anexação dos seguintes documentos digitalizados: 
 
  I – matrícula atualizada pertinente ao imóvel ; 
 
  II – contrato social da detentora e comprovante de inscrição do CNPJ – 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
  III – documento legal que comprove a autorização do proprietário ou 
possuidor do imóvel; 
 
  IV – projeto arquitetônico da estrutura vertical; 
 
  V – anotação de Responsabilidade Técnica (ART – CREA) ou Registro de 
Responsabilidade Técnica (RRT – CAU) referente à obra civil da estrutura (projeto 
e execução); 
 
  VI – Licença Ambiental ou Alvará de Licenciamento de Serviços Florestais, 
quando couber; 
 
  VII – declaração de cadastro do PRÉ-COMAR ou Declaração de 
Inexigibilidade de Aprovação do Comando da Aeronáutica (COMAER); e 
 
  VIII – Comprovante de pagamento conforme artigo 23 desta Lei. 
 
Art. 16. Concluída a construção da infraestrutura de suporte, deverá ser 
requerido, em processo próprio junto a Diretoria de Fiscalização da SMU, o 
Certificado de Conclusão de Obra, atestando que esta atendeu ao projeto 
previamente aprovado. 
 

SEÇÃO II 
CADASTRO DOS EQUIPAMENTOS DE RADIOTRANSMISSÃO 

 
Art. 17. O cadastramento e autorização das ETRs deverá ser requerido em 
procedimento próprio, através do sistema SMUWeb, com o preenchimento do 
formulário eletrônico e a anexação dos seguintes documentos digitalizados: 
 
  I – formulário padrão; 
 
  II – licença de funcionamento da ANATEL com validade vigente; e  

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
CNPJ. 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 - 0 6 

 

         AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 - FONES (44) 3677-1222  
 

    C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
  III – Certidão de Conclusão de Obra quanto à infraestrutura de suporte, 
quando couber. 
 
Art. 18. Ficam dispensadas de autorização, bastando à Detentora comunicar a 
instalação ao órgão municipal competente, para cadastramento, no prazo de 60 
(sessenta) dias contados da data da instalação: 
 
  I – de ETR Móvel; e 
 
  II – externa de ETR de Pequeno Porte; 
 
§ 1°. A instalação de ETR de Pequeno Porte no interior de edificações de uso 
público não estará sujeita a comunicação aludida no caput, sujeitando-se apenas 
à autorização do proprietário ou do possuidor da Edificação. 
 
§ 2°. É considerada ETR de Pequeno Porte aquela cujas características forem 
compatíveis com a descrição técnica expressamente prevista no parágrafo único, 
do art. 15, do Decreto Federal n° 10.480, de 2020 ou outro que venha substituí-lo. 
 

CAPÍTULO III 
VALIDADES E RENOVAÇÕES 

 
Art. 19. O Alvará para construção da infraestrutura de suporte será válido pelo 
período de 1 (um) ano, podendo ser renovado por igual período. 
 
Parágrafo único. Quando do início das obras não há necessidade de renovação 
do Alvará. 
 
 
Art. 20. A autorização para ETR será válida pelo período de 10 (dez) anos, 
conforme legislação federal e poderá ser renovada por igual período. 
 
Art. 21. A solicitação da renovação será realizada através do sistema SMUWeb, 
com o preenchimento do formulário eletrônico e instruída com os seguintes 
documentos digitalizados: 
 
  I – declaração, firmada por responsável técnico de que os equipamentos 
instalados permanecem inalterados em relação ao licenciamento original; e  
 
  II – licença emitida pela ANATEL; 
 
Art. 22. Fica dispensada de novo licenciamento a ETR cuja alteração demande a 
alteração de características técnicas, decorrente de processo de remanejamento, 
substituição ou modernização tecnológica, conforme previsto no § 8°, do artigo 7°, 
da Lei Federal n° 13.116, de 2015 ou outra disposição de Lei que venha substituí-
la.  
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CAPÍTULO IV 

VALORES 
 
Art. 23. Será recolhido ao erário o valor referente a 200 (duzentos) VRMs para 
cada um dos procedimentos, tanto de autorização para construção da 
infraestrutura de suporte, quanto para a autorização das ETRs. 
 
Parágrafo único. Os valores serão depositados junto ao Fundo Municipal para 
equipamentos urbanos, comunitários, execução de programas de interesse social 
e proteção de áreas de interesse histórico, cultural e paisagístico, regulamentado 
pela Lei n° 7.074, de 17 de dezembro de 2009 ou outra que venha substituí-la. 
 

CAPÍTULO V 
PENALIDADES 

 
Art. 24. Verificada, a qualquer tempo, inconformidade com as diretrizes dispostas 
nesta, aplicar-se-á o que segue: 
 
  I – notificação, com prazo de 10 (dez) dias úteis para regularização; 
 
  II – não sanada a irregularidade no prazo a que se refere o inciso I, multa de 
400 (quatrocentos) VRMs, sem prejuízo das demais penalidades listadas nesta 
artigo; 
 
  III – embargo das obras e colocação de lacres; e  
 
  IV – suspensão do Alvará de Funcionamento da operadora vinculada, caso 
concedido sem o cumprimento de todas as formalidades previstas nesta lei. 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Art. 25. As situações peculiares para instalação de ETRs e equipamentos afins 
que não se enquadrem nos presentes dispositivos legais, serão analisadas e 
encaminhadas caso a caso. 
 
Art. 26. As ETRs que estiverem instaladas na data de publicação desta Lei e 
possuírem autorização municipal competente, terão suas licenças mantidas até o 
final da vigência, devendo ser renovadas de acordo com os parâmetros previstos 
nesta Lei. 
 
Art. 27. As Infraestruturas de Suporte para Estação Transmissora de 
Radiocomunicação e ETRs que estiverem instaladas na data de publicação desta 
Lei e não possuírem autorização municipal competente, ficam sujeitas ao 
atendimento das previsões contidas nesta Lei. 
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Parágrafo único. Verificada a impossibilidade de adequação, a detentora deverá 
apresentar laudo que justifique detalhadamente a necessidade de permanência 
da ETR, bem como, apontar à Prefeitura, os prejuízos pela falta de cobertura no 
local, que poderá decidir por sua manutenção. 
 
Art. 28. A autorização e ou cadastramento dos equipamentos de que tratam a 
presente Lei, poderão ser cancelados a qualquer tempo, se comprovado prejuízo 
ambiental e sanitário que esteja diretamente relacionado com a localização do 
equipamento, a partir de legislação federal e estadual superveniente que venha a 
regrar este assunto. 
 
Parágrafo único. No caso de cassação do que fora previamente deferido pela 
municipalidade, a empresa responsável deverá suspender o funcionamento das 
ETRs de Telefonia Celular e equipamentos afins, em 180 (cento e oitenta) dias. 
 
Art. 29. Ficam os detentores e ou prestadores obrigados a cientificar a autoridade 
ambiental municipal acerca de quaisquer problemas sanitárias ou ambientais que 
tenham ocorrido ou estejam ocorrendo, bem como, das providências tomadas 
para correção e resolução do quadro de anormalidade(s) e seus resultados. 
 
Art. 30. Ficam os prestadores obrigados a manter os sistemas de 
telecomunicações de que trata esta Lei, em permanente adequação às normas e 
aos dispositivos federais, estaduais e municipais, realizando, para tanto, o 
monitoramento das Estações. 
 
Art. 31. Caberá a Diretoria de Informações Geoespaciais (Digeo), da Secretaria 
Municipal do Planejamento (Seplan) a inserção dossites na cartografia municipal. 
 
§ 1°. O Poder Executivo poderá utilizar a base de dados, disponibilizada pela 
Anatel, do sistema de informação de localização de ETRs, ETRs móvel e ETRs de 
pequeno porte destinados à operação de serviço de telecomunicações outorgado 
pela Agência reguladora.  
 
§ 2°. Caberá à prestadora orientar a informar ao Executivo como se dará o acesso 
à base de dados e a extração de informações de que trata o caput. 
 
Art. 32. Decreto do Poder Executivo poderá regulamentar demais aspectos 
necessários, requisitos ou critérios objetivos aplicáveis. 
 
Art. 33. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 157/2025 DE 03 DE OUTUBRO DE 2025 
(Projeto de Lei Complementar de Autoria do Poder Legislativo Municipal nº 

002/2025) 
 

 Dispõem sobre acréscimo de Autorização de 
possibilidade de aprovação de Projeto Específico 
Global para construção de 219 Casas em 
Tapejara-PR e prevê outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE: 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art 1°. Os órgãos do Poder Executivo Municipal ficam autorizados a aprovar como 
um só projeto, requerimento de aprovação de projeto técnico específico global, que 
preveja execução em fases e ou em unidades individualizadas, desde que cumpridas 
as condicionantes previstas em Leis Complementares Municipais que constituam o 
Plano Diretor do Município e mais as seguintes condicionantes: 
  I – eliminar:  

a) vazios urbanos;  
b) subutilização de loteamento; 
c)  problemas práticos para os serviços públicos de zeladoria 

municipal decorrente de terrenos vazios e matagal; 
d) prejuízos à saúde pública, vigilância sanitária e segurança 

pública para a população; 
   II – a aprovação de projeto técnico específico global, como um só 
projeto, também poderão ser apresentados por outros empreendedores e ou 
investidos no Município de Tapejara-PR, que devem prever, no mínimo: 

a) igual ou acima de 40 (quarenta) unidades de casas para 
habitação unifamiliar e promover a ocupação e uso de solo 
de terrenos urbanos de Loteamento específico que se 
encontre subutilizado na Cidade, como igual tratamento, 
oportunidade e estímulo ao crescimento e desenvolvimento 
local e solução de situações peculiares; 

b)  com modelos ou tipos iguais, como projeto padrão; 
c) quantitativo de construções que impactem favoravelmente o 

crescimento da Cidade e desenvolvimento do Município; 
d) como incentivo e atrativo de investimentos para o Município, 

a serem realizados por parte de pessoa física e ou jurídica e 
resultar em atos de resolução de relevante interesse público 
de natureza habitacional; 

   III – venha resultar efetiva ocupação e uso de solo de terrenos em área 
urbano da Cidade de Tapejara-PR, de modo a concretizar o previsto no Plano Diretor 
do Município; 
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   IV – a implementação do projeto vir causar impacto de vizinhança 
positivo e estimular a melhora de áreas e bairros entorno do local no qual serão 
executadas obras por parte da iniciativa privada, como, em especial: 

a) incentivar mais construções; 
b)  reformas; 
c)  transformações de residências no bairro São Vicente, 

também conhecido como Lagoão, na cidade de Tapejara-PR; 
   V – estimular a criação de oportunidades de serviços, vagas de 
trabalho, empregos formais, renda e atender demanda de pessoas que manifestam 
querer trabalhar, bem como, proporcionar o estímulo ao consumo no comércio e 
aquecer a economia local. 
  VI – assegurar a arrecadação dos tributos municipais aos cofres 
públicos do Poder Executivo de Tapejara-PR, a posteriori, quando vir ocorrer a 
efetiva venda das unidades habitacionais construídas e com habite-se; 
   VII – proporcionar transferência para com àqueles que adquirirem os 
imóveis construídos e atendimento do interesse público, de modo a: 

a) Não ocorrer renúncia de receita; 
b) Garantir arrecadação dos tributos aos cofres públicos tendo 

como base de cálculo maior valor: 
1) comparado só ao preço da terra nua; 
2)  contemplar o recolhimento dos tributos de modo a 

incidir sobre a transferência de titularidade do terreno 
vazio e construção que nele for edificada; 

c) Viabilizar a aceleração de arrecadação dos tributos 
municipais, para que ocorra dentro dos próximos 3 (três) 
exercícios financeiros; 

d) Modificar o sentido e direção da ocupação e uso do solo no 
Loteamento Paulo Freire, concluído há mais de década e não 
se mostrou atrativo ao fim de ocupação dos terrenos urbanos 
com construções de casas e prédios para uso residenciais e 
comerciais; 

   VIII – atendimento de interesses da gestão pública do Município, 
crescimento da cidade, demanda de aquisição de casas residenciais por meio de 
financiamento e subsídios estatais, implementando programa habitacional de 
natureza social.  
 
Art. 2°. O Poder Executivo Municipal fica autorizado, por meio de órgão de tributação 
e unidade arrecadadora, atender as seguintes condicionantes:  
 

   I – emitir guia de recolhimento aos cofres públicos do Município, de 1 
(uma) Taxa de Aprovação de Projeto Específico Global no valor de R$ 999,99 
(novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos); 
   II - por mais que projeto técnico específico global venha contemplar até 
5 (cinco) tipos ou modelos de plantas de construção à edificar, será analisado e 
aprovado como um só projeto e uma só aprovação, expedição de alvará e habite-se 
poderá ser emitido para cada unidade habitacional concluída e que tenha atendido 
os requisitos legais previstos no Plano Diretor do Município; 
   III – o projeto técnico específico global de que trata o inciso anterior 
tem por finalidade a ocupação e uso específico e restrito a terrenos que sejam 
localizados no bairro Paulo Freire, na cidade de Tapejara-PR, como direcionamento 
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do desenvolvimento específico da cidade, previamente apreciado e aprovado pelo 
Conselho de Desenvolvimento do Município e em Audiência Pública; 
  IV – as condicionantes específicas previstas nesta Lei tem finalidade 
de atrair investimentos na forma de materialização de construção de 219 (duzentas 
e dezenove) casas residenciais unifamiliares que serão comercializadas conforme 
as regras e requisitos dos programas habitacionais de natureza social, por meio de 
implementação de financiamentos junto a Caixa Econômica Federal ou outras 
instituições financeiras e desfrute de subsídios do Governo Federal, Estadual e ou 
Municipal incidentes. 
  V – atender outras condicionantes específicas em conformidade com o 
Plano Diretor, que sejam definidas pelo setor técnico de obras e urbanismo do Poder 
Executivo Municipal, em conformidade com o previsto nas Leis Complementares que 
compõem o Plano Diretor do Município de Tapejara-PR. 
 
Art. 3°. Aprovação de Lei Complementar específica visando autorizar iguais 
tratamentos e fins previstos nesta, poderão ser propostas, apreciadas e aprovadas 
por parte do Legislativo Municipal, após expressa definição das diretrizes e interesse 
público tutelado por parte do Conselho Municipal de Desenvolvimento do Município 
e Audiências Públicas, em cumprimento ao previsto no Plano Diretor do Município e 
Lei Federal n° 10.251, de 2001 e artigos 182 e 183, da Constituição da República 
Federativa do Brasil promulgada em 1988, para execução por parte de cada órgão 
competente do Poder Executivo Municipal, observado o contido na letra “a”, do inciso 
II, do artigo 1° desta Lei Complementar Municipal. 
 
Art. 4°. Ficam acrescentados os §§ 7° e 8° com seus incisos I até IV, ao 
artigo 13 da Lei Complementar Municipal nº 129, de 26 de outubro de 
2022, que instituiu o Código de Obras, parte do Plano Diretor do 
Município de Tapejara-PR, com a seguinte redação: 

 
Lei Complementar Municipal nº 129, de 2022. 
 
Art. 13. /.../ 
 
§ 7°. O setor de obras do Poder Executivo do Município de Tapejara-PR 
poderá aprovar projeto técnico específico global conforme o que vir a ser 
previsto em Lei Complementar específica que o Poder Legislativo aprovar, 
após deliberação do Conselho de Desenvolvimento do Município e audiência 
pública, em igual sistemática prevista para acréscimo de novas áreas urbanas 
ou para fins de urbanização específica prevista no Plano Diretor. 
 
§ 8°. Fica previsto a possibilidade legal e autorizado o Chefe do Poder 
Executivo Municipal de Tapejara-PR formalizar ato de recebimento de 
projetos técnicos e ou outros documentos pertinentes e afetos custeados por 
pessoa física ou jurídica da iniciativa privada, em doação, visando: 
  I - economicidade aos cofres públicos; 
  II - viabilizar e agilizar obras de interesse público; 
  III – gerar marcador de resultado prático de eficiência na entrega de 
utilidades à população; 
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  IV – projeto técnico a ser recebido em doação deve estar em 
conformidade com o previsto no Plano Diretor do Município.” 

 
Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
 
 
 
Tapejara/PR, 03 de Outubro de 2025. 

 
 
 
 

RONALDO ADRIANO VILAS BOAS 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
ATA DE COMPRA Nº 001/2025
Pregão: 062/2025 - PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de auto elétrica com fornecimento de peças genuínas, pelo 
período de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de 
desconto tendo como referência de valores máximos os preços do 
software de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou 
materiais e maior percentual de desconto sobre os preços da hora 
homem dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela 
tempária sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento.
Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Vigência: 29/09/2025 a 29/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2025/06/660 e no Pregão Eletrônico n° 
062/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.161/2025, em 17 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.420, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do 
Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 18 de setembro de 2025.
ATA DE COMPRA Nº 001/2025
Pregão: 064/2025 - PMU
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  T L BARBOSA & CIA LTDA
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de tapeçaria com fornecimento de peças, pelo período 
de 12 (doze) meses, com critério de maior percentual de desconto 
tendo como referência de valores máximos os preços do software 
de orçamentação eletrônica TRAZ VALOR para peças e/ou materiais 
e maior percentual de desconto sobre os preços da hora homem 
dos serviços da TRAZ VALOR e tempo de reparo da tabela tempária 
sindirepa-PR e/ou equivalente da montadora e/ou fabricante, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
Valor: R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais)
Vigência: 30/09/2025 a 30/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento 
no Processo Administrativo n.º 2025/06/659 e no Pregão Eletrônico n° 
064/2025 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.159/2025, em 17 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 20 de 
setembro de 2025, edição nº. 13.420, que integram o presente Termo, 
e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021; da Lei Municipal nº 4.618, de 1º de dezembro de 2022, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares 
nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Decreto Municipal nº 067/2023 e do 
Decreto nº 049/2025 e demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 03 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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PAUTA DA ORDEM DO DIA 
             DIA 06/OUTUBRO /2025 

     SESSÃO ORDINÁRIA 
 
 

 
 

VETO AO PROJETO DE LEI Nº 58/2025 – Veto Integral ao Projeto de Lei que 
“Autoriza a realização gratuita do teste de glicemia capilar em crianças e 
adolescentes de 0 a 12 anos de idade”. 

                 Do Poder Executivo 
EM ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

PROJETO DE LEI Nº 31/2025 – Declara de utilidade pública o Lions Clube de 
Umuarama, no Município de Umuarama, Estado do Paraná. 

                 Do Vereador Luiz Antonio Caviquioli, com 02 artigos. 
EM 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
 

 
 

Edifício Vereador Antônio Milton Siqueira, em 03 de outubro de 2025. 
 
 
 

 
Luiz Antonio Caviquioli 

  Presidente 

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 61/2025
Exonera, servidor de cargo em comissão e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado 
do Paraná, no uso das suas atribuições legais, e nos termos da 
Resolução nº 001/2008 de 04 de julho de 2008,
RESOLVE:
I - Exonerar, o servidor Kenny Julian Gonçalves, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 7.551.676-2-SSP/PR, ocupante do cargo em 
comissão de Assessor da Mesa Diretora e dos Presidentes as 
Comissões – símbolo CC-02, lotado no Departamento de Assistência 
Técnica-Legislativa, a partir do dia 05 de outubro de 2025.
II - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de outubro de 2025.
Luiz Antonio Caviquioli
Presidente

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 267/2025
Altera o art. 1º do Decreto nº 005/2024, que regulamenta a 
aplicação do art. 76-B do ADCT.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a promulgação da Emenda Constitucional 
nº 136, de 9 de setembro de 2025, que alterou o art. 76-B 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, 
redefinindo os percentuais de desvinculação de receitas 
municipais;
CONSIDERANDO a necessidade de adequar a 
regulamentação municipal já editada pelo Decreto nº 
005/2024 à nova redação constitucional;
D E C R E T A :
Art. 1º O art. 1º do Decreto nº 005/2024 passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º Ficam desvinculados de órgão, fundo ou despesa, nos 
termos do art. 76-B do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias – ADCT, incluído pela Emenda Constitucional 
nº 132/2023 e alterado pela Emenda Constitucional nº 
136/2025:
I – até 31 de dezembro de 2026, 50% (cinquenta por cento) 
das receitas do Município relativas a impostos, taxas, multas 
e contribuições, seus adicionais e respectivos acréscimos 
legais, e outras receitas correntes;
II – de 1º de janeiro de 2027 a 31 de dezembro de 2032, 30% 
(trinta por cento) das receitas referidas no inciso anterior.
Parágrafo único. Os superávits financeiros dos fundos 
públicos municipais, apurados em 31 de dezembro do 
exercício anterior, poderão ser utilizados no exercício 
seguinte, exclusivamente para o financiamento de políticas 
públicas locais de saúde, educação e adaptação às 
mudanças climáticas”.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.249/2025
Transferir o servidor IVO GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Transferir o servidor IVO GALDINO DA SILVA, portador da 
Cédula de Identidade RG. n.º 10.509.831-SSP-PR, inscrito no CPF sob 
n.º 044.841.808-80, nomeado em 25 de março de 2013, para ocupar 
o cargo de carreira de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, para prestar serviço na Secretaria 
Municipal de Educação, com ônus para a mesma, a partir de 06 de 
outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 2.250/2025
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-9 ao servidor IVO 
GALDINO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º  Conceder ao servidor IVO GALDINO DA SILVA, portador da 
Cédula da Identidade RG n°10.509.831-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 
044.841.808-80, nomeado em 25 de março de 2013, para ocupar o 
cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-9, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do 
Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 582 de 24 
de fevereiro de 2025, a partir de 06 de outubro de 2025.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 011/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14992 – Edital de Chamamento 
Público n.º 001/2023
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO 
CASA DA SOPA DR. LEOPOLDINO, CNPJ nº 75.859.348/0001-38, 
resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 011/2023, com objetivo de 
prorrogar sua vigência até o dia trinta e um de dezembro de dois mil e 
vinte e seis e reajustar o valor total da parceria.
O valor do repasse mensal foi ajustado de R$ 22.597,92 (vinte e dois 
mil quinhentos e noventa e sete reais e noventa e dois centavos) para 
R$ 23.953,80 (vinte e três mil novecentos e cinquenta e três reais e 
oitenta centavos), totalizando R$ 359.307,00 (trezentos e cinquenta 
e nove mil trezentos e sete reais) em quinze (15) parcelas. O valor 
total da parceria passa de R$ 662.968,80 (seiscentos e sessenta e 
dois mil novecentos e sessenta e oito reais e oitenta centavos) para R$ 
1.022.275,80 (um milhão, vinte e dois mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e oitenta centavos) em quarenta e cinco (45) parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 007/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14362 – Edital de Chamamento 
Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e o CENTRO 
INFANTIL MENINO DEUS, CNPJ nº 01.324.112/0001-60, resolvem 
aditar o Termo de Colaboração n.º 007/2023, prorrogando sua vigência 
até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de 
R$ 88.613,14 (oitenta e oito mil, seiscentos e treze reais e quatorze 
centavos) para R$ 93.929,93 (noventa e três mil, novecentos e vinte 
e nove reais e noventa e três centavos), totalizando R$ 1.408.948,95 
(um milhão, quatrocentos e oito mil, novecentos e quarenta e oito reais 
e noventa e cinco centavos) em 15 parcelas. O valor global da parceria 
passa de R$ 2.599.697,10 (dois milhões, quinhentos e noventa e 
nove mil, seiscentos e noventa e sete reais e dez centavos) para R$ 
4.008.646,05 (quatro milhões, oito mil, seiscentos e quarenta e seis 
reais e cinco centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 027/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14715 – Edital de Chamamento 
Público n.º 001/2023
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, e o CENTRO INFANTIL 
MENINO DEUS, CNPJ nº 01.324.112/0001-60, resolvem aditar o Termo 
de Colaboração n.º 027/2023, com objetivo de prorrogar sua vigência até 
31 de dezembro de 2026 e reajustar o valor total da parceria.
O valor do repasse mensal permanece em R$ 3.000,00 (três mil reais), 
totalizando R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) em 15 (quinze) 
parcelas. O valor total da parceria passa de R$ 90.000,00 (noventa 
mil reais) para R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) em 45 
(quarenta e cinco) parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 03 AO TERMO DE 
COLABORAÇÃO N.º 006/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14525 – Edital de Chamamento 
Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por 
meio da Secretaria Municipal de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO 
DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL – APROMO, CNPJ nº 
80.901.853/0001-33, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 
006/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e 
mantendo o repasse mensal de R$ 68.629,48 (sessenta e oito mil, 
seiscentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos), totalizando 
R$ 1.029.442,20 (um milhão, vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta 
e dois reais e vinte centavos). O valor global da parceria passa de R$ 
1.689.211,50 (um milhão, seiscentos e oitenta e nove mil, duzentos e 
onze reais e cinquenta centavos) para R$ 2.718.653,70 (dois milhões, 
setecentos e dezoito mil, seiscentos e cinquenta e três reais e setenta 
centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social
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Portaria nº 203/2025 
HOMOLOGA e ADJUDICA: 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2025 - Objeto: Registro de Preços para futura e eventual 

aquisição de Materiais Hospitalares que serão utilizados nos atendimentos de urgência e emergência para 

atender a Central de Regulação e as bases Descentralizadas do CIUENP – SAMU 192 – Noroeste do 

Paraná. 

LOTE 01 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

MACMED SOLUCOES EM SAUDE LTDA. 18.316,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

LOTE 02 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

SEM VENCEDOR SEM 
VENCEDOR 

SEM 
VENCEDOR 

SEM VENCEDOR 

LOTE 03 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

EQUIPSUL COMERCIO E ASSISTENCIA 
TECNICA DE EQUIPAMENTOS A SAUDE 
EIRELI 

2.229,50 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

LOTE 04 
Proponente Proposta 

Final 
Marca Situação 

CIRÚRGICA SÃO FELIPE PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI 

30.360,00 DIVERSOS Classificado / 
Vencedor 

 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 03 de outubro de 2025. 

 
 

 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 313/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RANGEL, PIRES, FARIA, CAMPOS & VALENTIM LTDA
Profissional Contratado: EDER FARIA ACUNHA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/728, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 120/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 314/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: BHR LTDA
Profissional Contratado: BEATRIZ CRESPO PATUSSI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/729, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 121/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 315/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: BHR LTDA
Profissional Contratado: HELLEN HAYANNE ALIXANDRE SILVA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/730, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 122/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 316/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: BHR LTDA
Profissional Contratado: RAISSA MARIANY ALIXANDRE SILVA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/731, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 123/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 317/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RANGEL, PIRES, FARIA, CAMPOS & VALENTIM LTDA
Profissional Contratado: ANA CAROLINA VALENTIM
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/732, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 124/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 318/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RANGEL, PIRES, FARIA, CAMPOS & VALENTIM LTDA
Profissional Contratado: LAUREN SOARES CAMPOS
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/734, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 125/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 319/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RANGEL, PIRES, FARIA, CAMPOS & VALENTIM LTDA
Profissional Contratado: AMANDA RANGEL DE LIMA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/735, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 126/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 320/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: RANGEL, PIRES, FARIA, CAMPOS & VALENTIM LTDA
 Profissional Contratado: SAMARA SOPHIA PIRES DA SILVA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/736, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 127/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 321/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: ANCORA INTERIOR SERVIÇOS LTDA
 Profissional Contratado: LORRAINE SANTOS CALDAS BATISTA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/737, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 128/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 323/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: CLARA’S DREAM ABA LTDA
 Profissional Contratado: ANA CLARA COQUEIRO DA SILVA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Acompanhante Terapêutico para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 38.400,00 (trinta e oito mil e quatrocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/740, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 130/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.

 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 324/2025
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: MEL C DESANI TERAPIA OCUPACIONAL LTDA
 Profissional Contratado: MEL CRISTINI DESANI
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de Terapeuta Ocupacional para atendimento no Instituto de Atendimento ao Indivíduo 
com Transtorno do Espectro Autista - IAITEA, com complemento desta Secretaria em atendimento 
aos usuários do Sistema Único de Saúde, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº 007/2025 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Valor: R$ 49.800,00 (quarenta e nove mil e oitocentos reais)
Vigência: 26/09/2025 a 26/09/2026.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
nº 2025/09/741, no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 131/2025, autorizado em 25 de 
setembro de 2025, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de setembro de 2025, edição 
nº 13.425, que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso IV, da Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 
8.080/90, da Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, da Lei Municipal nº 4.618, 
de 1º de dezembro de 2022, do Decreto Municipal nº 067, de 08 de março de 2023, bem como nas 
demais legislações aplicáveis.
Umuarama, 02 de outubro de 2025.
CLEBER BOMFIM
Secretário de Administração
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RESUMO DE TERMO ADITIVO 

 
TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 244/2025  
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  WSAJAR SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 
Cláusula Primeira: Fica atualizado o valor mensal do presente contrato para até R$ 39.837,60 (trinta e nove mil oitocentos e trinta e sete reais 
e sessenta centavos) conforme o índice de IPCA do período de 5,42%, perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 12.283,20 (doze 
mil duzentos e oitenta e três reais e vinte centavos) referente a diferença. 

ESPECIALIDADE/ 
HAbILITAÇÃO HORA MENSAL 

VALOR DA 
HORA INICIAL 

DO 
CONTRATO 

VALOR DA 
HORA COM 
REAJUSTE 

VALOR DO 
AUMENTO DA 

HORA 

VALOR MENSAL 
COM REAJUSTE 

VALOR TOTAL DA 
DIFERENÇA PARA 
06(SEIS) MESES  

 

MÉDICO 
PLANTONISTA: 
CLINICO GERAL 

ATÉ 240 HORAS R$ 157,46 R$ 165,99 R$ 8,53 ATÉ 
 R$ 2.047,20 

ATÉ 
R$ 12.283,20 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO R$ 12.283,20 

Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 217 - F:1  
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D:218 - F:303 
Cláusula Terceira: Fica alterado o inciso I da Cláusula Nona do contrato, passando a vigorar com a seguinte redação: 
I – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do orçamento estimado em dezembro 
de 2023. 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 30/09/2025 
 
TERMO ADITIVO 004 AO CONTRATO N° 131/2024  
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  V P LUZ CLINICA MEDICA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 04 de abril de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica atualizado o valor mensal do presente contrato para até R$ 33.420,00 (trinta e três mil quatrocentos e vinte reais) 
conforme o índice de IPCA do período de 5,42%, perfazendo o valor do presente contrato em até R$ 200.520,00 (duzentos mil quinhentos e 
vinte reais). 

ESPECIALIDADE/ 
HAbILITAÇÃO HORA MENSAL 

VALOR DA 
HORA INICIAL 

DO 
CONTRATO 

VALOR DA 
HORA COM 
REAJUSTE 

VALOR DO 
AUMENTO DA 

HORA 

VALOR MENSAL 
COM REAJUSTE 

VALOR TOTAL 
PARA 06(SEIS) 

MESES  
 

MÉDICO 
PLANTONISTA: 
CLINICO GERAL 

ATÉ 240 HORAS R$ 132,09 R$ 139,25 R$ 7,16 ATÉ 
 R$ 33.420,00 

ATÉ 
R$ 200.520,00 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO R$ 200.520,00 

Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 217 - F:1  
70.001.10.302.0025.2.277. - ED: 3.3.90.39.00.00 - D:218 - F:303 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas 
Data: 30/09/2025 
 
TERMO ADITIVO 002 AO CONTRATO N° 218/2023  
Contratante: Fundo Municipal de Saúde 
Contratado:  PNEUMO RAR CLINICA MEDICA LTDA 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de março de 2026. 
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de R$ 315.000,00 (trezentos e quinze mil reais), perfazendo o valor deste termo em 
até R$ 157.500,00 (cento e cinquenta e sete mil e quinhentos reais) referente a 06 (seis) meses. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:195 - F:1 – Livres 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:196 - F:303 - 15%  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:197 - F:494 - Rec. Federal  
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70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:199 - F:70014 - Rec. Estadual  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:329 - F:360218 – Federal  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:330 - F:370014 - Rec. Estadual  
70.001.10.302.0025.2.096. - ED: 3.3.90.39.00.00. - D:337 – F:60218 – Federal 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor para a Sra. CAROLINA MENDONÇA FELIX, inscrita no CPF n.º 049.459.929-40, Assistente 
Administrativa da Secretaria Municipal de Saúde. E fica alterado o Fiscal para o Sr. FELIPE GUSTAVO CARDOZO GOMES, inscrito 
no CPF sob nº 081.189.689-79, Assistente Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 29/09/2025 
 
 

Umuarama, 03 de outubro de 2025. 
 

 
CLEbER bOMFIM 

Secretário de Administração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 2 de setembro de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

758 / 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

ESPÓLIO DE ORLANDO GOMES DE CASTRO, inscrito(a) no CPF Nº. 414.261.779-68, legítimo(a) proprietário(a), 

possuidor(a) ou seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0029 Lote 0002, PARQUE 1 DE MAIO, RUA DOS MOTORISTAS, nº. 4259, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3012000.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 3 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 758 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   758 / 2025   CADASTRO: 1-3012000  ZONA: 0005    QUADRA: 0029 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: ESPÓLIO DE ORLANDO GOMES DE CASTRO - CPF/CNPJ:  414.261.779-68

ENDEREÇO: RUA DOS MOTORISTAS, Nº 4259, CEP: 87500000 - PARQUE 1 DE MAIO - UMUARAMA-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 5 de junho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 412 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

HENRIQUE GOMARA NEVES, inscrito(a) no CPF Nº. 978.251.829-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0018 Lote 0002, PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE, RUA WILMA MOREIRA 

ZANATTO, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4410300.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 3 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 412 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   412 / 2025   CADASTRO: 1-4410300  ZONA: 0007    QUADRA: 0018 LOTE: 0002  

CONTRIBUINTE: HENRIQUE GOMARA NEVES - CPF/CNPJ:  978.251.829-87

ENDEREÇO: RUA JOSÉ CADILHE, Nº 804 APTO 11 - TORRE J - ÁGUA VERDE, CURITIBA-PR, CEP: 80620--240

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2025

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 25 de julho de 2025, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 692 

/ 2025, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

BEATRIZ MARIA SALESSE, inscrito(a) no CPF Nº. 068.356.489-70, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0003 Lote 030B, PARQUE PORTUGAL, RUA DANIEL MARQUES MENDONÇA, nº. S/N°, 

nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6636280.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 743,50 (Setecentos e Quarenta e Tres Reais e Cinquenta Centavos), nos termos do artigo 21, 

da Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, sexta-feira, 3 de outubro de 2025.

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 692 / 2025

Gilberto Toesca de Aquino

Fiscal

Matrícula: 37214

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   692 / 2025   CADASTRO: 1-6636280  ZONA: 0005    QUADRA: 0003 LOTE: 030B  

CONTRIBUINTE: BEATRIZ MARIA SALESSE - CPF/CNPJ:  068.356.489-70

ENDEREÇO: RUA RUA MARGINAL, Nº 3102, CEP: 87525000 - CENTRO - IVATÉ-PR CASA

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 003/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14030 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e o PROJETO OBRAS DE MISERICÓRDIA – LAR SANTA 
FAUSTINA, CNPJ nº 76.283.589/0001-44, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 
003/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2025 e mantendo o repasse 
mensal de R$ 33.221,50 (trinta e três mil, duzentos e vinte e um reais e cinquenta 
centavos), totalizando R$ 498.322,50 (quatrocentos e noventa e oito mil, trezentos e vinte 
e dois reais e cinquenta centavos) em 03 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 
881.647,50 (oitocentos e oitenta e um mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta 
centavos) para R$ 981.312,00 (novecentos e oitenta e um mil, trezentos e doze reais) em 
33 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social
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Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 260/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Fundo de Previdência 
Municipal de Umuarama, aprovado pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no 
valor de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), para atender à programação constante 
do Anexo I.
Art. 2°  Servirá como recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, igual 
importância proveniente de cancelamentos de dotações, conforme Anexo II deste Decreto.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 260 DE 26/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 260 DE 26/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     240.000,00 

 TOTAL GERAL                              240.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$     240.000,00 

 TOTAL GERAL                              240.000,00 

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.3.90.36.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
FÍSICA

100

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.3.90.39.00.00

OUTROS  SERVI Ç OS  DE 
TERCEIROS  -  PESSOA 
JURÍDICA

1046

90. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA
90.001. - FUNDO DE PREVID. DOS SERV.M.DE UMUARAMA

09.122.0009.2104
Atividades  Administrativas  do  Fundo  de 

Previdência
3.1.90.11.00.00

VENCIMENTOS  E 
VANTAGENS  FIXAS  - 
PESSOAL CIVIL

100

99.997.9999.7001 Reserva de Contingência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA

1046

 R$       40.000,00 

 R$     200.000,00 

 R$       40.000,00 

 R$     200.000,00 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná
DECRETO Nº 263/2025
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as disposições da Lei Municipal nº 4.827 de 17 de dezembro de 2024.
D E C R E T A :
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Municipio, aprovado 
pela Lei Municipal n° 4.827, de 17 de dezembro de 2024, no valor de R$ 1.712.000,00 (um milhão, 
setecentos e doze mil reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 212.000,00 (duzentos e doz mil 
reais), conforme indicado no Anexo II.
II - provável excesso de arrecadação da Fonte 70175 - Fornecimento de Estufas Agrícolas 
- Convênio 559/2025 SEAB, no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), 
considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.506/21 - 
PPA,  a seguir relacionados:
I – PPA:
a) - Programas e Ações;
b) - Demonstrativo por Unidade Executora;
c) - Demonstrativo por Função;
d) - Demonstrativo por Subfunção;
e) - Demonstrativo por Programa;
f) - Demonstrativo por Projetos, Atividades e Operações Especiais.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 26 de setembro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANDREIA DE PAULA GUIMARÃES
Secretária Municipal de Fazenda

 

 

 

 
ANEXO I

ANEXO AO DECRETO N° 263 DE 30/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 263 DE 30/09/2025

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64

CANCELAMENTO DE DESPESA

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$    1.692.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$        20.000,00 

 TOTAL GERAL                              1.712.000,00 

ÓRGÃO:
UNIDADE: 

FUNCIONAL ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR

TOTAL GERAL  R$       212.000,00 

 TOTAL GERAL                                212.000,00 

12. - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
12.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.A

20.608.0008.1050
S.M.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 70175

20.608.0008.1050
S.M.A  -  Aquisi ç ã o  e  Reposi ç ã o  de 

Equipamentos e Material Permanente
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS  E 

MATERIAL PERMANENTE 1000

25. - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMbIENTE E SAÚDE, PROTEÇÃO E bEM-ESTAR ANIMAL
25.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.M.A

18.122.0011.2306
Apoio, Repasse Financeiro e Distribuição para 

Entidades e Cooperativas
3.3.90.32.00.00

MATERIAL,  bEM  OU 
SERVI Ç O  PARA 
DISTRIbUIÇÃO GRATUITA

1000

23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS

99.999.9999.9001 Reserva de Contigência 9.9.99.99.00.00 RESERVA  DE 
CONTINGÊNCIA 999

 R$    1.500.000,00 

 R$       192.000,00 

 R$        20.000,00 

 R$       212.000,00 

 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 2.232/2025 
 
Concede férias aos servidores Estatutários da 
Adm. de Cemitérios e Serv. Funerários - ACESF 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais , 
 

R E S O L V E : 
 

Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários da Adm. De 
Cemitérios E Serv. Funerários - ACESF, em consonância às disposições do Art.91 
da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), 
conforme relação abaixo: 

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretario Municipal de Administração 

ITEM NOME DO SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO PERÍODO 
AQUISITIVO 

PERÍODO 
DE GOZO 

1 Alex Sandro Basto 
Gonçalves 

7.343.595-1 
SESP/PR 

Administração de 
Cemitérios e Serv. 

Agente Funerário - 
Tanatopraxista 

2023/2024 01/10/2025 à 
20/10/2025 

2 Alex Sandro Basto 
Goncalves  

7.343.595-1 
SESP/PR 

Administração de 
Cemitérios e Serv. 

Agente Funerário - 
Tanatopraxista 

2024/2025 21/10/2025 à 
30/10/2025 

3 Aparecido Marques 
Pereira 

3.761.448-3 
SSP/PR 

Administração de 
Cemitérios e Serv. 

Aux. Serviços 
Gerais 

2022/2023 01/10/2025 à 
10/10/2025 

4 Clarice Dearo Ribeiro 8.464.396-3 
SSP/PR 

Administração de 
Cemitérios e Serv. 

Servente Geral - 
Estat. 

2023/2024 01/10/2025 à 
10/10/2025 

5 Wagner Fabio Rocha 8.942.515-8 
SSP/PR 

Administração de 
Cemitérios e Serv. 

Coveiro - Estat. 2023/2024 01/10/2025 à 
30/10/2025 

 
 

 
 

 

PORTARIA Nº 2.246/2025 
 
Concede férias aos servidores Estatutários do 
Fundo Municipal de Saúde de Umuarama.  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

 
 

R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º Conceder férias aos servidores Estatutários do Fundo Municipal 

de Saúde de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei 
Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme 
relação abaixo: 

ITEM  NOME DO SERVIDOR  RG  SECRETARIA  CARGO  PERÍODO 
AQUISITIVO  

PERÍODO DE 
GOZO  

 1  Ana Paula Candido De 
Oliveira  

607.622.333  
SSP-SC / SC  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Atendente De Saúde- 
Plantonista  

2023\2024  18/10/2025 à 
01/11/2025  

 2  Ana Paula Da Silva Maciel  10.752.274-3 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  01/10/2025 à 
15/10/2025  

 3  André De Almeida 
Cardoso  

5.721.985-8 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2023\2024  01/10/2025 à 
30/10/2025  

 4  Andressa Maciel De 
Andrade  

7.406.057-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  27/10/2025 à 
15/11/2025  

 5  Angelica De Oliveira 
Ferreira Carnauba  

10.019.295-5 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Psicologo(A)  - Estat.  2024\2025  22/10/2025 à 
31/10/2025  

 6  Aparecida Gonçalves 
Pontes  

3.471.353-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2023\2024  13/10/2025 à 
22/10/2025  

 7  Aparecida Gonçalves 
Pontes  

3.471.353-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  23/10/2025 à 
27/10/2025  

 8  Aparecida Patricia Moreira 
Silva  

13.641.796-7 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux. De Enfermagem- 
Estat.  

2024\2025  21/10/2025 à 
09/11/2025  

 9  Bianca Da Silva Repecki  12.869.040-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2024\2025  21/10/2025 à 
30/10/2025  

 10  Carla Cristina Dos Santos 
Euripedes   

14.888.124-3  
SSP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2023\2024  15/10/2025 à 
24/10/2025  

 11  Carlos Roberto Da Silva  4.280.037-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2024\2025  15/10/2025 à 
29/10/2025  

 12  Clodoaldo Mendes 
Marinho  

7.937.655-8 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Motorista Ii - Estat.  2022\2023  13/10/2025 à 
27/10/2025  

 13  Daiane Luciano  10.587.947-4 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  01/10/2025 à 
20/10/2025  

 
 

 
 

 

14 Daisiane Rebeca Almeida 
Dos Santos  

13.836.280-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Enfermeiro  Psf - 
Estat.  

2024\2025  01/10/2025 à 
10/10/2025  

 15  Filipe Andrich  1.694.477  
SSP-ES / ES  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Farmacêutico 20h  2023\2024  30/10/2025 à 
08/11/2025  

 16  Franciele Do Amaral  9.683.492-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2023\2024  06/10/2025 à 
15/10/2025  

 17  Gicele Dos Santos Rebelo  41.639.936-8 
SSP / SP  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - 
Estatutário  

2024\2025  13/10/2025 à 
01/11/2025  

 18  Giselle Casagrande 
Zancanaro Malinski  

8.695.189-4 
SESP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Farmacêutico 20h  2024\2025  01/10/2025 à 
15/10/2025  

 19  Greice Kelle Tinte França  8.473.991-0 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux. De Enfermagem- 
Estat.  

2023\2024  01/10/2025 à 
10/10/2025  

 20  Inaie Caroline Brugnolo 
Rosa  

11.041.222-3 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Fonoaudiólogo  2024\2025  27/10/2025 à 
05/11/2025  

 21  Isabela Sato Rossi  12.815.293-8 
SESP / SP  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Psicologo(A) - Estat.  2024\2025  08/10/2025 à 
17/10/2025  

 22  Janete Dos Santos 
Lazzari 

 8.662.472-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Copeiro Plantonista  2024\2025  03/10/2025 à 
12/10/2025  

 23  Jaqueline Da Silva 
Martins Dos Santos  

 9.150.342-5 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - 
Estatutário  

2024\2025  27/10/2025 à 
15/11/2025  

 24  Joana Marques De Lima 
Pereira  

8.156.000-5  
SSP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2023\2024  13/10/2025 à 
27/10/2025  

25 Juliana Pereira De Souza  10.385.922-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2024\2025  20/10/2025 à 
08/11/2025  

26 Lenice Bezerra De 
Oliveira 

 5.776.126-1 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2024\2025  01/10/2025 à 
20/10/2025  

27 Luciana Lemos Medvid  12.994.592-3 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux. De Enfermagem- 
Estat.  

2023\2024  13/10/2025 à 
01/11/2025  

28 Maria De Fatima Da Silva  7.763.090-2 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - 
Estatutário  

2024\2025  01/10/2025 à 
15/10/2025  

29 Marina Kamiji De Souza   3.021.110-3 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - 
Estatutário  

2022\2023  27/10/2025 à 
31/10/2025  

30 Marizete Salicano Ferreira  6.209.545-8 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  06/10/2025 à 
25/10/2025  

31 Michael Manuel Marcovicz 
Bareiro  

8.490.163-6 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Motorista Ii - Estat.  2022\2023  01/10/2025 à 
30/10/2025  

32 Michele Oliveira De 
Carvalho  

12.903.209-0 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - Estat. 

2023\2024  13/10/2025 à 
22/10/2025  

33 Natalia Tieni  10.885.373-5  
SSP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Assist Administrativo  
- Estat  

2023\2024  01/10/2025 à 
10/10/2025  

34 Rosangela Barbosa 
Pereira  

35.846.868-1 
SSP / SP  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2023\2024  06/10/2025 à 
20/10/2025  

35 Rosangela Lima De 
Almeida Dos Santos  

00001118858 
SSP / RO  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2024\2025  01/10/2025 à 
30/10/2025  

36 Shesli Da Silva  7.031.027-9 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Enfermeiro  Estat.  2023\2024  29/10/2025 à 
07/11/2025  

 
 

 
 

 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 

CLEbER bOMFIM 
Secretario Municipal de Administração 

37 Sirlene Dionisio Da Silva  107498265 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Aux.Servicos Gerais   
- Estat.  

2024\2025  06/10/2025 à 
25/10/2025  

38 Suzana Machado De 
Sousa  

9.666.992-5 
SSP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2023\2024  13/10/2025 à 
27/10/2025  

39 Taila Biaca Crivelaro  8.260.582-7 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente De Controle E 
Combate A 
Endemias-   

2023\2024  01/10/2025 à 
10/10/2025  

40 Tainara Prado Parreira  10.615.820-7 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Psicologo(A)  - Estat.  2024\2025  29/10/2025 à 
07/11/2025  

41 Thaynara Da Silva 
Schmitz  

12.735.155-4  
SSP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Técnico De 
Enfermagem - Estat.  

2024\2025  06/10/2025 à 
15/10/2025  

42 Wesley Fernando Aguiar 
Neves  

13.135.083-0  
SSP-PR / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Enfermeiro- 
Plantonista  

2024\2025  07/10/2025 à 
21/10/2025  

43 Yara Cristina Quintino Da 
Silva Lourenço Dias  

6.873.329-4 
SESP / PR  

Fundo Municipal 
De Saúde  

Agente Comunitário 
De Saúde - Estat. 

2024\2025  06/10/2025 à 
20/10/2025  

Prefeitura Municipal de Umuarama
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 004/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14031 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o PROJETO OBRAS DE MISERICÓRDIA – LAR SANTA FAUSTINA, CNPJ 
nº 76.283.589/0001-44, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 004/2023, prorrogando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2025 e mantendo o repasse mensal de R$ 42.900,00 (quarenta 
e dois mil e novecentos reais), totalizando R$ 128.700,00 (cento e vinte e oito mil e setecentos 
reais) em 3 parcelas. O valor total da parceria passa de R$ 1.138.500,00 (um milhão cento e trinta 
e oito mil e quinhentos reais) para R$ 1.267.200,00 (um milhão duzentos e sessenta e sete mil e 
duzentos reais) em 33 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 005/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14034 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o PROJETO OBRAS DE MISERICÓRDIA – LAR SANTA FAUSTINA, 
CNPJ nº 76.283.589/0001-44, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 005/2023, com objetivo 
de prorrogar sua vigência até 31 de dezembro de 2025 e reajustar o valor total da parceria.
Fica mantido o valor do repasse mensal de R$ 50.684,40 (cinquenta mil seiscentos e oitenta e 
quatro reais e quarenta centavos), totalizando R$ 152.053,20 (cento e cinquenta e dois mil e 
cinquenta e três reais e vinte centavos) em 03 (três) parcelas. O valor total da parceria passa 
de R$ 1.345.086,00 (um milhão trezentos e quarenta e cinco mil e oitenta e seis reais) para R$ 
1.497.139,20 (um milhão quatrocentos e noventa e sete mil cento e trinta e nove reais e vinte 
centavos) em 33 (trinta e três) parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 008/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14883 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, 
CNPJ nº 06.881.449/0001-92, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 008/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de R$ 10.545,70 (dez 
mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos) para R$ 11.178,45 (onze mil, cento 
e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), totalizando R$ 167.676,75 (cento e sessenta 
e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e cinco centavos) em 15 parcelas. O valor 
global da parceria passa de R$ 309.385,44 (trezentos e nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais 
e quarenta e quatro centavos) para R$ 477.062,19 (quatrocentos e setenta e sete mil, sessenta e 
dois reais e dezenove centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 009/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14267 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL – BEM VIVER, CNPJ 
nº 09.407.892/0001-14, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 009/2023, prorrogando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de R$ 18.831,60 (dezoito mil, 
oitocentos e trinta e um reais e sessenta centavos) para R$ 19.961,50 (dezenove mil, novecentos 
e sessenta e um reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 299.422,50 (duzentos e noventa e 
nove mil, quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) em 15 parcelas. O valor global 
da parceria passa de R$ 552.474,00 (quinhentos e cinquenta e dois mil, quatrocentos e setenta 
e quatro reais) para R$ 851.896,50 (oitocentos e cinquenta e um mil, oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta centavos).
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 010/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14714 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE RECUPERAÇÃO DE ALCÓLATRAS DE 
UMUARAMA – ARA, CNPJ nº 77.252.583/0001-72, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 
010/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal 
de R$ 10.043,52 (dez mil, quarenta e três reais e cinquenta e dois centavos) para R$ 10.646,13 
(dez mil, seiscentos e quarenta e seis reais e treze centavos), totalizando R$ 159.691,95 (cento e 
cinquenta e nove mil, seiscentos e noventa e um reais e noventa e cinco centavos) em 15 parcelas. 
O valor global da parceria passa de R$ 294.652,80 (duzentos e noventa e quatro mil, seiscentos e 
cinquenta e dois reais e oitenta centavos) para R$ 454.344,75 (quatrocentos e cinquenta e quatro 
mil, trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e cinco centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 012/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14598 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
UMUARAMA – APADEVI, CNPJ nº 80.907.819/0001-75, resolvem aditar o Termo de Colaboração 
n.º 012/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse 
mensal de R$ 10.545,70 (dez mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta centavos) para 
R$ 11.178,45 (onze mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), totalizando 
R$ 167.676,75 (cento e sessenta e sete mil, seiscentos e setenta e seis reais e setenta e cinco 
centavos) em 15 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 309.385,44 (trezentos e 
nove mil, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) para R$ 477.062,19 
(quatrocentos e setenta e sete mil, sessenta e dois reais e dezenove centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 013/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14716 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DOS CLUBES DE MÃES DE UMUARAMA, CNPJ nº 
76.724.749/0001-43, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 013/2023, prorrogando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de R$ 15.065,28 (quinze mil, 
sessenta e cinco reais e vinte e oito centavos) para R$ 15.969,20 (quinze mil, novecentos e sessenta 
e nove reais e vinte centavos), totalizando R$ 239.538,00 (duzentos e trinta e nove mil, quinhentos e 
trinta e oito reais) em 15 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 441.979,20 (quatrocentos 
e quarenta e um mil, novecentos e setenta e nove reais e vinte centavos) para R$ 681.517,20 
(seiscentos e oitenta e um mil, quinhentos e dezessete reais e vinte centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 014/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14950 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL E PROMOCIONAL CASA DA PAZ, 
CNPJ nº 05.509.404/0001-29, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 014/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de R$ 7.532,64 (sete 
mil quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 7.984,60 (sete mil 
novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta centavos), totalizando R$ 119.769,00 (cento e 
dezenove mil, setecentos e sessenta e nove reais) em 30 parcelas. O valor global da parceria 
passa de R$ 220.989,60 (duzentos e vinte mil, novecentos e oitenta e nove reais e sessenta 
centavos) para R$ 340.758,60 (trezentos e quarenta mil, setecentos e cinquenta e oito reais e 
sessenta centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 015/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14033 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, e a ASSISTÊNCIA SOCIAL LAR BETEL - ASSEBE, CNPJ nº 79.265.708/0001-
24, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 015/2023, prorrogando sua vigência até 31 de 
dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta 
reais), totalizando R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos reais) em 15 parcelas. O 
valor global da parceria passa de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito mil e quatrocentos 
reais) para R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 016/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14881 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO COLORINDO O FUTURO DE UMUARAMA, CNPJ nº 
38.111.590/0001-00, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 016/2023, prorrogando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 9.360,00 (nove mil 
trezentos e sessenta reais), totalizando R$ 140.400,00 (cento e quarenta mil e quatrocentos reais) 
em 15 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 248.400,00 (duzentos e quarenta e oito 
mil e quatrocentos reais) para R$ 388.800,00 (trezentos e oitenta e oito mil e oitocentos reais) em 
45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 018/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14016 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS AUTISTAS DE UMUARAMA 
– AMA, CNPJ nº 23.672.096/0001-30, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 018/2023, 
prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e alterando o repasse mensal de R$ 
12.554,40 (doze mil quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) para R$ 13.307,66 
(treze mil trezentos e sete reais e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 199.614,90 (cento 
e noventa e nove mil seiscentos e quatorze reais e noventa centavos) em 15 parcelas. O valor 
global da parceria passa de R$ 368.316,00 (trezentos e sessenta e oito mil trezentos e dezesseis 
reais) para R$ 567.930,90 (quinhentos e sessenta e sete mil novecentos e trinta reais e noventa 
centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 019/2023
Processo Administrativo n.º 2025/1092/14712 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o PROJETO OBRAS DE MISERICÓRDIA – LAR SANTA FAUSTINA, 
CNPJ nº 76.283.589/0001-44, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 019/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta 
reais) em 15 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 86.250,00 (oitenta e seis mil 
duzentos e cinquenta reais) para R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 020/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14523 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE APOIO À PROMOÇÃO PROFISSIONAL – APROMO, 
CNPJ nº 80.901.853/0001-33, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 020/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 4.394,00 (quatro 
mil trezentos e noventa e quatro reais), totalizando R$ 65.910,00 (sessenta e cinco mil novecentos 
e dez reais) em 15 parcelas. O valor global da parceria passa de R$ 116.610,00 (cento e dezesseis 
mil seiscentos e dez reais) para R$ 182.520,00 (cento e oitenta e dois mil quinhentos e vinte reais).
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social
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UMUARAMA, sábado e domingo, 4 e 5 de outubro DE 2025b20

DECRETO Nº 269/2025
Regulamenta a Lei nº 4.887, de 17 de setembro de 2025, que institui o Sistema de Estacionamento 
Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital no âmbito do Município de Umuarama, e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei nº 4.887, de 17 de 
setembro de 2025,
D E C R E T A :
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 4.887, de 17 de setembro de 2025, que instituiu o 
Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital nas vias e logradouros 
públicos do Município de Umuarama, estabelecendo regras para sua operação, fiscalização e 
formas de pagamento.
Parágrafo único. Para os fins e efeitos deste Decreto, o Sistema de Estacionamento Rotativo 
Digital Pago – Zona Azul Digital será doravante designado simplesmente como “Zona Azul Digital” 
ou, conforme o contexto, “Sistema”.
Art. 2º A administração, operação, exploração, manutenção e modernização do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital será executada diretamente pelo Poder 
Público, por intermédio da Secretaria Municipal de Segurança, Trânsito e Mobilidade Urbana 
(SESTRAM).
CAPÍTULO II
DA OPERAÇÃO DO SISTEMA
Art. 3º As áreas de abrangência do Sistema serão definidas com fundamento em critérios técnicos 
de mobilidade urbana, demanda local e zoneamento urbano, devendo ser devidamente sinalizadas 
e amplamente divulgadas.
Art. 4º As vias e logradouros públicos delimitados como áreas do Sistema estão previstas no Anexo 
I deste Decreto.
Art. 5º O estacionamento de veículos nas áreas compreendidas pelo Sistema será condicionado 
ao pagamento de preço público e à limitação de tempo nos seguintes horários:
I - dias úteis, das 09h às 18h;
II - aos sábados, das 09h às 13h.
§ 1º A limitação de tempo e o pagamento do preço público não incidirão para estacionamento:
a)nas áreas não delimitadas dentro da abrangência do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital 
Pago - Zonal Azul Digital;
b) aos domingos e feriados, em todo o período;
c) aos sábados, a partir das 13h.
§ 2º Em situações devidamente justificadas, o Poder Executivo poderá alterar os períodos 
contínuos máximos de permanência em cada tipo de via abrangida pela Zona Azul Digital, de 
forma temporária ou definitiva.
Art. 6º O Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital funcionará por meio 
de créditos eletrônicos, adquiridos previamente pelos usuários por meio de aplicativos móveis, 
plataforma WEB (site/endereço eletrônico na rede mundial de computadores), parquímetros, 
terminais de autoatendimento, QR Code ou outros meios disponibilizados pela SESTRAM.
Art. 7º O tempo de utilização das vagas abrangidas pelo Sistema de Estacionamento Rotativo 
Digital Pago - Zonal Azul Digital corresponderá a frações de 30 (trinta) minutos, 1h (uma hora), 
1h30m (uma hora e trinta minutos), 2h (duas horas), 2h30m (duas horas e trinta minutos) ou 3h 
(três horas), a depender da regulamentação sinalizada para o local.
Art. 8º O tempo máximo de permanência em uma mesma vaga será de 2 (duas) horas consecutivas, 
observada a sinalização viária e vedada a sua prorrogação, findo o qual o veículo deverá ser 
movido para outra face de quadra, em atenção à rotatividade exigida pelo sistema.
Parágrafo único. Nas vagas localizadas em áreas específicas regulamentadas pela SESTRAM, 
situadas nas proximidades de hospitais, postos de saúde, centros clínicos ou demais 
estabelecimentos congêneres, o tempo máximo de permanência será de 3 (três) horas 
consecutivas, mantidas as demais condições estabelecidas no caput.
Art. 9º Será concedida uma tolerância de até 10 (dez) minutos para ativação dos créditos eletrônicos, 
correspondentes à fração de tempo de utilização de uma mesma vaga do estacionamento rotativo 
escolhida pelos usuários, após o estacionamento do veículo.
Parágrafo único. A ativação do tempo de estacionamento deverá ser realizada pelos próprios 
usuários, proprietários ou condutores dos veículos, utilizando-se de quaisquer das tecnologias 
descritas neste Decreto.
Art. 10. A presença do condutor ou de qualquer ocupante no interior do veículo não exime a 
obrigatoriedade do pagamento pela utilização do estacionamento.
CAPÍTULO III
DOS VALORES E COBRANÇAS
Art. 11. O preço público pela utilização das vagas compreendidas pelo Sistema de Estacionamento 
Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital, no Município de Umuarama, será cobrado por meio da 
aquisição de créditos digitais em plataforma WEB/site de internet, aplicativo de celular, terminais 
de autoatendimento, parquímetros e por código de barras/QR-Code, sendo necessário o cadastro 
do usuário no sistema digital.
Art. 12. O cadastro dos usuários e dos veículos no Sistema poderá ser realizado por meio de site 
da internet e, aplicativo de celular, devendo o usuário, no ato do cadastramento, identificar-se por 
seu número do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e adquirir antecipadamente os créditos que 
pretenda utilizar.
§ 1º O usuário do Sistema poderá adquirir fração de tempo de estacionamento avulsa, vinculada 
diretamente à placa do veículo, onde não será necessário o cadastro prévio (parquímetros / QR-Code).
§ 2º Não será admitida a transferência ou a cessão de créditos para outros usuários.
Art. 13. Os valores dos preços públicos aplicáveis ao Sistema de Estacionamento Rotativo Digital 
Pago - Zona Azul Digital, serão fixados de acordo com o tempo de utilização das vagas, da 
seguinte forma:
I - 30 (trinta) minutos: R$ 1,00 (um real);
II - 60 (sessenta) minutos:  R$ 2,00 (dois reais);
III - 90 (noventa) minutos: R$ 3,00 (três reais);
IV - 120 (cento e vinte) minutos: R$ 4,00 (quatro reais);
V - 150 (cento e cinquenta) minutos: R$ 5,00 (cinco reais);
VI - 180 (cento e oitenta) minutos: R$ 6,00 (seis reais).
Art. 14. Os valores dos preços públicos do Sistema poderão ser reajustados anualmente, conforme 
a avaliação da necessidade pelo órgão executivo municipal de trânsito, com base na variação do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IPCA/IBGE).
CAPÍTULO IV
DAS FORMAS DE PAGAMENTO E
DA TECNOLOGIA UTILIZADA
Art. 15. Os pagamentos deverão ser realizados preferencialmente por meio eletrônico, conforme 
as tecnologias disponibilizadas pelo sistema, observadas as seguintes diretrizes:
I – Diversidade de meios eletrônicos: serão disponibilizados pelo Município, meios eletrônicos 
diversificados para quitação da tarifa, a exemplo: plataforma WEB/site de internet, aplicativo móvel, 
leitura de códigos QR Code, cartões de crédito ou débito, sistemas de pagamento instantâneo 
(PIX), assim como outras tecnologias eficazes e acessíveis aos usuários;
II – Usabilidade e acessibilidade: Os instrumentos eletrônicos de pagamento devem possuir 
interface intuitiva, operação simplificada e acessibilidade universal, independentemente da 
familiaridade tecnológica do usuário.
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III – Integração sistêmica e transparência: O sistema eletrônico de pagamento integrar-se-á ao 
controle e fiscalização, validando automaticamente a quitação e prevenindo cobranças ndevidas, 
facilitando o acesso dos usuários à informações tarifárias, períodos, histórico de pagamentos e 
outros dados pertinentes via plataformas eletrônicas, garantindo transparência e confiabilidade.
Parágrafo único. A SESTRAM ficará responsável em prover os usuários do sistema de informações 
precisas, suporte técnico e canais de atendimento para dirimir eventuais dúvidas.
Art. 16. A aquisição de créditos eletrônicos para utilização no Sistema de Estacionamento Rotativo 
Digital Pago – Zona Azul poderá ser realizada, além dos meios eletrônicos disponibilizados, 
também mediante pagamento em moeda corrente nacional, exclusivamente nos equipamentos do 
tipo parquímetro instalados nas áreas de abrangência do sistema.
Art. 17. A ativação do estacionamento rotativo ocorrerá por meio de:
I – aplicativo eletrônico oficial;
II - plataforma WEB;
III – parquímetros eletrônicos;
IV – terminais de autoatendimento disponibilizados em áreas de estacionamento ou em prédios 
públicos;
V - parquímetros virtuais (QR-Code).
Art. 18. Os créditos eletrônicos terão validade por um período de até 12 (doze) meses, contado da 
data de sua aquisição, não podendo ser convertidos em moeda corrente, tampouco transferidos 
para outra finalidade que não a prevista neste Decreto.
CAPÍTULO V
DA TARIFA DE PÓS UTILIZAÇÃO (TPU) E
DO AVISO DE COBRANÇA DA TARIFA (ACT)
Art. 19. Fica instituída, no âmbito do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul 
Digital, a Tarifa Pós-Utilização – TPU, devida pelo usuário que ultrapassar o tempo máximo de 
permanência permitido na vaga ou estacionar sem que ocorra a ativação dos créditos eletrônicos 
correspondentes ao período de utilização.
Art. 20. A modalidade de pós-pagamento, denominada TPU, será automaticamente aderida 
pelos usuários do Sistema, quando não realizado o pré-pagamento pela utilização das vagas ou 
excedido o período de estacionamento ativado.
§ 1º O usuário deverá ser notificado sobre a possibilidade de pagamento posterior ao 
estacionamento, mediante a emissão de AVISO DE COBRANÇA DA TARIFA (ACT).
§ 2º A notificação será realizada exclusivamente por meio digital, por canais como o aplicativo 
para dispositivos móveis (celular) ou correio eletrônico (email), cabendo ao usuário manter-se 
atualizado sobre os registros do veículo cadastrado.
Art. 21. O usuário notificado terá o prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da 
emissão do ACT, para proceder a regularização. Esgotado este prazo sem o devido pagamento, 
ficará caracterizada a infração descrita pelo artigo 181, inciso XVII do Código de Trânsito Brasileiro, 
qual seja, estacionar em desacordo com as condições regulamentadas especificamente pela 
sinalização (placa - Estacionamento Regulamentado).
Art. 22. O valor da TPU será equivalente a R$- 40,00 (quarenta reais), podendo ser atualizado 
anualmente por ato do Chefe do Poder Executivo, com base na variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE).
Parágrafo único. Do valor cobrado do usuário referente ao recolhimento da TPU, o equivelente a 
50% (cinquenta por cento) da importância retornará em favor do proprietário do veículo flagrado 
em situação de irregularidade, sob a forma de créditos eletrônicos, desde que devidamente 
cadastrado no sistema.
Art. 23. O pagamento da TPU deverá ser efetuado por meio de uma das seguintes formas:
I – através do aplicativo oficial do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - Zona Azul Digital;
II – no sítio eletrônico oficial do sistema, mediante acesso com identificação do veículo;
III - nos terminais de autoatendimento aos usuários;
IV - diretamente na sede administrativa da SESTRAM;
CAPÍTULO VI
DO ESTACIONAMENTO EM VAGAS DE CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS
Art. 24. Competirá à SESTRAM regulamentar a ocupação de vagas de carga e descarga, definindo 
horários de uso, tipos de veículos permitidos, tempo máximo de permanência e a sinalização das 
áreas, por meio de placas com instruções complementares, em conformidade com o Código de 
Trânsito Brasileiro (CTB).
Art. 25. A operação de carga e descarga é considerada atividade com uso de estacionamento 
inserida no Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago – Zona Azul Digital, devendo ser 
realizada dentro dos limites estabelecidos pela sinalização, sendo que o uso indevido da vaga, 
sujeitará o condutor a multa e remoção do veículo.
Art. 26. As vagas destinadas exclusivamente à carga e descarga de mercadorias, nas vias e 
logradouros públicos abrangidos pelo Sistema, poderão ser utilizadas exclusivamente para 
operações de embarque e desembarque de mercadorias, nos seguintes períodos:
I – De segunda a sexta-feira: entre as 17h01min de um dia e as 10h do dia seguinte.
II – Aos sábados: até as 10h e após as 13h.
§ 1º A utilização das vagas destinadas exclusivamente à carga e descarga de mercadorias fica 
restrita a veículos de transporte de carga com comprimento máximo de até 14 m (quatorze metros) 
e largura máxima de até 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), observados os demais 
requisitos legais de circulação e estacionamento previstos no Código de Trânsito Brasileiro e 
demais normas aplicáveis.
§ 2º É vedada, durante o período regulamentado neste artigo, a utilização das vagas de carga e 
descarga por veículos que não se enquadrem nas dimensões especificadas no artigo anterior ou 
que não estejam efetivamente realizando operação de carga ou descarga de mercadorias.
Art. 27. A utilização das vagas destinadas para a carga e descarga de mercadorias, em 
desconformidade com as disposições deste Capítulo, sujeitará o infrator às penalidades previstas 
no Código de Trânsito Brasileiro e às sanções administrativas previstas no presente Decreto.
Art. 28. As vagas destinadas exclusivamente às operações de carga e descarga poderão ser 
utilizadas pelos demais usuários do sistema, fora dos horários regulamentares estabelecidos para 
essa finalidade, observadas as demais normas aplicáveis ao estacionamento rotativo digital.
CAPITULO VII
DA OCUPAÇÃO DAS VAGAS PARA OPERAÇÕES ESPECIAIS
Art. 29. A utilização de vagas integrantes do Sistema de Estacionamento Rotativo Digital Pago - 
Zona Azul Digital para operações especiais dependerá de prévia autorização do órgão municipal 
responsável pela gestão do trânsito e do sistema de estacionamento.
Art. 30. Consideram-se operações especiais, para os fins deste Decreto:
I – a colocação de caçambas estacionárias;
II – a instalação de containers;
III – o estacionamento de veículos de mudança;
IV – outras atividades eventuais que demandem o uso exclusivo de vagas do estacionamento 
rotativo, a critério da Administração.
Art. 31. A autorização para operações especiais será requerida pelo interessado, mediante 
protocolo administrativo, realizado na sede da SESTRAM, contendo:
I – identificação do requerente e, se for o caso, da empresa prestadora do serviço;
II – local exato da operação;
III – prazo pretendido para a utilização da vaga ou vagas;
IV – finalidade específica da operação;
V – comprovação de regularidade fiscal e demais documentos exigidos em regulamentação 
complementar.
Art. 32. A concessão da autorização para operações especiais tem por condições:
I – à disponibilidade das vagas solicitadas, observada a conveniência e oportunidade administrativa, 

bem como a viabilidade dentro dos critérios de mobilidade urbana e legislação de trânsito;
II – ao pagamento da tarifa correspondente ao período de utilização;
III – ao cumprimento das normas de segurança viária e de sinalização a serem estabelecidas pelo 
órgão gestor;
IV – à observância das condições de higiene, preservação e integridade do espaço público.
Art. 33. A tarifa por vaga rotativa ocupada para o estacionamento de operações especiais será de:
I – R$ 20,00 (vinte reais) pelo período correspondente a 01 (um) dia útil;
II - R$ 10,00 (dez reais) pelo período correspondente aos sábados.
Art. 34. A autorização para estacionamento de operações especiais poderá ser cassada a qualquer 
tempo, sem direito a indenização, em caso de:
I – descumprimento das condições estabelecidas;
II – necessidade superveniente de interesse público;
III – risco à segurança viária ou à coletividade.
Art. 35. A utilização de vagas para fins de operações especiais, previstas neste Decreto, sem a 
devida autorização sujeitará o infrator:
I – a imediata remoção do objeto ou veículo;
II – a aplicação de multa administrativa, sem prejuízo das penalidades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro e demais normas aplicáveis.
CAPÍTULO VIII
DAS VAGAS ESPECIAIS
Art. 36. As vagas especiais de estacionamento destinadas a pessoas idosas, nos termos da 
Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa), e a pessoas com 
deficiência ou com mobilidade reduzida, conforme previsto na Lei Federal nº 13.146, de 6 de 
julho de 2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), deverão ser devidamente demarcadas, 
sinalizadas e reservadas exclusivamente ao uso dos veículos que transportem essas pessoas, em 
conformidade com a Resolução nº 965, de 17 de maio de 2022, do Conselho Nacional de Trânsito 
– CONTRAN, e demais normas complementares.
§ 1º A utilização das vagas a que se refere este artigo fica condicionada à exposição, em local 
visível no interior do veículo, do cartão de estacionamento especial emitido pelo órgão executivo 
de trânsito competente.
§ 2º O uso indevido dessas vagas sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de 
Trânsito Brasileiro – CTB, sem prejuízo da aplicação de outras sanções legais cabíveis.
CAPÍTULO IX
DAS ISENÇÕES
Art. 37. Ficam dispensados do pagamento dos preços públicos do Sistema:
I - as motocicletas;
II –  os veículos destinados a socorro de incêndio, salvamento e as ambulâncias;
III - os veículos de polícia, de fiscalização e operação de trânsito;
IV – os veículos oficiais do serviço público federal, estadual e municipal em serviço;
V - os veículos de propriedade, ou regularmente utilizados no exercício de suas funções, por oficiais 
de justiça em atividade, no desempenho de diligências ou atividades vinculadas às atribuições do 
cargo, desde que identificados por meio de credencial funcional expedida pelo Poder Judiciário;
VI – veículos utilizados por prestadores de serviços públicos essenciais, quando em efetivo 
atendimento ou execução de suas atividades, desde que devidamente identificados, assim 
considerados os serviços de saúde, segurança pública, fiscalização, coleta de lixo, manutenção de 
vias, saneamento básico, energia elétrica, telecomunicações e abastecimento de água, devendo o 
veículo estar devidamente caracterizado ou portar identificação visível;
Parágrafo único. As motocicletas e similares, motonetas e ciclomotores, isentas do pagamento 
conforme o inciso I do caput, somente poderão estacionar nos locais definidos como “bolsão 
exclusivo” para esse tipo de veículo, ficando nesses locais dispensadas também da rotatividade.
CAPÍTULO X
DA FISCALIZAÇÃO E DAS PENALIDADES
Art. 38. A fiscalização do Sistema caberá aos Agentes Municipais de Trânsito e Guardas Municipais, 
que atuarão no exercício de poder de polícia administrativa.
Art. 39. Constituem infrações ao Sistema, sujeitando o usuário às penalidades do Código de 
Trânsito Brasileiro:
I – estacionar sem ativação de créditos;
II – ultrapassar o tempo máximo de permanência;
III – ocupar vaga especial sem credencial;
IV – utilizar irregularmente duas ou mais vagas;
V – estacionar fora das áreas demarcadas.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 40. O Município não se responsabiliza pela guarda, segurança ou vigilância dos veículos ou 
dos bens deixados em seu interior nas áreas abrangidas pelo Sistema.
Art. 41. Compete ao órgão municipal responsável pela gestão do trânsito expedir normas 
complementares para execução deste Decreto, incluindo tabela de valores, procedimentos de 
fiscalização e critérios técnicos para autorização.
Art. 42. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, 03 de outubro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ANEXO I

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 022/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14882 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO VIDA E SOLIDARIEDADE DO PARQUE INDUSTRIAL, 
CNPJ nº 06.881.449/0001-92, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 022/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 1.300,00 (hum 
mil e trezentos reais), totalizando R$ 19.500,00 (dezenove mil e quinhentos reais) em 15 parcelas. 
O valor total da parceria passa de R$ 34.500,00 (trinta e quatro mil e quinhentos reais) para R$ 
54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 023/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14266 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o CENTRO DE APOIO E INTEGRAÇÃO SOCIAL – BEM VIVER, CNPJ 
nº 09.407.892/0001-14, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 023/2023, prorrogando sua 
vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 2.600,00 (dois mil e 
seiscentos reais), totalizando R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) em 15 parcelas. O valor total 
da parceria passa de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais) para R$ 108.000,00 (cento e oito 
mil reais) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 024/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14145 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 
CNPJ nº 78.187.085/0001-56, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 024/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 4.757,92 (quatro 
mil setecentos e cinquenta e sete reais e noventa e dois centavos), totalizando R$ 71.368,83 
(setenta e um mil trezentos e sessenta e oito reais e oitenta e três centavos) em 15 parcelas. O 
valor total da parceria passa de R$ 126.267,93 (cento e vinte e seis mil duzentos e sessenta e sete 
reais e noventa e três centavos) para R$ 197.636,76 (cento e noventa e sete mil seiscentos e trinta 
e seis reais e setenta e seis centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
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Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 025/2023
Processo Administrativo n.º 2025/12/14015 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSUMU – ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AOS SURDOS DE 
UMUARAMA, CNPJ nº 77.218.048/0001-03, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 
025/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal 
de R$ 984,63 (novecentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos), totalizando R$ 
14.769,50 (quatorze mil setecentos e sessenta e nove reais e cinquenta centavos) em 15 parcelas. 
O valor total da parceria passa de R$ 26.130,65 (vinte e seis mil cento e trinta reais e sessenta 
e cinco centavos) para R$ 40.900,10 (quarenta mil e novecentos reais e dez centavos) em 45 
parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 026/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14599 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES VISUAIS DE 
UMUARAMA – APADEVI, CNPJ nº 80.907.819/0001-75, resolvem aditar o Termo de Colaboração 
n.º 026/2023, prorrogando sua vigência até 31 de dezembro de 2025 e mantendo o repasse mensal 
de R$ 1.636,21 (hum mil seiscentos e trinta e seis reais e vinte e um centavos), totalizando R$ 
24.543,09 (vinte e quatro mil quinhentos e quarenta e três reais e nove centavos) em 15 parcelas. 
O valor total da parceria passa de R$ 43.422,39 (quarenta e três mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e trinta e nove centavos) para R$ 67.965,48 (sessenta e sete mil novecentos e sessenta e 
cinco reais e quarenta e oito centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 028/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14526 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a ASSOCIAÇÃO DE APOIO A PROMOÇÃO PROFISSIONAL – APROMO, 

CNPJ nº 80.901.853/0001-33, resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 028/2023, prorrogando 
sua vigência até 31 de dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 3.250,00 (três mil 
duzentos e cinquenta reais), totalizando R$ 48.750,00 (quarenta e oito mil setecentos e cinquenta 
reais) em 15 parcelas. O valor total da parceria passa de R$ 97.500,00 (noventa e sete mil e 
quinhentos reais) para R$ 146.250,00 (cento e quarenta e seis mil duzentos e cinquenta reais).
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 30 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 017/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14206 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o CENTRO INFANTIL MENINO DEUS, CNPJ nº 01.324.112/0001-60, 
resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 017/2023, prorrogando sua vigência até 31 de 
dezembro de 2026 e reajustando o repasse mensal de R$ 12.554,40 (doze mil quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e quarenta centavos) para R$ 13.307,66 (treze mil trezentos e sete reais 
e sessenta e seis centavos), totalizando R$ 199.614,90 (cento e noventa e nove mil seiscentos 
e quatorze reais e noventa centavos) em 15 parcelas. O valor total da parceria passa de R$ 
368.316,00 (trezentos e sessenta e oito mil trezentos e dezesseis reais) para R$ 567.930,90 
(quinhentos e sessenta e sete mil novecentos e trinta reais e noventa centavos) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 021/2023
Processo Administrativo n.º 2025/09/14718 – Edital de Chamamento Público n.º 001/2023.
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, CNPJ nº 76.247.378/0001-56, por meio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e o CENTRO INFANTIL MENINO DEUS, CNPJ nº 01.324.112/0001-60, 
resolvem aditar o Termo de Colaboração n.º 021/2023, prorrogando sua vigência até 31 de 
dezembro de 2026 e mantendo o repasse mensal de R$ 1.690,00 (mil seiscentos e noventa reais), 
totalizando R$ 25.350,00 (vinte e cinco mil trezentos e cinquenta reais) em 15 parcelas. O valor 
total da parceria passa de R$ 44.850,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e cinquenta reais) para 
R$ 70.200,00 (setenta mil e duzentos reais) em 45 parcelas.
Demais cláusulas permanecem inalteradas.
Umuarama, 29 de setembro de 2025.
MARIA LUISA VICENTE RIBEIRO BERTOCO
Secretária Municipal de Assistência Social
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